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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE APODI

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 021/2017 FIRMADO EM

31/01/2017

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE APODI; CNPJ:
08.545.949/0001-89.

CONTRATADO: EMISSORA VALE DO APODI LTDA – ME -
CNPJ: 02.381.328/0001-20

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA RÁDIO PARA A
TRANSMISSÃO DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
APODI/RN, NO EXERCÍCIO 2017.

ORIGINADO DA INEXIGIBILIDADE n° 005/2017.

Valor Global de R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos
reais)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Unidade Gestora: 01 – Câmara Municipal de Apodi;

Órgão Orçamentário: 1000 – Poder Legislativo;

Unidade Orçamentária: 1001 – Câmara Municipal de Apodi;

Função: 01 – Legislativa;

Sub-função: 31 – Ação Legislativa;

Programa: 01 – Atividades do Poder Legislativa;

Ação: 2.1 – Manutenção das Atividades do Poder Legislativo;

Elemento de Despesa: 07 - 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica.

SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE, GENIVAN AIRES DA
COSTA Presidente e PELA CONTRATADA, EMISSORA VALE
DO APODI LTDA – ME - CNPJ: 02.381.328/0001-20.

Publicado por:
LAZARO BANDEIRA E SOUZA

Código Identificador: 4984C2ED

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CAMARA MUNICIPAL DE BENTO FERNANDES

GABINETE DA PRESIDENCIA
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO E

CONTRATAÇÃO Nº 01/2017

Contratante: Câmara Municipal de Bento Fernandes/RN.

Contratada: CAERN/Companhia de Águas e Esgotos do RN.

Objeto: Fornecimento de água potável.

Base Legal: “caput” do Artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93 e
suas alterações, com as justificativas apensas ao processo.

Bento Fernandes/RN, em 06 de janeiro de 2017.

José Pequeno Nicácio/Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
EMANOEL FELIX DA SILVA

Código Identificador: 74D6EF9B

GABINETE DA PRESIDENCIA
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2017

Contratante: Câmara Municipal de Bento Fernandes/RN.

Contratada: COSERN /Companhia de Energética do RN.

Objeto: Fornecimento de energia elétrica.

Base Legal: “caput” do Artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93 e
suas alterações, com as justificativas apensas ao processo.

Bento Fernandes/RN, em 06 de janeiro de 2017.

José Pequeno Nicácio/Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
EMANOEL FELIX DA SILVA

Código Identificador: 5E0B88E1

GABINETE DA PRESIDENCIA
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03/2017

Contratante: Câmara Municipal de Bento Fernandes/RN.

Contratada: Telemar Norte Leste S/A.

Objeto: Serviço de telefonia fixa.

Base Legal: “caput” do Artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93 e
suas alterações, com as justificativas apensas ao processo.

Bento Fernandes/RN, em 06 de janeiro de 2017.

José Pequeno Nicácio/Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
EMANOEL FELIX DA SILVA

Código Identificador: 459B3B2B

GABINETE DA PRESIDENCIA
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 04/2017

Contratante: Câmara Municipal de Bento Fernandes/RN.

Contratada: OI MÓVEL S.A.

Objeto: Serviço de telefonia móvel.

Base Legal: “caput” do Artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93 e
suas alterações, com as justificativas apensas ao processo.

Bento Fernandes/RN, em 06 de janeiro de 2017.

José Pequeno Nicácio/Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
EMANOEL FELIX DA SILVA

Código Identificador: 7624A0A1

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE BODÓ

ÓRGÃO PUBLICO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - D 040001/2017

A Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Bodó, em
cumprimento à ratificação procedida pelo Ordenador de
Despesas, faz publicar o extrato resumido do processo de
dispensa de licitação a seguir:

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04000001/17

Processo Licitatório nº D 040001/2017

Objeto........................: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
LIMPEZA, COPA E COZINHA, DE FORMA PARCELADA E
GRADATIVA, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA
CÂMARA MUNICIPAL DE BODÓ

Contratado.................: M W P DE MACEDO - ME, com o valor
total de R$ 4.894,49(Quatro Mil, Oitocentos e Noventa e Quatro
Reais e Quarenta e Nove Centavos).

Fundamento Legal...: art. 24, inciso II , da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de
Licitação e ratificado pelo Sr. JOSE FELIX NETO, Presidente da
Câmara.

BODÓ - RN, 05 de Abril de 2017

ANA CRISTINA MEDEIROS FERREIRA
Comissão de Licitação
Presidente

Publicado por:
ANA CRISTINA MEDEIROS FERREIRA

Código Identificador: 68BC1087

ÓRGÃO PUBLICO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
EXTRATO DE CONTRATO - D 040001/2017

CONTRATO Nº...........: 20170008

ORIGEM.....................: SEM LICITAÇÃO Nº D 040001/2017

CONTRATANTE........: CÂMARA MUNICIPAL DE BODÓ

CONTRATADA(O).....: M W P DE MACEDO - ME

OBJETO......................: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
LIMPEZA, COPA E COZINHA, DE FORMA PARCELADA E
GRADATIVA, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA
CÂMARA MUNICIPAL DE BODÓ

VALOR TOTAL................: R$ 4.894,49 (quatro mil, oitocentos e
noventa e quatro reais e quarenta e nove centavos)

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2017 Atividade
0101.010310001.2.001 Manutenção das Atividades da Câmara ,
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo,
Subelemento 3.3.90.30.22, no valor de R$ 4.894,49

VIGÊNCIA...................: 05 de Abril de 2017 a 31 de Dezembro
de 2017

DATA DA ASSINATURA.........: 05 de Abril de 2017

JOSE FELIX NETO
Presidente

Publicado por:
ANA CRISTINA MEDEIROS FERREIRA

Código Identificador: 5A2E8491

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CAMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAS DOS DANTAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO DISPENSA DE

LICITAÇÃO Nº 001/2017

Contratante: Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN,
inscrita no CNPJ n.º 12.981.767/0001-28 e Marcus Vinicius
Dantas da Silva.OAB/RN 10637, CPF sob o nº 073.925.874-55,

Do objeto: contratação dos serviços de Consultoria Jurídica e
Legislativa,

Do preço: O valor Total de R$1.700,00 (hum mil e setecentos
reais).
Dos recursos financeiros: da seguinte dotação orçamentária:
UNIDADE: 01 – CAMARA MUNICIPAL
Elemento de Despesas: 3390350000 – Serviço de Consultoria;
previstos no Orçamento Geral do Município de Carnaúba dos
Dantas/RN – Unidade 01.
Da vigência: por 1 (hum) mês, a contar da data de sua
assinatura.

Carnaúba dos Dantas/RN, 05 de abril de 2017

JOSÉ DE AZEVEDO DANTAS
Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
SERGIO SAMUEL SENA SANTOS MEDEIROS

Código Identificador: 42ED3A5A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2017*

Processo nº 01/2017

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS-RN, no uso de
suas atribuições legais.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 24, inciso II da Lei
Federal n° 8666 de 21 de junho de 1993,

Art. 24 – É dispensada a Licitação: II – para outros serviços e
compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na
alínea “a”, do inciso II do artigo anterior, e para alienações nos
casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas
de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto e
que possa ser realizado de uma só vez;

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal de Carnaúba dos
Dantas necessita contratar serviço especializado em
Consultoria e Assessoria Jurídica Legislativa;

CONSIDERANDO que se faz necessário a referida necessita
contratar serviços de Consultoria e Assessoria Jurídica
Legislativa e MARCUS VINÍCIOS DANTAS DA SILVA é quem
oferece os melhores preços no momento;

RESOLVE:

1 – Fica dispensado o processo licitatório para contratar serviço
especializado em Consultoria e Assessoria Jurídica Legislativa
ao preço global de R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais)
referente a 2 meses, a MARCUS VINICÍOS DANTAS DA
SILVA;

2 - A despesa correrá à conta do elemento Orçamentário;
33903600 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física (PF),
constantes do Orçamento Municipal para o Exercício em curso.

3 – A Câmara Municipal efetuará o pagamento de acordo com o
Serviço.

Carnaúba dos Dantas (RN), 02 de fevereiro de 2017.

José de Azevedo Dantas

Presidente da Câmara Municipal

Sérgio Samuel Sena Santos Medeiros

Presidente da CPL

*Republicado por incorreção de erro material.
Publicado por:

SERGIO SAMUEL SENA SANTOS MEDEIROS
Código Identificador: 535C31F6

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2017

Processo nº 04/2017

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS-RN, no uso de
suas atribuições legais.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 24, inciso II da Lei
Federal n° 8666 de 21 de junho de 1993,

Art. 24 – É dispensada a Licitação:

II – para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo
anterior, e para alienações nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
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alienação de maior vulto e que possa ser realizado de uma só
vez;

CONSIDERANDO a necessidade de aquisição de gêneros
alimentícios para proporcionar o pleno funcionamento das
atividades da Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas;

CONSIDERANDO que a referida necessita contratar empresa
que se disponha a fornecer gêneros alimentícios e a EMPRESA
J.ALVES DE MEDEIROS-ME é quem oferece os melhores
preços no momento;

RESOLVE:

1 – Fica dispensado o processo licitatório para contratar
empresa que se disponha a fornecer gêneros alimentícios ao
preço global de R$ 6.469,35 (seis mil, quatrocentos e sessenta
e nove reais e trinta e cinco centavos), a EMPRESA J.ALVES
DE MEDEIROS-ME;

2 - A despesa correrá à conta do elemento Orçamentário;
3390390000 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
(PJ), constantes do Orçamento Municipal para o Exercício em
curso.

3 – A Câmara Municipal efetuará o pagamento de acordo com o
Serviço.

Carnaúba dos Dantas (RN), 03 de fevereiro de 2017.

José de Azevedo Dantas

Presidente da Câmara Municipal

Sérgio Samuel Sena Santos Medeiros

Presidente da CPL

Publicado por:
SERGIO SAMUEL SENA SANTOS MEDEIROS

Código Identificador: 57988596

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2017

PROCESSO Nº 06/2017

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS-RN, no uso de
suas atribuições legais.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 24, inciso II da Lei
Federal n° 8666 de 21 de junho de 1993,

Art. 24 – É dispensada a Licitação:

II – para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo
anterior, e para alienações nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto e que possa ser realizado de uma só
vez;

CONSIDERANDO a necessidade contratação de empresa para
fornecimento de material de limpeza para proporcionar o pleno
funcionamento das atividades da Câmara Municipal de
Carnaúba dos Dantas;

CONSIDERANDO que a referida necessita contratar empresa
que se disponha a fornecer material de limpeza e as
EMPRESAS J.ALVES DE MEDEIROS-ME e FRANCENILDO
DANTAS-ME são as que oferecem os melhores preços no
momento;

CONSIDERANDO, a necessidade de contratação de empresa
para fornecimento de material de limpeza para proporcionar o
pleno funcionamento das atividades da Câmara Municipal de
Carnaúba dos Dantas.

RESOLVE:

1 – Fica dispensado o processo licitatório para contratar as
empresas que se disponham a fornecer material de limpeza

a EMPRESA FRANCENILDO DANTAS-ME, INSCRITA NO
CNPJ SOB O N.º 70.324.744/0001-47, na importância global de
R$ 573,50 (quinhentos e setenta e três reais e cinquenta
centavos) referente aos itens 1, 18, 19, 20, 21, 22, 23,24 e 25

e a EMPRESA J.ALVES DE MEDEIROS-ME, INSCRITA NO
CNPJ SOB O N.º 09.026.674/0001-30, na importância global de
R$ 1.331,66 (hum mil trezentos e trinta e hum reais e sessenta
e seis centavos). Referente aos itens 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10,
11, 12, 13, 14, 15, 16 e 17;

2 - A despesa correrá à conta do elemento Orçamentário;
3390390000 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
(PJ), constantes do Orçamento Municipal para o Exercício em
curso.

3 – A Câmara Municipal efetuará o pagamento de acordo com o
Serviço.

Carnaúba dos Dantas (RN), 04 de fevereiro de 2017.

José de Azevedo Dantas

Presidente da Câmara Municipal

Sérgio Samuel Sena Santos Medeiros

Presidente da CPL

Publicado por:
SERGIO SAMUEL SENA SANTOS MEDEIROS

Código Identificador: 63AB73CE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2017

PROCESSO Nº 07/2017

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS-RN, no uso de
suas atribuições legais.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 24, inciso II da Lei
Federal n° 8666 de 21 de junho de 1993,

Art. 24 – É dispensada a Licitação:

II – para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo
anterior, e para alienações nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto e que possa ser realizado de uma só
vez;

CONSIDERANDO a necessidade de aquisição de material de
expediente para proporcionar o pleno funcionamento das
atividades legislativas e administrativas da Câmara Municipal de
Carnaúba dos Dantas;

CONSIDERANDO que a referida necessita contratar empresa
que se disponha a fornecer material de expediente e as
EMPRESAS VIRGINIA DE CARVALHO DANTAS – ME,
NOELMA DE SOUZA SILVA - ME e ELENUSCA ELIZANGELA
AZEVEDO DANTAS - ME são as que oferecem os melhores
preços no momento;

RESOLVE:

1 – Fica dispensado o processo licitatório para contratar
empresa que se disponha a fornecer de material de expediente,
sendo contratada

a EMPRESA VIRGINIA DE CARVALHO DANTAS - ME,
INSCRITA NO CNPJ SOB O N.º 12.643.052/0001-65, na
importância global de R$ 528,20 (quinhentos e vinte e oito reais
e vinte centavos), referente aos itens 11, 23, 32, 35, 36, 41 e 45,

a EMPRESA NOELMA DE SOUZA SILVA - ME, INSCRITA NO
CNPJ SOB O N.º 07.543.876/0001-23, na importância global de
R$ 319,12 (trezentos e dezenove reais e doze centavos)
referente aos itens 4, 7, 8, 9, 10, 14, 21, 25, 27, 34, 39 e 40 e

a EMPRESA ELENUSCA ELIZANGELA AZEVEDO DANTAS -
ME, INSCRITA NO CNPJ SOB O N.º 02.191.632/0001-05 na
importância global de R$ 3.914,48 (três mil novecentos e
quatorze reais e quarenta e oito centavos) referente aos itens 1,
2, 3, 5, 6, 12, 13, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 22, 24, 26, 28, 29, 30,
31, 33, 37, 38, 42, 43 e 44.

2 - A despesa correrá à conta do elemento Orçamentário;
3390390000 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
(PJ), constantes do Orçamento Municipal para o Exercício em
curso.

3 – A Câmara Municipal efetuará o pagamento de acordo com o
Serviço.

Carnaúba dos Dantas (RN), 04 de fevereiro de 2017.

José de Azevedo Dantas

Presidente

Sérgio Samuel Sena Santos Medeiros

Presidente da CPL

Publicado por:
SERGIO SAMUEL SENA SANTOS MEDEIROS

Código Identificador: 54E5AD00

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2017

PROCESSO Nº 08/2017

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS-RN, no uso de
suas atribuições legais.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 24, inciso II da Lei
Federal n° 8666 de 21 de junho de 1993,

Art. 24 – É dispensada a Licitação:

II – para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo
anterior, e para alienações nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto e que possa ser realizado de uma só
vez;

CONSIDERANDO a necessidade de prestação de serviços de
manutenção de ar condicionado, instalados nos espaços
administrativos e legislativos da Câmara Municipal de Carnaúba
dos Dantas e em seu respectivo TELECENTRO;

CONSIDERANDO que a referida necessita contratar empresa
que se disponha a prestar serviços de manutenção de ar
condicionado e a EMPRESA MARCIANO CARLOS DANTAS
02097881432 é a que oferece os melhores preços no momento;

RESOLVE:

1 – Fica dispensado o procedimento licitatório para contratação
de empresa para prestação de serviços de manutenção de ar
condicionados, instalados nos espaços administrativos e
legislativos da Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas e
seu respectivo TELECENTRO, sendo contratada a EMPRESA
MARCIANO CARLOS DANTAS 02097881432, inscrita no CNPJ
nº: 20.195.762/0001-06, na importância global de R$ 1.005,00

(hum mil e cinco reais).

2 - A despesa correrá à conta do elemento Orçamentário;
3390390000 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
(PJ), constantes do Orçamento Municipal para o Exercício em
curso.

3 – A Câmara Municipal efetuará o pagamento de acordo com o
Serviço.

Carnaúba dos Dantas (RN), 06 de abril de 2017.

José de Azevedo Dantas

Presidente

Sérgio Samuel Sena Santos Medeiros

Presidente da CPL

Publicado por:
SERGIO SAMUEL SENA SANTOS MEDEIROS

Código Identificador: 4C385A1E

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2017

PROCESSO Nº 09/2017

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS-RN, no uso de
suas atribuições legais.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 24, inciso II da Lei
Federal n° 8666 de 21 de junho de 1993,

Art. 24 – É dispensada a Licitação:

II – para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo
anterior, e para alienações nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto e que possa ser realizado de uma só
vez;

CONSIDERANDO a necessidade de aquisição de
equipamentos e suprimentos de informática para manutenção
das atividades da Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas e
seu respectivo TELECENTRO;

CONSIDERANDO que a referida necessita contratar empresa
que se disponha a fornecer equipamentos e suprimentos de
informática e a e ARTUR SANTOS DANTAS PIRES FERREIRA
– ME é a que oferece os melhores preços no momento;

RESOLVE:

1 – Fica dispensado o procedimento licitatório para contratação
de empresa que se disponha a fornecer equipamentos e
suprimentos de informática, instalados nos espaços
administrativos e legislativos da Câmara Municipal de Carnaúba
dos Dantas e seu respectivo TELECENTRO, sendo contratada
a EMPRESA ARTUR SANTOS DANTAS PIRES FERREIRA –
ME, inscrita no CNPJ nº: 10.242.024/0001-00, na importância
global de R$ R$ 7.864,00 (sete mil e oitocentos e sessenta e
quatro reais).

2 - A despesa correrá à conta do elemento Orçamentário;
3390390000 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
(PJ), constantes do Orçamento Municipal para o Exercício em
curso.

3 – A Câmara Municipal efetuará o pagamento de acordo com o
Serviço.

Carnaúba dos Dantas (RN), 06 de abril de 2017.

José de Azevedo Dantas

Presidente

Sérgio Samuel Sena Santos Medeiros

Presidente da CPL

Publicado por:
SERGIO SAMUEL SENA SANTOS MEDEIROS

Código Identificador: 501BFA3F

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2017

PROCESSO Nº 10/2017

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS-RN, no uso de
suas atribuições legais.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 24, inciso II da Lei
Federal n° 8666 de 21 de junho de 1993,

Art. 24 – É dispensada a Licitação:

II – para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo
anterior, e para alienações nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto e que possa ser realizado de uma só
vez;

CONSIDERANDO a necessidade de contratação de empresa
de software de contabilidade e portal da transparência para a
Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas;

CONSIDERANDO que a referida necessita contratar empresa
de software de contabilidade e portal da transparência e a e
EMPRESA KEILLA TAISE LOPES DE MATOS - ME é a que
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oferece os melhores preços no momento;

RESOLVE:

1 – Fica dispensado o procedimento licitatório para contratação
de empresa de software de contabilidade e portal da
transparência para a Câmara Municipal de Carnaúba dos
Dantas, sendo contratada a EMPRESA KEILLA TAISE LOPES
DE MATOS - ME, inscrita no CNPJ nº: 06.050.403/0001-21, na
importância global de R$ R$ 4.410,00 (quatro mil e
quatrocentos e dez reais).

2 - A despesa correrá à conta do elemento Orçamentário;
3390390000 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
(PJ), constantes do Orçamento Municipal para o Exercício em
curso.

3 – A Câmara Municipal efetuará o pagamento de acordo com o
Serviço.

Carnaúba dos Dantas (RN), 06 de abril de 2017.

José de Azevedo Dantas

Presidente

Sérgio Samuel Sena Santos Medeiros

Presidente da CPL

Publicado por:
SERGIO SAMUEL SENA SANTOS MEDEIROS

Código Identificador: 6B9D053D

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2017

PROCESSO N° 03/2017

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS-RN, no uso de
suas atribuições legais.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 24, inciso II da Lei
Federal n° 8666 de 21 de junho de 1993,

Art. 24 – É dispensada a Licitação:

II – para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo
anterior, e para alienações nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto e que possa ser realizado de uma só
vez;

CONSIDERANDO a necessidade de aquisição de Gás GLP
envasado em botijão 13kg e galão de água mineral 20 litros
para um bom funcionamento da Câmara Municipal;

CONSIDERANDO que a referida necessita contratar empresa
que se disponha a fornecer Gás GLP envasado em botijão 13kg
e galão de água mineral 20 litros e a EMPRESA FRANCEILMA
LIMA DE AZEVEDO é quem oferece os melhores preços no
momento;

RESOLVE:

1 – Fica dispensado o processo licitatório para contratar
empresa que se disponha a fornecer Gás GLP envasado em
botijão 13kg e galão de água mineral 20 litros ao preço global
de R$ 2.445,40 (dois mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais
e quarenta centavos), a EMPRESA FRANCEILMA LIMA DE
AZEVEDO;

2 - A despesa correrá à conta do elemento Orçamentário;
3390390000 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
(PJ), constantes do Orçamento Municipal para o Exercício em
curso.

3 – A Câmara Municipal efetuará o pagamento de acordo com o
Serviço.

Carnaúba dos Dantas (RN), 02 de fevereiro de 2017.

José de Azevedo Dantas

Presidente da Câmara Municipal

Sérgio Samuel Sena Santos Medeiros

Presidente da CPL

Publicado por:
SERGIO SAMUEL SENA SANTOS MEDEIROS

Código Identificador: 713A11EA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2017

PROCESSO Nº 02/2017

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS-RN, no uso de
suas atribuições legais.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 24, inciso II da Lei
Federal n° 8666 de 21 de junho de 1993,

Art. 24 – É dispensada a Licitação:

II – para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo
anterior, e para alienações nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto e que possa ser realizado de uma só
vez;

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal de Carnaúba dos
Dantas necessita contratar prestação de serviços de acesso à
internet via cabo, para atender as necessidades administrativas
da Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas e seu respectivo
TELECENTRO;

CONSIDERANDO que se faz necessário a referida necessita
contratar prestação de serviços de acesso à internet via cabo e
a EMPRESA V2NET COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INTERNET
LTDA – ME é quem oferece os melhores preços no momento;

RESOLVE:

1 – Fica dispensado o processo licitatório para contratar
prestação de serviços de acesso à internet via cabo ao preço
mensal de R$ 400,00 (quatrocentos reais), a EMPRESA V2NET
COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INTERNET LTDA – ME;

2 - A despesa correrá à conta do elemento Orçamentário;
3390390000 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
(PJ), constantes do Orçamento Municipal para o Exercício em
curso.

3 – A Câmara Municipal efetuará o pagamento de acordo com o
Serviço.

Carnaúba dos Dantas(RN), 02 de fevereiro de 2017.

José de Azevedo Dantas

Presidente da Câmara Municipal

Sérgio Samuel Sena Santos Medeiros

Presidente da CPL

Publicado por:
SERGIO SAMUEL SENA SANTOS MEDEIROS

Código Identificador: 5C78916A

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CERRO CORÁ

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2017

A Presidente da Comissão de Licitação da Câmara Municipal de
Cerro Corá/RN, consoante autorização do Presidente da casa, o
Sr. VALDERI JOAQUIM BORGES, vem declarar a Dispensa de
Licitação nº 012/2017, para contratação de Pregoeiro, visando
atender a demanda dos Pregões Presenciais, do poder
Legislativo Municipal.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no
art. 24, inciso II, da Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 1993
e suas alterações, que permitem tal procedimento.

Art. 24 – É dispensável a licitação:

II – para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizado de uma só
vez;

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

O presente processo administrativo tem por objetivo suprir as
necessidades da Câmara Municipal de Cerro Corá/RN, no que
diz respeito a realização de 04 (quatro) Pregões Presenciais,
com fulcro no Art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, em
obediência ao princípio da continuidade do serviço público, que
por sua vez, viabiliza a referida contratação dentro das
exigências requeridas por este dispositivo.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Os valores ora contratados estão compatíveis com os de
mercado, conforme pesquisas de preço anexas ao referido
Processo Administrativo. Face ao exposto, a contratação
pretendida deve ser realizada com a Pessoa Física JOSÉ
JOSIVAN DE OLIVEIRA, CPF: 784.596.134-53, pelo valor de
R$ 3.748,00 (três mil setecentos e quarenta e oito reais), tendo
em vista o mesmo ter oferecido a melhor proposta e condições
para execução dos serviços.

Cerro Corá/RN, 04 de abril de 2017.

ELYVANIA PEREIRA BATISTA

Presidente da Comissão de Licitação - CMCC

Publicado por:
MIGUEL PEREIRA DA COSTA NETO

Código Identificador: 763F9163

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DO CONTRATO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº

010/2017 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2017

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Cerro Corá/RN, CNPJ:
08.386.716/0001-80.

CONTRATADO: JAIR DA COSTA SILVA VAREJISTA – ME,
CNPJ: 04.947.579/0001-55

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, objetivando
atender a demanda da Câmara Municipal de Cerro Corá/RN,
durante o exercício de 2017, conforme necessidade.

VALOR: R$1.066,80 (um mil e sessenta e seis reais e oitenta
centavos).

BASE LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666 de 21 de junho
de 1993 e suas atualizações, em consonância com o Termo de
Dispensa de Licitação emitido em 31/03/2017 e demais
justificativas acostadas ao Processo Administrativo nº 022/2017.

Cerro Corá/RN, 05 de abril de 2017.

VALDERI JOAQUIM BORGES

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
RUY JEFFERSON FELIX DE BRITO

Código Identificador: 3E9639F4

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DO CONTRATO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº

011/2017 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2017

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Cerro Corá/RN, CNPJ:
08.386.716/0001-80.

CONTRATADO: JAIR DA COSTA SILVA VAREJISTA – ME,
CNPJ: 04.947.579/0001-55

OBJETO: Aquisição de material de limpeza, objetivando atender
a demanda da Câmara Municipal de Cerro Corá/RN, durante o
exercício de 2017, conforme necessidade.

VALOR: R$ 3.644,10 (três mil, seiscentos e quarenta e quatro
reais e dez centavos).

BASE LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666 de 21 de junho
de 1993 e suas atualizações, em consonância com o Termo de
Dispensa de Licitação emitido em 31/03/2017 e demais
justificativas acostadas ao Processo Administrativo nº 023/2017.

Cerro Corá/RN, 05 de abril de 2017.

VALDERI JOAQUIM BORGES

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
RUY JEFFERSON FELIX DE BRITO

Código Identificador: 540308D5

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº

012/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2017

RECONHEÇO a dispensa de licitação, fundamentada no art. 24,
inciso II, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas
atualizações, em consonância com o Termo de Dispensa de
Licitação emitido em 04/04/2017, pela Sra. Elyvania Pereira
Batista, Presidente da Comissão de Licitação para contratação
da Pessoa Física JOSÉ JOSIVAN DE OLIVEIRA, CPF:
784.596.134-53, pelo valor de R$ 3.748,00 (três mil setecentos
e quarenta e oito reais), com o objetivo de realizar 04 (quatro)
Pregões Presenciais deste poder Legislativo Municipal.

RATIFICO, conforme previsto no art. 26 da Lei 8.666/93, o
despacho da Sra. Elyvania Pereira Batista, Presidente da
Comissão de Licitações, determinando que se proceda a
publicação do devido extrato.

Cerro Corá/RN, 05 de abril de 2017.

VALDERI JOAQUIM BORGES

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
MIGUEL PEREIRA DA COSTA NETO

Código Identificador: 6F51003F

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 021/2017

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CERRO CORA
– RN, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Alterar o Art. 2º da Portaria nº 015/2017, de 02 de
fevereiro de 2017, onde o mesmo passa a vigorar com a
seguinte redação: Ficam designados para atuarem como
membros da equipe de apoio, em licitações na modalidade
Pregão, no âmbito da Câmara Municipal de Cerro Corá/RN, os
servidores: FRANCISCA DE FÁTIMA PALHARES SILVEIRA
(Secretária) e ELYVANIA PEREIRA BATISTA (Membro).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Cerro Corá – RN, em 05 de abril de 2017.

VALDERI JOAQUIM BORGES

Presidente

Publicado por:
MIGUEL PEREIRA DA COSTA NETO

Código Identificador: 739AB67B

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL EZEQUIEL

GABINETE DO PRESIDENTE
RATIFICAÇÃO REFERENTE AO TERMO DE DISPENSA DE



 4 Ano I | Nº 0105

Rio Grande do Norte, 06 de Abril de 2017

LICITAÇÃO 24/2017

O Presidente da Câmara Municipal de Coronel Ezequiel/RN, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e ainda, ancorada na norma inscrita no Art. 26,
“caput”, da Lei Regente, considerando o incomensurável
interesse público; considerando também, as conclusões
formalmente motivadas no Parecer Jurídico, HOMOLOGA e
RATIFICA o ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, junto a
EDIMILSON DA SILVA DANTAS para a PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NA ÁREA DE
LICITAÇÕES E CONTRATOS., no valor global de R$ 500,00
(quinhentos reais), ancorado no Art. 24, II, da Lei federal
8.666/93.

Coronel Ezequiel/RN, 3 de abril de 2017.

Ozeni Florentino Rocha

Presidente

Publicado por:
JOSÉ IRANILDO MACEDO DA ROCHA

Código Identificador: 71E9E889

GABINETE DO PRESIDENTE
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°. 001/2017

A Pregoeira da Câmara Municipal de Vereadores de Coronel
Ezequiel/RN, torna público a quem interessar, que estará
realizando licitação - Pregão Presencial Nº. 001/2017,
objetivando a contratação de Emissora de Rádio em frequência
modular para transmissão e veiculação de atos, serviços,
orientações e programa radiofônico dentro do Município de
Coronel Ezequiel/RN, conforme disposto no Termo de
Referência. A sessão pública de abertura dos envelopes
“proposta” e “habilitação”, acontecerá no dia 20 de abril de
2017, às 15:00 horas, na Câmara Municipal de Vereadores,
situada à Rua Senador Georgino Avelino, N°. 100, Centro,
Coronel Ezequiel/RN. O Edital encontra-se disponível no prédio
sede da Câmara Municipal de Vereadores, localizada no
endereço acima mencionado, no horário das 07:00 às 11:00 e
14:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira.

Coronel Ezequiel/RN, em 05 de abril de 2017.

Jéssica Carla da Silva Fonseca

Pregoeira

Publicado por:
JOSÉ IRANILDO MACEDO DA ROCHA

Código Identificador: 530BB937

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZETA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
REF. PROCESSO LIC. N° 015/2017 - DISPENSA Nº 013/2017

INTERESSADO: Secretaria Administrativa.

ASSUNTO: Contratação Direta de serviços gráficos para
confecção de capas de processos.

TERMO DE DISPENSA

Analisando, minuciosamente, as peças que1.
compõem o processo administrativo em questão,
observei que foram atendidos aos princípios da
legalidade, da probidade administrativa e do
interesse público. De acordo.
HOMOLOGO o processo sob referência e, em2.
consequência, ADJUDICADO o objeto respectivo a
empresa M D DANTAS MAGALHÃES MOURA ME.
DETERMINO que se proceda, com DISPENSA DE3.
LICITAÇÃO, com fundamento no art. 24, II da Lei n°
8.666/93, a Contratação Direta de serviços gráficos
para confecção de capas de processos, a fim de
atender, nos termos da Solicitação Inicial, as
necessidades e demandas da Câmara Municipal de
Cruzeta – Secretaria Administrativa.

4-DETERMINO que se dê publicidade na forma regulamentar e,
em seguida, encaminhe-se o processo ao setor competente
para as providências de estilo.

Cruzeta/ RN, 05 de abril de 2017.

Mônica Maria de Medeiros Silva

Presidente da Câmara Municipal de Cruzeta/RN

Publicado por:
MAURICEA MONTEIRO DE MEDEIROS ALMEIDA

Código Identificador: 667DE6FC

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DA ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS

DISPENSA N° 013/2017 – PROC. LIC. N° 015/2017

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Cruzeta/RN;
CONTRATADA: M D DANTAS MAGALHÃES MOURA ME;
OBJETO: Contratação Direta de serviços gráficos para
confecção de capas de processos; PRAZO PARA ENTREGA:
Até 05 (cinco) dias após o recebimento da OES; VALOR
GLOBAL: R$ 500,00 (quinhentos reais); Dotação Orçamentária:
01.01.031.0001.0101.2001 - Manutenção dos Serviços da
Câmara; Elemento de despesa: 33.90.39 – outros serviços de
terceiros – PJ; Fonte: 01000. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, II.

Cruzeta/ RN, 05 de abril de 2017.

Mônica Maria de Medeiros Silva

Presidente da Câmara Municipal de Cruzeta/RN

Publicado por:
MAURICEA MONTEIRO DE MEDEIROS ALMEIDA

Código Identificador: 3DA74803

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE REPUBLICAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL

Nº 003/2017 - PROCESSO Nº CMCN/RN-199/2017

A Câmara Municipal de Currais Novos/RN, através do Pregoeiro
e Equipe de Apoio, torna público que em virtude do Pregão
Presencial em epigrafe ter sido DESERTO, fica marcado nova
data para a realização do certame dia 18 de Abril de 2017, às
14:00 hs (Quatorze horas). Objeto a contratação de empresa
para fornecimento parcelado de MATERIAL DE EXPEDIENTE
destinado à Câmara Municipal de Currais Novos/RN, durante o
exercício de 2017, de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e
suas alterações e a Lei 10.520/2002, quaisquer informações
poderão ser obtidas no Setor de Compras, junto a Equipe do
Pregão da CMCN/RN, na Rua Vivaldo Pereira de Araújo, 161 –
Centro – Telefone (0**84) 3412-1567 e 3412-1748. – Thomaz
Gustavo Cortez da Silva – Pregoeiro da CMCN/RN. Em 05 de
Abril de 2017.

Publicado por:
JOÃO BATISTA BEZERRA

Código Identificador: 4A014744

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE EQUADOR

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO Nº

017/2017

Processo Nº 017/2017

Dispensa de Licitação Nº 017/2017

O Presidente da Câmara Municipal de Equador RN, no uso de
suas atribuições legais e,

CONSIDERANDOque o Poder Legislativo Municipal (Câmara
Municipal) realiza semanalmente sessões ordinária conforme
dispõe o Regimento Interno da Casa Legislativa;

CONSIDERANDOque as sessões ordinárias assim como todas
as demais sessões da Câmara Municipal são públicas e
qualquer cidadão pode assistir as reuniões no plenário;

CONSIDERANDOque atualmente a cidade de Equador RN
conta com uma Rádio Comunitária que pode transmitir as
sessões da Câmara Municipal com a finalidade de que todos os
cidadãos interessados possam assistir às sessões sem que
para isso precisem se deslocar  até o prédio da
CâmaraMunicipal;

CONSIDERANDOque pela transmissão das sessões ordinárias
da Câmara Municipal pela Rádio Comunitária Equador FM, o
Poder Legislativo contribuirá mensalmente com apoio cultural
destinado a manutenção das atividades da emissora de rádio;

CONSIDERANDO o que diz o Art. 24 da Lei nº 8.666/93:

“Art. 24. É Dispensável de Licitação:

I ...

IIPara outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea “a” do Inciso II do artigo
anterior e para alienações nos casos previstos nesta Lei, desde
que não refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto, que possa ser realizado de uma só
vez;”

R E S O L V E:

Art. 1º-Dispensar de Licitação,o apoio Cultural da Câmara
Municipal de Equador RN , a ASSOCIAÇÃO PARA O
DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE
EQUADOR - ADESCAE, CNPJ 14.538.175/0001-61, com sede
na Rua Getúlio Vargas, Nº 417 – centro, Equador RN, no valor
total mensal de R$ 200,00 (duzentos reais) no total de R$
2.000,00 (noventa e quatro reais e vinte e seis centavos)
durante o período de 01/03/2017 a 31/12/2017.

Art. 2º -Determinar ao Setor de Contabilidade, que as despesas
decorrentes deste ato, sejam empenhadas nas rubricas
orçamentárias pertinentes bem como sejam preenchidas as
informações no Anexo do SIAI através do formulário próprio.

Publique-se

Cumpra-se

Equador RN, 01 de março de 2017.

José Dirceu dos Santos

Presidente

Publicado por:
JOSE DIRCEU DOS SANTOS

Código Identificador: 6B8A6F48

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 0020/2017 - GP

Andson Carlos da Silva, Presidente da Câmara do Município de
Espírito Santo do Estado do Rio Grande do Norte, no uso de
suas atribuições legais previstas no Artigo 30, inciso XIII, e Art.
51, Inciso III da Lei Orgânica Municipal, de 20 de março de
1998.

R E S O L V E,

Art. 1º - Exonerar, a partir desta data o Servidor Thiago Bovo
Mendes da Presidência da Comissão Permanente de Licitação
– CPL.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se.

Cumpra-se.

Espírito Santo/RN, 05 de abril de 2017.

Andson Carlos da Silva

Presidente

Esta publicação tem efeitos retroativos à data desta portaria.

Publicado por:
SIDNEY DA SILVA

Código Identificador: 6444E93D

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 0021/2017 - GP

Andson Carlos da Silva, Presidente da Câmara do Município de
Espírito Santo do Estado do Rio Grande do Norte, no uso de
suas atribuições legais previstas no Artigo 30, inciso XIII, e Art.
51, Inciso III da Lei Orgânica Municipal, de 20 de março de
1998.

R E S O L V E,

Art. 1º - Nomear, a partir desta data o Servidor Gabriel
Evangelista Lopes da Silva para Presidência da Comissão
Permanente de Licitação – CPL.

Art. 2º – A Comissão Permanente de Licitação – CPL. Passa a
ser composta pelos seguintes membros:

1 - Gabriel Evangelista Lopes da Silva – Presidente

2 – Janaina Sales de Lima – Membro

3 – Liliane Vasconcelos da Silva – Membro

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se.

Cumpra-se.

Espírito Santo/RN, 05 de abril de 2017.

Andson Carlos da Silva

Presidente

Esta publicação tem efeitos retroativos à data desta portaria.

Publicado por:
SIDNEY DA SILVA

Código Identificador: 47D0D925

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE REVOGAÇÃO

Processo Licitatório n. 0002/2017

Pregão Presencial n. 0002/2017

TERMO DE REVOGAÇÃO DE PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO

PROCESSO Nº 0002/2017 – PREGÃO PRESENCIAL

Despacho de revogaçãode processo Licitatório em razão da
necessidade de melhor emprego do interesse público por outra
via, a fim de melhor atender ao interesse da administração.

Andson Carlos da Silva, Presidente da Câmara do Município de
Espírito Santo do Estado do Rio Grande do Norte, no uso de
suas atribuições legais previstas no Artigo 30, inciso XIII, e Art.
51, Inciso III da Lei Orgânica Municipal, de 20 de março de
1998.

CONSIDERANDO a necessidade de melhor emprego do
interesse público por outra via, a fim de melhor atender ao
interesse da administração

RESOLVE:

REVOGAR em todos os seus termos, por interesse da
administração, o processo licitatório tombado sob. nº.
0002/2017, e conseqüentemente a licitação por pregão
presencial com o mesmo número, cujo objeto é contratação de
interessados na prestação de serviço de gerenciamento e
processamento da folha de pagamento da Câmara Municipal de
Espírito Santo/RN, previsto para ocorrer no dia 07 de abril de
2017 às 09h, na sede da Câmara Municipal.

Publique-se.

Cumpra-se.
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Andson Carlos da Silva

Presidente

Thiago Bovo Mendes

Presidente da Comissão Permante de Licitação - CPL

Publicado por:
SIDNEY DA SILVA

Código Identificador: 68AC2B6C

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE FELIPE GUERRA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°.

001/2017.

O Pregoeiro da Câmara Municipal de Felipe Guerra, no uso de
suas atribuições legais, torna público que no dia 19 de abril de
2017, às 09h00min, fará licitação na modalidade Pregão
Presencial nº 001/2017 – Tem como objeto a Contratação de
empresa no ramo de atividade para fornecimento de
combustíveis, destinados ao veículo pertencente à Câmara
Municipal de Felipe Guerra, de acordo com os quantitativos e
especificações constantes no Anexo I (Termo de Referência). O
procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal nº
10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/1993, e suas alterações
posteriores que lhe foram introduzidas. O Edital e seus anexos
encontram-se à disposição dos interessados na sala da
Comissão de Licitação, localizada na Av. Mira Selva, nº 330,
centro – cidade alta – Felipe Guerra RN – CEP: 59795-000. Ou
solicitado através do Email: camarafg@bol.com.br, de segunda
a sexta-feira, das 08h00min às 13h00min.

Felipe Guerra/RN, 05 de abril de 2017.

André Mick Ferreira Cardoso – Pregoeiro.

Publicado por:
PEDRO ALVES CABRAL NETO

Código Identificador: 6D1D8D61

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAMARÉ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 106/2017

Dispõe sobre a Exoneração de servidor ocupante de cargo de
livre nomeação e exoneração da presidência da Câmara
Municipal de Guamaré.

O Presidente em exercício da Câmara Municipal de
Guamaré/RN, no uso de suas atribuições resolve:

Art. 1º. Exonerar a Srª EDCLECIA SILVA DE LIMA no cargo
comissionado de Assessor da Controladoria da Câmara
Municipal de Guamaré/RN

Art. 2º. Esta Portaria tem seus efeitos a partir do dia 03/04/2017.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Guamaré/RN 05 de abril de 2017.

Emilson de Borba Cunha

Presidente

Publicado por:
JULIO CESAR CERQUEIRA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 5625A2C1

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 107/2017

Dispõe sobre a Exoneração de servidor ocupante de cargo de
livre nomeação e exoneração da presidência da Câmara
Municipal de Guamaré.

O Presidente em exercício da Câmara Municipal de
Guamaré/RN, no uso de suas atribuições resolve:

Art. 1º. Exonerar a Srª INGRID LIMA DA COSTA DE OLIVEIRA
no cargo comissionado de Chefe de Informática da Câmara
Municipal de Guamaré/RN

Art. 2º. Esta Portaria tem seus efeitos a partir do dia 03/04/2017.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Guamaré/RN 05 de abril de 2017.

Emilson de Borba Cunha

Presidente

Publicado por:
JULIO CESAR CERQUEIRA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 4E1FA0C5

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 108/2017

Dispõe sobre a Nomeação de servidor ocupante de cargo de
livre nomeação e exoneração da presidência da Câmara
Municipal de Guamaré.

O Presidente em exercício da Câmara Municipal de

Guamaré/RN, no uso de suas atribuições resolve:

Art. 1º. Nomear a Srª EDCLECIA SILVA DE LIMA no cargo
comissionado de Chefe de Informática da Câmara Municipal de
Guamaré/RN

Art. 2º. Esta Portaria tem seus efeitos a partir do dia 03/04/2017.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Guamaré/RN 05 de abril de 2017.

Emilson de Borba Cunha

Presidente

Publicado por:
JULIO CESAR CERQUEIRA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 75CBD05D

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 109/2017

Dispõe sobre a Nomeação de servidor ocupante de cargo de
livre nomeação e exoneração da presidência da Câmara
Municipal de Guamaré.

O Presidente em exercício da Câmara Municipal de
Guamaré/RN, no uso de suas atribuições resolve:

Art. 1º. Nomear a Srª MARIA ALMAIRES CAROLINA DA
COSTA BATISTA DA TRINDADE no cargo comissionado de
Assessor da Controladoria da Câmara Municipal de
Guamaré/RN

Art. 2º. Esta Portaria tem seus efeitos a partir do dia 03/04/2017.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Guamaré/RN 05 de abril de 2017.

Emilson de Borba Cunha

Presidente

Publicado por:
JULIO CESAR CERQUEIRA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 5E1392EC

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA

CÂMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA
PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 004/2017 EM 04 DE ABRIL

DE 2017.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA/RN,
usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:

1º - Nomear o Sr. ERINALDO LUCENA DE AZEVEDO, para
exercer o Cargo de Secretário Geral, padrão CC-1, da Câmara
Municipal de Ipueira/RN.

2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Ipueira/RN, 04 de Abril de 2017.

JOSÉ RIBAMAR LEITE NÓBREGA

PRESIDENTE

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ERINALDO LUCENA DE AZEVEDO

SECRETÁRIO GERAL

Publicado por:
JOELMA ALENCAR DE MEDEIROS

Código Identificador: 7440E209

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ

GABINETE DA PRESIDENCIA
ERRATA DA PORTARIA DE DIÁRIA Nº 008/2017

Na Edição nº 0089, do Diário Oficial da Fecam no dia 15 de
março de 2017, ONDE SE LÊ: “1 (UMA) diária”, LEIA-SE “2
(duas) diárias”, passando a vigorar com a seguinte redação:

REQUERIMENTO Nº 008/2017

Exmº. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Jardim do Seridó-
RN

NESTA

IRON LUCAS DE O. JÚNIOR, vereador, vem respeitosamente
requerer o pagamento de 2 (duas) diárias com o objetivo de
deslocar-se à cidade de Natal a fim de demandar pleitos em
favor da Câmara Municipal, junto a Federação das Câmaras e
ao Tribunal de Contas do RN e ao TCE/RN, nos dias 22 e 23 de
fevereiro de 2017.

Nestes Termos,

P. Deferimento

Jardim do Seridó-RN, 21 de fevereiro de 2017.

IRON LUCAS DE OLIVEIRA JÚNIOR

Vereador

Publicado por:
VANESSA NERI DE OLIVEIRA

Código Identificador: 3BD0E17A

GABINETE DA PRESIDENCIA
PROCESSO Nº 008/2017 PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017

CONTRATO Nº 005/2017

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE COPA,
HIGIENE E LIMPEZA QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA
MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ E A EMPRESA LOJAS
MEIRA EPP.

De um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ,
Estado do Rio Grande do Norte, inscrita no CNPJ/MF sob n°
10.871.937/0001-96, com sede social no Edifício Vereadora
Miquelina dos Santos Medeiros - Praça Dr. José Augusto, 122,
Bairro Centro, Jardim do Seridó/RN, CEP: 59.343-000, aqui
denominada de CONTRATANTE, neste ato representada pelo
seu Presidente o Sr. IRON LUCAS DE OLIVEIRA JÚNIOR,
brasileiro, DI nº 1.646.972-SSP/RN, CPF nº 025.425.324-51,
Sítio Passagem, S/N, Zona Rural, Jardim do Seridó/RN, CEP nº
59.343-000, e do outro a empresa LOJAS MEIRA EPP, pessoa
jurídica de direito privado constituída sob a forma de EMPRESA
DE PEQUENO PORTE, inscr i ta no CNPJ/MF sob
nº.11.975.745/0001-92, com endereço à Av. Dr. Rui Mariz, aqui
denominada de CONTRATADA, neste ato representada por seu
(sua) representante legal, o(a) Senhor (a) Rosenildo de
Azevedo Meira, CPF nº: 488.774.764-00, DI nº: 797.518,
residente e domiciliado Av. Dr. Rui Mariz, 84, Centro, Jardim do
Seridó/rn, acordam e ajustam firmar o presente Contrato,
decorrente do resultado da licitação, modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos
da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, Lei nº 10.520/2002,
Decreto Municipal n° 872-A/2007 e alterações, assim como
pelas condições do Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°
001/2017, proveniente do PROCESSO LICITATÓRIO Nº
0008/2017, conforme cláusulas a seguir expressas, definidoras
dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 - O presente Contrato tem por objeto o REGISTRO DE
PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
COPA, HIGIENE E LIMPEZA, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Jardim do Seridó.

CLÁUSULA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DA
VINCULAÇÃO DO CONTRATO

2.1 - A legislação aplicável a este Contrato é a constante da Lei
Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/1993 e suas
alterações, Decreto Municipal n° 872-A/2007, Edital do
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017 e demais disposições
aplicáveis a Licitação e Contratos Administrativos, bem como as
Cláusulas deste instrumento e, supletivamente, os princípios da
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

2.2 - Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face
das cláusulas do presente contrato serão resolvidos segundo os
princípios jurídicos aplicáveis, por despacho fundamentado por
assessor jurídico desta municipalidade.

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBORDINAÇÃO ÀS NORMAS
LEGAIS E CONTRATUAIS

3.1 - As partes se declaram sujeitas às normas previstas à Lei
Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93 e alterações,
Decreto Municipal nº 872-A/2007 e ao Edital de PREGÃO
PRESENCIAL Nº 001/2017 e às cláusulas expressas neste
Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1 - Constituem obrigações da CONTRATADA, além das
demais previstas neste Contrato:

4.1.1 - Fornecer o Objeto, conforme Termo de Referência;

4.1.2 - Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos
causados ao CONTRATANTE durante a vigência do presente
contrato, bem como os relativos à omissão pelos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer
outras exigências legais inerentes a este instrumento;

4.1.3 - Cumprir todas as especificações previstas no Edital de
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017 e seus anexos, que deu
origem ao presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE além das
demais previstas neste Contrato:

5.1.1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos
com a CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo
com a Cláusula Nona;

5.1.2 - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos
os elementos e informações que se fizerem necessários à
execução deste contrato;

5.1.3 - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA
sobre as irregularidades observadas no cumprimento deste
contrato;

5.1.4 - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com
antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de
sua responsabilidade;

5.1.5 - Fiscalizar a execução do presente contrato;

5.1.6 - A fiscalização de que trata o subitem 5.1.5 acima não
exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos



 6 Ano I | Nº 0105

Rio Grande do Norte, 06 de Abril de 2017

danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste contrato
em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93 e
alterações.

CLÁUSULA SEXTA - FORNECIMENTO

6.1 - O objeto da presente licitação será executado mediante a
solicitação por meio de expedição de ordem de compra do setor
requisitante responsável, os quais deverão ser entregues nos
locais descritos na mesma.

6.2 - O objeto deste contrato deverá ser entregue em até 02
(dois) dias úteis contados a partir do recebimento, pela
contratada, da Ordem de Compra.

6.3 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita nas
quantidades e locais indicados na ordem de compra, correndo
por conta da Contratada todos os custos e despesas
decorrentes do fornecimento, não havendo nenhum ônus a
Contratante.

6.4 - O horário para entrega do material solicitado será das
07:00 h às 13:00 h, de segunda a sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO

7.1 - No desempenho de suas atividades, é assegurado ao
órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita execução do
presente ajuste em todos os termos e condições.

7.2 - A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador
não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de executar
o fornecimento com toda cautela e boa técnica.

7.3 - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento
do contrato, a fiscalização tomará as providências legais e
contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das
penalidades previstas no presente contrato, na Lei Federal nº
8.666/93 e alterações, Lei Federal nº 10.520/2002 e suas
alterações posteriores e no Decreto Municipal nº 872-A/2007.

7.4 - A fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá
ou reduzirá em nenhuma hipótese, as responsabilidades da
empresa contratada em eventual falta que venha a cometer,
mesmo que não indicada pela fiscalização.

CLAUSULA OITAVA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E
ORÇAMENTÁRIOS

8.1 - A fonte de recursos financeira para pagamento das
despesas do presente contrato será oriunda de:

8.4.1 - Recursos próprios;

8.2 - As despesas referentes ao objeto deste contrato correrão à
conta dos recursos do Orçamento Geral do Município,
EXERCÍCIO 2017, na(s) seguinte(s) dotação (ões):
PROJETO/ATIVIDADE: 01.01.01.031.2001. NATUREZA DE
DESPESA: 339036.

CLÁUSULA NONA - VALOR, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E
REAJUSTE

9.1 - O valor do presente contrato é de R$ 12.305,10 (DOZE
MIL TREZENTOS E CINCO REAIS E DEZ CENTAVOS).

9.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias,
contados a partir da apresentação da nota fiscal/fatura, e após
comprovado o efetivo recebimento e aceitação dos produtos.
Devendo está anexado a nota fiscal, para fins de liquidação da
despesa, os seguintes documentos:

9.2.1 - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativa a
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e contribuições
sociais, emitida pela Secretaria da Receita Federal; (portaria
RFB//PGFN nº 1.751, de 02/10/2014).

9.2.2 - Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos aos
Tributos Estaduais e à Dívida Ativa do Estado, expedida pela
Secretaria de Estado de Tributação do Estado do Rio Grande
do Norte, para os participantes com sede no Rio Grande do
Norte.

9.2.3 - Para as empresas sediadas em outros estados
apresentar certidão ou outro documento que a substitua,
comprovando a mesma está com a situação regular perante a
fazenda estadual.

9.2.4 - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa
junto a fazenda municipal.

9.2.5 - Prova de regularidade do Fundo de Garantia por tempo
de serviço - FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF), emitida pela Caixa Econômica Federal.

9.2.6 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.3 - O pagamento será feito mediante crédito em conta
corrente em nome da Contratada ou através de Cheque
Nominal à mesma.

9.4 - Os preços contratados serão reajustados, quando
solicitado pela CONTRATADA, sempre que o custo de
aquisição dos produtos sofrerem aumento, e desde de que este
aumento implique na impossibilidade de execução do contrato.
Mediante apresentação de documentos comprobatórios
aplicando a fórmula abaixo:

VR = VC + VC x ((CAF-CAI)/CAI))

Onde: VR = VALOR REAJUSTADO, VC = VALOR
CONTRATADO, CAI = CUSTO DE AQUISIÇÃO INICIAL, CAF =
CUSTO DE AQUISIÇÃO FINAL.

9.5 - Conforme permite a legislação em vigor o presente
contrato poderá sofrer acréscimos ou supressões de até 25%
(vinte e cinco por cento) do seu valor.

CLÁUSULA DÉCIMA - VIGÊNCIA

10.1 - O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a
partir da data de sua assinatura.

C L Á U S U L A  D É C I M A  P R I M E I R A  -  S A N Ç Õ E S
ADMINISTRATIVAS

11.1 - A empresa que se recusar a assinar o Contrato
injustificadamente, falhar ou fraudar a sua execução, fizer
declaração falsa, deixar de entregar ou omitir o objeto da
licitação, desistir sem prévia justificativa ou cometer fraude
fiscal, garantido o direito prévio da citação e ampla defesa,
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração
Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja proferida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital,
além de outras cominações legais, nos termos do Art. 7º,
“caput”, da Lei nº 10.520/2002;

11.2 - Atrasar injustificadamente o início do fornecimento dos
produtos após o prazo preestabelecido no sub item 6.2, do
deste contrato, sujeitará a contratada a multa sobre o valor do
contrato, na forma estabelecida a seguir:

11.2.1 - 1 % (um por cento) por dia de atraso, até o máximo de
15 (quinze) dias;

11.2.2 - 2,5 % (dois e meio por cento) a partir do 16º (décimo
sexto) dia, até o 30º trigésimo) dia de atraso, configurando-se
após esse prazo a inexecução do contrato.

11.3 - As multas a que se refere o item acima incidem sobre o
valor do contrato e serão descontadas dos pagamentos
eventualmente devidos pela Câmara Municipal de Jardim do
Seridó ou quando for o caso, cobradas judicialmente.

11.4 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a
Administração poderá aplicar as seguintes sanções:

11.4.1 - Advertência;

11.4.2 - Multa por inexecução contratual no percentual de 20%
(vinte por cento), calculada sobre o valor do contrato;

11.4.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com a Administração por período não
superior a (05) cinco anos; e

11.4.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
com a Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1 - O presente contrato poderá ser rescindido pelos motivos
previstos nos art. 77, 78 e 79, da Lei n.º 8.666/93 e suas
alterações.

12.2 - A rescisão acarretará, independentemente de qualquer
procedimento judicial ou extrajudicial por parte da
CONTRATANTE, a retenção dos créditos decorrentes deste
contrato, limitada ao valor dos prejuízos causados, além das
sanções previstas neste ajuste, até a completa indenização dos
danos.

12.3 - Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão,
nenhuma remuneração será cabível, a não ser o ressarcimento
de despesas autorizadas pela CONTRATANTE e,
comprovadamente realizadas pela CONTRATADA, previstas no
presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES

13.1 - O presente Contrato poderá ser alterado para ajuste de
condições supervenientes que impliquem em modificações nos
casos previstos nos Diplomas Legais pertinentes à matéria.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO

14.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Jardim do Seridó-RN,
Estado do Rio Grande do Norte, para dirimir dúvidas ou
questões oriundas do presente Contrato.

14.2 - E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o
presente Instrumento Contratual em 02 (duas) vias iguais e
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das
testemunhas abaixo.

Jardim do Seridó/RN, 03 de abril de 2017.

Iron Lucas de Oliveira Júnior Representante da empresa
contratada

Presidente da Câmara Municipal Empresa Contratada

Testemunhas:

Publicado por:
VANESSA NERI DE OLIVEIRA

Código Identificador: 3DC7804A

GABINETE DA PRESIDENCIA
PROCESSO Nº 009/2017 PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017

CONTRATO Nº 006/2017

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA
MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ E A EMPRESA HELTON
DE OLIVEIRA MEIRA ME.

De um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ,
Estado do Rio Grande do Norte, inscrita no CNPJ/MF sob n°
10.871.937/0001-96, com sede social no Edifício Vereadora
Miquelina dos Santos Medeiros - Praça Dr. José Augusto, 122,
Bairro Centro, Jardim do Seridó/RN, CEP: 59.343-000, aqui
denominada de CONTRATANTE, neste ato representada pelo
seu Presidente o Sr. IRON LUCAS DE OLIVEIRA JÚNIOR,
brasileiro, DI nº 1.646.972-SSP/RN, CPF nº 025.425.324-51,
Sítio Passagem, S/N, Zona Rural, Jardim do Seridó/RN, CEP nº
59.343-000, e do outro a empresa HELTON DE OLIVEIRA
MEIRA ME, pessoa jurídica de direito privado constituída sob a

forma de micro empresa, inscrita no CNPJ/MF sob nº.
11.176.116/0001-00, com endereço à Rua Justino Dantas, 348,
aqui denominada de CONTRATADA, neste ato representada
por seu (sua) representante legal, o(a) Senhor (a) HELTON DE
OLIVEIRA MEIRA, CPF nº: 042.504.094-14, DI nº: 2.140.600,
residente e domiciliado Santos Dumont, 90, acordam e ajustam
firmar o presente Contrato, decorrente do resultado da licitação,
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO
POR ITEM, nos termos da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações,
Lei nº 10.520/2002, Decreto Municipal n° 872-A/2007 e
alterações, assim como pelas condições do Edital de PREGÃO
PRESENCIAL N° 002/2017, proveniente do PROCESSO
LICITATÓRIO Nº 0009/2017, conforme cláusulas a seguir
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e
responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 - O presente Contrato tem por objeto o REGISTRO DE
PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS
DE INFORMÁTICA, especificamente nos itens ganhos,
detalhados pelo mapa em anexo a este contrato, para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Jardim do Seridó.

CLÁUSULA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DA
VINCULAÇÃO DO CONTRATO

2.1 - A legislação aplicável a este Contrato é a constante da Lei
Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/1993 e suas
alterações, Decreto Municipal n° 872-A/2007, Edital do
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017 e demais disposições
aplicáveis a Licitação e Contratos Administrativos, bem como as
Cláusulas deste instrumento e, supletivamente, os princípios da
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

2.2 - Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face
das cláusulas do presente contrato serão resolvidos segundo os
princípios jurídicos aplicáveis, por despacho fundamentado por
assessor jurídico desta municipalidade.

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBORDINAÇÃO ÀS NORMAS
LEGAIS E CONTRATUAIS

3.1 - As partes se declaram sujeitas às normas previstas à Lei
Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93 e alterações,
Decreto Municipal nº 872-A/2007 e ao Edital de PREGÃO
PRESENCIAL Nº 002/2017 e às cláusulas expressas neste
Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1 - Constituem obrigações da CONTRATADA, além das
demais previstas neste Contrato:

4.1.1 - Fornecer o Objeto, conforme Termo de Referência;

4.1.2 - Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos
causados ao CONTRATANTE durante a vigência do presente
contrato, bem como os relativos à omissão pelos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer
outras exigências legais inerentes a este instrumento;

4.1.3 - Cumprir todas as especificações previstas no Edital de
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017 e seus anexos, que deu
origem ao presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE além das
demais previstas neste Contrato:

5.1.1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos
com a CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo
com a Cláusula Nona;

5.1.2 - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos
os elementos e informações que se fizerem necessários à
execução deste contrato;

5.1.3 - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA
sobre as irregularidades observadas no cumprimento deste
contrato;

5.1.4 - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com
antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de
sua responsabilidade;

5.1.5 - Fiscalizar a execução do presente contrato;

5.1.6 - A fiscalização de que trata o subitem 5.1.5 acima não
exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos
danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste contrato
em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93 e
alterações.

CLÁUSULA SEXTA - FORNECIMENTO

6.1 - O objeto da presente licitação será executado mediante a
solicitação por meio de expedição de ordem de compra do setor
requisitante responsável, os quais deverão ser entregues nos
locais descritos na mesma.

6.2 - O objeto deste contrato deverá ser entregue em até 02
(dois) dias úteis contados a partir do recebimento, pela
contratada, da Ordem de Compra.

6.3 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita nas
quantidades e locais indicados na ordem de compra, correndo
por conta da Contratada todos os custos e despesas
decorrentes do fornecimento, não havendo nenhum ônus a
Contratante.

6.4 - O horário para entrega do material solicitado será das
07:00 h às 13:00 h, de segunda a sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO

7.1 - No desempenho de suas atividades, é assegurado ao
órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita execução do
presente ajuste em todos os termos e condições.
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7.2 - A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador
não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de executar
o fornecimento com toda cautela e boa técnica.

7.3 - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento
do contrato, a fiscalização tomará as providências legais e
contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das
penalidades previstas no presente contrato, na Lei Federal nº
8.666/93 e alterações, Lei Federal nº 10.520/2002 e suas
alterações posteriores e no Decreto Municipal nº 872-A/2007.

7.4 - A fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá
ou reduzirá em nenhuma hipótese, as responsabilidades da
empresa contratada em eventual falta que venha a cometer,
mesmo que não indicada pela fiscalização.

CLAUSULA OITAVA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E
ORÇAMENTÁRIOS

8.1 - A fonte de recursos financeira para pagamento das
despesas do presente contrato será oriunda de:

8.4.1 - Recursos próprios;

8.2 - As despesas referentes ao objeto deste contrato correrão à
conta dos recursos do Orçamento Geral do Município,
EXERCÍCIO 2017, na(s) seguinte(s) dotação (ões):
PROJETO/ATIVIDADE: 01.01.01.031.2001. NATUREZA DE
DESPESA: 339036.

CLÁUSULA NONA - VALOR, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E
REAJUSTE

9.1 - O valor do presente contrato é de R$ 3.937,00 (três mil,
novecentos e trinta e sete reais).

9.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias,
contados a partir da apresentação da nota fiscal/fatura, e após
comprovado o efetivo recebimento e aceitação dos produtos.
Devendo está anexado a nota fiscal, para fins de liquidação da
despesa, os seguintes documentos:

9.2.1 - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativa a
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e contribuições
sociais, emitida pela Secretaria da Receita Federal; (portaria
RFB//PGFN nº 1.751, de 02/10/2014).

9.2.2 - Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos aos
Tributos Estaduais e à Dívida Ativa do Estado, expedida pela
Secretaria de Estado de Tributação do Estado do Rio Grande
do Norte, para os participantes com sede no Rio Grande do
Norte.

9.2.3 - Para as empresas sediadas em outros estados
apresentar certidão ou outro documento que a substitua,
comprovando a mesma está com a situação regular perante a
fazenda estadual.

9.2.4 - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa
junto a fazenda municipal.

9.2.5 - Prova de regularidade do Fundo de Garantia por tempo
de serviço - FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF), emitida pela Caixa Econômica Federal.

9.2.6 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.3 - O pagamento será feito mediante crédito em conta
corrente em nome da Contratada ou através de Cheque
Nominal à mesma.

9.4 - Os preços contratados serão reajustados, quando
solicitado pela CONTRATADA, sempre que o custo de
aquisição dos produtos sofrerem aumento, e desde de que este
aumento implique na impossibilidade de execução do contrato.
Mediante apresentação de documentos comprobatórios
aplicando a fórmula abaixo:

VR = VC + VC x ((CAF-CAI)/CAI))

Onde: VR = VALOR REAJUSTADO, VC = VALOR
CONTRATADO, CAI = CUSTO DE AQUISIÇÃO INICIAL, CAF =
CUSTO DE AQUISIÇÃO FINAL.

9.5 - Conforme permite a legislação em vigor o presente
contrato poderá sofrer acréscimos ou supressões de até 25%
(vinte e cinco por cento) do seu valor.

CLÁUSULA DÉCIMA - VIGÊNCIA

10.1 - O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a
partir da data de sua assinatura.

C L Á U S U L A  D É C I M A  P R I M E I R A  -  S A N Ç Õ E S
ADMINISTRATIVAS

11.1 - A empresa que se recusar a assinar o Contrato
injustificadamente, falhar ou fraudar a sua execução, fizer
declaração falsa, deixar de entregar ou omitir o objeto da
licitação, desistir sem prévia justificativa ou cometer fraude
fiscal, garantido o direito prévio da citação e ampla defesa,
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração
Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja proferida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital,
além de outras cominações legais, nos termos do Art. 7º,
“caput”, da Lei nº 10.520/2002;

11.2 - Atrasar injustificadamente o início do fornecimento dos
produtos após o prazo preestabelecido no sub item 6.2, do
deste contrato, sujeitará a contratada a multa sobre o valor do
contrato, na forma estabelecida a seguir:

11.2.1 - 1 % (um por cento) por dia de atraso, até o máximo de
15 (quinze) dias;

11.2.2 - 2,5 % (dois e meio por cento) a partir do 16º (décimo
sexto) dia, até o 30º trigésimo) dia de atraso, configurando-se
após esse prazo a inexecução do contrato.

11.3 - As multas a que se refere o item acima incidem sobre o
valor do contrato e serão descontadas dos pagamentos
eventualmente devidos pela Câmara Municipal de Jardim do
Seridó ou quando for o caso, cobradas judicialmente.

11.4 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a
Administração poderá aplicar as seguintes sanções:

11.4.1 - Advertência;

11.4.2 - Multa por inexecução contratual no percentual de 20%
(vinte por cento), calculada sobre o valor do contrato;

11.4.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com a Administração por período não
superior a (05) cinco anos; e

11.4.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
com a Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1 - O presente contrato poderá ser rescindido pelos motivos
previstos nos art. 77, 78 e 79, da Lei n.º 8.666/93 e suas
alterações.

12.2 - A rescisão acarretará, independentemente de qualquer
procedimento judicial ou extrajudicial por parte da
CONTRATANTE, a retenção dos créditos decorrentes deste
contrato, limitada ao valor dos prejuízos causados, além das
sanções previstas neste ajuste, até a completa indenização dos
danos.

12.3 - Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão,
nenhuma remuneração será cabível, a não ser o ressarcimento
de despesas autorizadas pela CONTRATANTE e,
comprovadamente realizadas pela CONTRATADA, previstas no
presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES

13.1 - O presente Contrato poderá ser alterado para ajuste de
condições supervenientes que impliquem em modificações nos
casos previstos nos Diplomas Legais pertinentes à matéria.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO

14.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Jardim do Seridó-RN,
Estado do Rio Grande do Norte, para dirimir dúvidas ou
questões oriundas do presente Contrato.

14.2 - E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o
presente Instrumento Contratual em 02 (duas) vias iguais e
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das
testemunhas abaixo.

Jardim do Seridó/RN, 03 de abril de 2017.

Iron Lucas de Oliveira Júnior Representante da empresa
contratada

Presidente da Câmara Municipal de

Jardim do Seridó Empresa Contratada

Contratada

Testemunhas:

Publicado por:
VANESSA NERI DE OLIVEIRA

Código Identificador: 5E53C88A

GABINETE DA PRESIDENCIA
PROCESSO Nº 009/2017 PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017

CONTRATO Nº 007/2017

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE
JARDIM DO SERIDÓ E A EMPRESA FRANCISCO DAS
CHAGAS DE AZEVEDO ME.

De um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ,
Estado do Rio Grande do Norte, inscrita no CNPJ/MF sob n°
10.871.937/0001-96, com sede social no Edifício Vereadora
Miquelina dos Santos Medeiros - Praça Dr. José Augusto, 122,
Bairro Centro, Jardim do Seridó/RN, CEP: 59.343-000, aqui
denominada de CONTRATANTE, neste ato representada pelo
seu Presidente o Sr. IRON LUCAS DE OLIVEIRA JÚNIOR,
brasileiro, DI nº 1.646.972-SSP/RN, CPF nº 025.425.324-51,
Sítio Passagem, S/N, Zona Rural, Jardim do Seridó/RN, CEP nº
59.343-000, e do outro a empresa FRANCISCO DAS CHAGAS
DE AZEVEDO ME, pessoa jurídica de direito privado constituída
sob a forma de micro empresa, inscrita no CNPJ/MF sob nº.
40.810.541/0001-08, com endereço à Rua Dr. João Medeiros,
87, aqui denominada de CONTRATADA, neste ato
representada por seu (sua) representante legal, o(a) Senhor (a)
MARIA DE FÁTIMA DE AZEVEDO, CPF nº: 430.539.554-15, DI
nº: 675.572, residente e domiciliado a Rua Tenente Humbelino,
106 acordam e ajustam firmar o presente Contrato, decorrente
do resultado da licitação, modalidade PREGÃO PRESENCIAL,
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei n.º
8.666/93 e suas alterações, Lei nº 10.520/2002, Decreto
Municipal n° 872-A/2007 e alterações, assim como pelas
condições do Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2017,
proveniente do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0009/2017,
conforme cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos,
obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 - O presente Contrato tem por objeto o REGISTRO DE
PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS
DE INFORMÁTICA, especificamente nos itens ganhos,
detalhados pelo mapa em anexo a este contrato, para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Jardim do Seridó.

CLÁUSULA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DA
VINCULAÇÃO DO CONTRATO

2.1 - A legislação aplicável a este Contrato é a constante da Lei
Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/1993 e suas
alterações, Decreto Municipal n° 872-A/2007, Edital do
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017 e demais disposições
aplicáveis a Licitação e Contratos Administrativos, bem como as
Cláusulas deste instrumento e, supletivamente, os princípios da
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

2.2 - Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face
das cláusulas do presente contrato serão resolvidos segundo os
princípios jurídicos aplicáveis, por despacho fundamentado por
assessor jurídico desta municipalidade.

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBORDINAÇÃO ÀS NORMAS
LEGAIS E CONTRATUAIS

3.1 - As partes se declaram sujeitas às normas previstas à Lei
Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93 e alterações,
Decreto Municipal nº 872-A/2007 e ao Edital de PREGÃO
PRESENCIAL Nº 002/2017 e às cláusulas expressas neste
Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1 - Constituem obrigações da CONTRATADA, além das
demais previstas neste Contrato:

4.1.1 - Fornecer o Objeto, conforme Termo de Referência;

4.1.2 - Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos
causados ao CONTRATANTE durante a vigência do presente
contrato, bem como os relativos à omissão pelos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer
outras exigências legais inerentes a este instrumento;

4.1.3 - Cumprir todas as especificações previstas no Edital de
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017 e seus anexos, que deu
origem ao presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE além das
demais previstas neste Contrato:

5.1.1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos
com a CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo
com a Cláusula Nona;

5.1.2 - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos
os elementos e informações que se fizerem necessários à
execução deste contrato;

5.1.3 - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA
sobre as irregularidades observadas no cumprimento deste
contrato;

5.1.4 - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com
antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de
sua responsabilidade;

5.1.5 - Fiscalizar a execução do presente contrato;

5.1.6 - A fiscalização de que trata o subitem 5.1.5 acima não
exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos
danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste contrato
em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93 e
alterações.

CLÁUSULA SEXTA - FORNECIMENTO

6.1 - O objeto da presente licitação será executado mediante a
solicitação por meio de expedição de ordem de compra do setor
requisitante responsável, os quais deverão ser entregues nos
locais descritos na mesma.

6.2 - O objeto deste contrato deverá ser entregue em até 02
(dois) dias úteis contados a partir do recebimento, pela
contratada, da Ordem de Compra.

6.3 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita nas
quantidades e locais indicados na ordem de compra, correndo
por conta da Contratada todos os custos e despesas
decorrentes do fornecimento, não havendo nenhum ônus a
Contratante.

6.4 - O horário para entrega do material solicitado será das
07:00 h às 13:00 h, de segunda a sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO

7.1 - No desempenho de suas atividades, é assegurado ao
órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita execução do
presente ajuste em todos os termos e condições.

7.2 - A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador
não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de executar
o fornecimento com toda cautela e boa técnica.

7.3 - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento
do contrato, a fiscalização tomará as providências legais e
contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das
penalidades previstas no presente contrato, na Lei Federal nº
8.666/93 e alterações, Lei Federal nº 10.520/2002 e suas
alterações posteriores e no Decreto Municipal nº 872-A/2007.

7.4 - A fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá
ou reduzirá em nenhuma hipótese, as responsabilidades da
empresa contratada em eventual falta que venha a cometer,
mesmo que não indicada pela fiscalização.

CLAUSULA OITAVA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E
ORÇAMENTÁRIOS

8.1 - A fonte de recursos financeira para pagamento das
despesas do presente contrato será oriunda de:

8.4.1 - Recursos próprios;

8.2 - As despesas referentes ao objeto deste contrato correrão à
conta dos recursos do Orçamento Geral do Município,
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EXERCÍCIO 2017, na(s) seguinte(s) dotação (ões):
PROJETO/ATIVIDADE: 01.01.01.031.2001. NATUREZA DE
DESPESA: 339036.

CLÁUSULA NONA - VALOR, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E
REAJUSTE

9.1 - O valor do presente contrato é de R$ 8.444,00 (oito mil,
quatrocentos e quarenta e quatro reais).

9.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias,
contados a partir da apresentação da nota fiscal/fatura, e após
comprovado o efetivo recebimento e aceitação dos produtos.
Devendo está anexado a nota fiscal, para fins de liquidação da
despesa, os seguintes documentos:

9.2.1 - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativa a
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e contribuições
sociais, emitida pela Secretaria da Receita Federal; (portaria
RFB//PGFN nº 1.751, de 02/10/2014).

9.2.2 - Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos aos
Tributos Estaduais e à Dívida Ativa do Estado, expedida pela
Secretaria de Estado de Tributação do Estado do Rio Grande
do Norte, para os participantes com sede no Rio Grande do
Norte.

9.2.3 - Para as empresas sediadas em outros estados
apresentar certidão ou outro documento que a substitua,
comprovando a mesma está com a situação regular perante a
fazenda estadual.

9.2.4 - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa
junto a fazenda municipal.

9.2.5 - Prova de regularidade do Fundo de Garantia por tempo
de serviço - FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF), emitida pela Caixa Econômica Federal.

9.2.6 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.3 - O pagamento será feito mediante crédito em conta
corrente em nome da Contratada ou através de Cheque
Nominal à mesma.

9.4 - Os preços contratados serão reajustados, quando
solicitado pela CONTRATADA, sempre que o custo de
aquisição dos produtos sofrerem aumento, e desde de que este
aumento implique na impossibilidade de execução do contrato.
Mediante apresentação de documentos comprobatórios
aplicando a fórmula abaixo:

VR = VC + VC x ((CAF-CAI)/CAI))

Onde: VR = VALOR REAJUSTADO, VC = VALOR
CONTRATADO, CAI = CUSTO DE AQUISIÇÃO INICIAL, CAF =
CUSTO DE AQUISIÇÃO FINAL.

9.5 - Conforme permite a legislação em vigor o presente
contrato poderá sofrer acréscimos ou supressões de até 25%
(vinte e cinco por cento) do seu valor.

CLÁUSULA DÉCIMA - VIGÊNCIA

10.1 - O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a
partir da data de sua assinatura.

C L Á U S U L A  D É C I M A  P R I M E I R A  -  S A N Ç Õ E S
ADMINISTRATIVAS

11.1 - A empresa que se recusar a assinar o Contrato
injustificadamente, falhar ou fraudar a sua execução, fizer
declaração falsa, deixar de entregar ou omitir o objeto da
licitação, desistir sem prévia justificativa ou cometer fraude
fiscal, garantido o direito prévio da citação e ampla defesa,
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração
Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja proferida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital,
além de outras cominações legais, nos termos do Art. 7º,
“caput”, da Lei nº 10.520/2002;

11.2 - Atrasar injustificadamente o início do fornecimento dos
produtos após o prazo preestabelecido no sub item 6.2, do
deste contrato, sujeitará a contratada a multa sobre o valor do
contrato, na forma estabelecida a seguir:

11.2.1 - 1 % (um por cento) por dia de atraso, até o máximo de
15 (quinze) dias;

11.2.2 - 2,5 % (dois e meio por cento) a partir do 16º (décimo
sexto) dia, até o 30º trigésimo) dia de atraso, configurando-se
após esse prazo a inexecução do contrato.

11.3 - As multas a que se refere o item acima incidem sobre o
valor do contrato e serão descontadas dos pagamentos
eventualmente devidos pela Câmara Municipal de Jardim do
Seridó ou quando for o caso, cobradas judicialmente.

11.4 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a
Administração poderá aplicar as seguintes sanções:

11.4.1 - Advertência;

11.4.2 - Multa por inexecução contratual no percentual de 20%
(vinte por cento), calculada sobre o valor do contrato;

11.4.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com a Administração por período não
superior a (05) cinco anos; e

11.4.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
com a Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1 - O presente contrato poderá ser rescindido pelos motivos
previstos nos art. 77, 78 e 79, da Lei n.º 8.666/93 e suas
alterações.

12.2 - A rescisão acarretará, independentemente de qualquer
procedimento judicial ou extrajudicial por parte da
CONTRATANTE, a retenção dos créditos decorrentes deste
contrato, limitada ao valor dos prejuízos causados, além das
sanções previstas neste ajuste, até a completa indenização dos
danos.

12.3 - Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão,
nenhuma remuneração será cabível, a não ser o ressarcimento
de despesas autorizadas pela CONTRATANTE e,
comprovadamente realizadas pela CONTRATADA, previstas no
presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES

13.1 - O presente Contrato poderá ser alterado para ajuste de
condições supervenientes que impliquem em modificações nos
casos previstos nos Diplomas Legais pertinentes à matéria.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO

14.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Jardim do Seridó-RN,
Estado do Rio Grande do Norte, para dirimir dúvidas ou
questões oriundas do presente Contrato.

14.2 - E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o
presente Instrumento Contratual em 02 (duas) vias iguais e
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das
testemunhas abaixo.

Jardim do Seridó/RN, 03 de abril de 2017.

Iron Lucas de Oliveira Júnior Representante da empresa
contratada

Presidente da Câmara Municipal de

Jardim do Seridó Empresa Contratada

Contratada

Testemunhas:

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE
JARDIM DO SERIDÓ E A EMPRESA FRANCISCO DAS
CHAGAS DE AZEVEDO ME.

De um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ,
Estado do Rio Grande do Norte, inscrita no CNPJ/MF sob n°
10.871.937/0001-96, com sede social no Edifício Vereadora
Miquelina dos Santos Medeiros - Praça Dr. José Augusto, 122,
Bairro Centro, Jardim do Seridó/RN, CEP: 59.343-000, aqui
denominada de CONTRATANTE, neste ato representada pelo
seu Presidente o Sr. IRON LUCAS DE OLIVEIRA JÚNIOR,
brasileiro, DI nº 1.646.972-SSP/RN, CPF nº 025.425.324-51,
Sítio Passagem, S/N, Zona Rural, Jardim do Seridó/RN, CEP nº
59.343-000, e do outro a empresa FRANCISCO DAS CHAGAS
DE AZEVEDO ME, pessoa jurídica de direito privado constituída
sob a forma de micro empresa, inscrita no CNPJ/MF sob nº.
40.810.541/0001-08, com endereço à Rua Dr. João Medeiros,
87, aqui denominada de CONTRATADA, neste ato
representada por seu (sua) representante legal, o(a) Senhor (a)
MARIA DE FÁTIMA DE AZEVEDO, CPF nº: 430.539.554-15, DI
nº: 675.572, residente e domiciliado a Rua Tenente Humbelino,
106 acordam e ajustam firmar o presente Contrato, decorrente
do resultado da licitação, modalidade PREGÃO PRESENCIAL,
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei n.º
8.666/93 e suas alterações, Lei nº 10.520/2002, Decreto
Municipal n° 872-A/2007 e alterações, assim como pelas
condições do Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2017,
proveniente do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0009/2017,
conforme cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos,
obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 - O presente Contrato tem por objeto o REGISTRO DE
PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS
DE INFORMÁTICA, especificamente nos itens ganhos,
detalhados pelo mapa em anexo a este contrato, para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Jardim do Seridó.

CLÁUSULA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DA
VINCULAÇÃO DO CONTRATO

2.1 - A legislação aplicável a este Contrato é a constante da Lei
Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/1993 e suas
alterações, Decreto Municipal n° 872-A/2007, Edital do
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017 e demais disposições
aplicáveis a Licitação e Contratos Administrativos, bem como as
Cláusulas deste instrumento e, supletivamente, os princípios da
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

2.2 - Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face
das cláusulas do presente contrato serão resolvidos segundo os
princípios jurídicos aplicáveis, por despacho fundamentado por
assessor jurídico desta municipalidade.

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBORDINAÇÃO ÀS NORMAS
LEGAIS E CONTRATUAIS

3.1 - As partes se declaram sujeitas às normas previstas à Lei
Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93 e alterações,
Decreto Municipal nº 872-A/2007 e ao Edital de PREGÃO
PRESENCIAL Nº 002/2017 e às cláusulas expressas neste
Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1 - Constituem obrigações da CONTRATADA, além das
demais previstas neste Contrato:

4.1.1 - Fornecer o Objeto, conforme Termo de Referência;

4.1.2 - Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos
causados ao CONTRATANTE durante a vigência do presente
contrato, bem como os relativos à omissão pelos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer
outras exigências legais inerentes a este instrumento;

4.1.3 - Cumprir todas as especificações previstas no Edital de

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017 e seus anexos, que deu
origem ao presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE além das
demais previstas neste Contrato:

5.1.1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos
com a CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo
com a Cláusula Nona;

5.1.2 - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos
os elementos e informações que se fizerem necessários à
execução deste contrato;

5.1.3 - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA
sobre as irregularidades observadas no cumprimento deste
contrato;

5.1.4 - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com
antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de
sua responsabilidade;

5.1.5 - Fiscalizar a execução do presente contrato;

5.1.6 - A fiscalização de que trata o subitem 5.1.5 acima não
exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos
danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste contrato
em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93 e
alterações.

CLÁUSULA SEXTA - FORNECIMENTO

6.1 - O objeto da presente licitação será executado mediante a
solicitação por meio de expedição de ordem de compra do setor
requisitante responsável, os quais deverão ser entregues nos
locais descritos na mesma.

6.2 - O objeto deste contrato deverá ser entregue em até 02
(dois) dias úteis contados a partir do recebimento, pela
contratada, da Ordem de Compra.

6.3 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita nas
quantidades e locais indicados na ordem de compra, correndo
por conta da Contratada todos os custos e despesas
decorrentes do fornecimento, não havendo nenhum ônus a
Contratante.

6.4 - O horário para entrega do material solicitado será das
07:00 h às 13:00 h, de segunda a sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO

7.1 - No desempenho de suas atividades, é assegurado ao
órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita execução do
presente ajuste em todos os termos e condições.

7.2 - A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador
não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de executar
o fornecimento com toda cautela e boa técnica.

7.3 - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento
do contrato, a fiscalização tomará as providências legais e
contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das
penalidades previstas no presente contrato, na Lei Federal nº
8.666/93 e alterações, Lei Federal nº 10.520/2002 e suas
alterações posteriores e no Decreto Municipal nº 872-A/2007.

7.4 - A fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá
ou reduzirá em nenhuma hipótese, as responsabilidades da
empresa contratada em eventual falta que venha a cometer,
mesmo que não indicada pela fiscalização.

CLAUSULA OITAVA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E
ORÇAMENTÁRIOS

8.1 - A fonte de recursos financeira para pagamento das
despesas do presente contrato será oriunda de:

8.4.1 - Recursos próprios;

8.2 - As despesas referentes ao objeto deste contrato correrão à
conta dos recursos do Orçamento Geral do Município,
EXERCÍCIO 2017, na(s) seguinte(s) dotação (ões):
PROJETO/ATIVIDADE: 01.01.01.031.2001. NATUREZA DE
DESPESA: 339036.

CLÁUSULA NONA - VALOR, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E
REAJUSTE

9.1 - O valor do presente contrato é de R$ 8.444,00 (oito mil,
quatrocentos e quarenta e quatro reais).

9.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias,
contados a partir da apresentação da nota fiscal/fatura, e após
comprovado o efetivo recebimento e aceitação dos produtos.
Devendo está anexado a nota fiscal, para fins de liquidação da
despesa, os seguintes documentos:

9.2.1 - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativa a
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e contribuições
sociais, emitida pela Secretaria da Receita Federal; (portaria
RFB//PGFN nº 1.751, de 02/10/2014).

9.2.2 - Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos aos
Tributos Estaduais e à Dívida Ativa do Estado, expedida pela
Secretaria de Estado de Tributação do Estado do Rio Grande
do Norte, para os participantes com sede no Rio Grande do
Norte.

9.2.3 - Para as empresas sediadas em outros estados
apresentar certidão ou outro documento que a substitua,
comprovando a mesma está com a situação regular perante a
fazenda estadual.

9.2.4 - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa
junto a fazenda municipal.

9.2.5 - Prova de regularidade do Fundo de Garantia por tempo
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de serviço - FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF), emitida pela Caixa Econômica Federal.

9.2.6 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.3 - O pagamento será feito mediante crédito em conta
corrente em nome da Contratada ou através de Cheque
Nominal à mesma.

9.4 - Os preços contratados serão reajustados, quando
solicitado pela CONTRATADA, sempre que o custo de
aquisição dos produtos sofrerem aumento, e desde de que este
aumento implique na impossibilidade de execução do contrato.
Mediante apresentação de documentos comprobatórios
aplicando a fórmula abaixo:

VR = VC + VC x ((CAF-CAI)/CAI))

Onde: VR = VALOR REAJUSTADO, VC = VALOR
CONTRATADO, CAI = CUSTO DE AQUISIÇÃO INICIAL, CAF =
CUSTO DE AQUISIÇÃO FINAL.

9.5 - Conforme permite a legislação em vigor o presente
contrato poderá sofrer acréscimos ou supressões de até 25%
(vinte e cinco por cento) do seu valor.

CLÁUSULA DÉCIMA - VIGÊNCIA

10.1 - O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a
partir da data de sua assinatura.

C L Á U S U L A  D É C I M A  P R I M E I R A  -  S A N Ç Õ E S
ADMINISTRATIVAS

11.1 - A empresa que se recusar a assinar o Contrato
injustificadamente, falhar ou fraudar a sua execução, fizer
declaração falsa, deixar de entregar ou omitir o objeto da
licitação, desistir sem prévia justificativa ou cometer fraude
fiscal, garantido o direito prévio da citação e ampla defesa,
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração
Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja proferida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital,
além de outras cominações legais, nos termos do Art. 7º,
“caput”, da Lei nº 10.520/2002;

11.2 - Atrasar injustificadamente o início do fornecimento dos
produtos após o prazo preestabelecido no sub item 6.2, do
deste contrato, sujeitará a contratada a multa sobre o valor do
contrato, na forma estabelecida a seguir:

11.2.1 - 1 % (um por cento) por dia de atraso, até o máximo de
15 (quinze) dias;

11.2.2 - 2,5 % (dois e meio por cento) a partir do 16º (décimo
sexto) dia, até o 30º trigésimo) dia de atraso, configurando-se
após esse prazo a inexecução do contrato.

11.3 - As multas a que se refere o item acima incidem sobre o
valor do contrato e serão descontadas dos pagamentos
eventualmente devidos pela Câmara Municipal de Jardim do
Seridó ou quando for o caso, cobradas judicialmente.

11.4 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a
Administração poderá aplicar as seguintes sanções:

11.4.1 - Advertência;

11.4.2 - Multa por inexecução contratual no percentual de 20%
(vinte por cento), calculada sobre o valor do contrato;

11.4.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com a Administração por período não
superior a (05) cinco anos; e

11.4.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
com a Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1 - O presente contrato poderá ser rescindido pelos motivos
previstos nos art. 77, 78 e 79, da Lei n.º 8.666/93 e suas
alterações.

12.2 - A rescisão acarretará, independentemente de qualquer
procedimento judicial ou extrajudicial por parte da
CONTRATANTE, a retenção dos créditos decorrentes deste
contrato, limitada ao valor dos prejuízos causados, além das
sanções previstas neste ajuste, até a completa indenização dos
danos.

12.3 - Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão,
nenhuma remuneração será cabível, a não ser o ressarcimento
de despesas autorizadas pela CONTRATANTE e,
comprovadamente realizadas pela CONTRATADA, previstas no
presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES

13.1 - O presente Contrato poderá ser alterado para ajuste de
condições supervenientes que impliquem em modificações nos
casos previstos nos Diplomas Legais pertinentes à matéria.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO

14.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Jardim do Seridó-RN,
Estado do Rio Grande do Norte, para dirimir dúvidas ou
questões oriundas do presente Contrato.

14.2 - E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o
presente Instrumento Contratual em 02 (duas) vias iguais e
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das
testemunhas abaixo.

Jardim do Seridó/RN, 03 de abril de 2017.

Iron Lucas de Oliveira Júnior Representante da empresa
contratada

Presidente da Câmara Municipal de

Jardim do Seridó Empresa Contratada

Contratada

Testemunhas:

Publicado por:
VANESSA NERI DE OLIVEIRA

Código Identificador: 6EF5F870

GABINETE DA PRESIDENCIA
PROCESSO Nº 009/2017 PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017

CONTRATO Nº 008/2017

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA
MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ E A EMPRESA ISLEY
FONSECA DE ARAÚJO.

De um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ,
Estado do Rio Grande do Norte, inscrita no CNPJ/MF sob n°
10.871.937/0001-96, com sede social no Edifício Vereadora
Miquelina dos Santos Medeiros - Praça Dr. José Augusto, 122,
Bairro Centro, Jardim do Seridó/RN, CEP: 59.343-000, aqui
denominada de CONTRATANTE, neste ato representada pelo
seu Presidente o Sr. IRON LUCAS DE OLIVEIRA JÚNIOR,
brasileiro, DI nº 1.646.972-SSP/RN, CPF nº 025.425.324-51,
Sítio Passagem, S/N, Zona Rural, Jardim do Seridó/RN, CEP nº
59.343-000, e do outro a empresa ISLEY FONSECA
DAMASCENO DE ARAÚJO EPP, pessoa jurídica de direito
privado constituída sob a forma de micro empresa, inscrita no
CNPJ/MF sob nº. 70.307.939/0001-89, com endereço à Rua
Renato Dantas, 869, Caicó, aqui denominada de
CONTRATADA, neste ato representada por seu (sua)
representante legal, o(a) Senhor (a) ISLEY FONSECA DE
ARAÚJO, CPF nº: 288.905.314-87, DI nº: 329.465, residente e
domiciliado a Rua Renato Dantas, 869, Caicó acordam e
ajustam firmar o presente Contrato, decorrente do resultado da
licitação, modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR
PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei n.º 8.666/93 e suas
alterações, Lei nº 10.520/2002, Decreto Municipal n° 872-
A/2007 e alterações, assim como pelas condições do Edital de
PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2017, proveniente do
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0009/2017, conforme cláusulas a
seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e
responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 - O presente Contrato tem por objeto o REGISTRO DE
PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS
DE INFORMÁTICA, especificamente nos itens ganhos,
detalhados pelo mapa em anexo a este contrato, para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Jardim do Seridó.

CLÁUSULA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DA
VINCULAÇÃO DO CONTRATO

2.1 - A legislação aplicável a este Contrato é a constante da Lei
Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/1993 e suas
alterações, Decreto Municipal n° 872-A/2007, Edital do
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017 e demais disposições
aplicáveis a Licitação e Contratos Administrativos, bem como as
Cláusulas deste instrumento e, supletivamente, os princípios da
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

2.2 - Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face
das cláusulas do presente contrato serão resolvidos segundo os
princípios jurídicos aplicáveis, por despacho fundamentado por
assessor jurídico desta municipalidade.

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBORDINAÇÃO ÀS NORMAS
LEGAIS E CONTRATUAIS

3.1 - As partes se declaram sujeitas às normas previstas à Lei
Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93 e alterações,
Decreto Municipal nº 872-A/2007 e ao Edital de PREGÃO
PRESENCIAL Nº 002/2017 e às cláusulas expressas neste
Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1 - Constituem obrigações da CONTRATADA, além das
demais previstas neste Contrato:

4.1.1 - Fornecer o Objeto, conforme Termo de Referência;

4.1.2 - Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos
causados ao CONTRATANTE durante a vigência do presente
contrato, bem como os relativos à omissão pelos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer
outras exigências legais inerentes a este instrumento;

4.1.3 - Cumprir todas as especificações previstas no Edital de
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017 e seus anexos, que deu
origem ao presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE além das
demais previstas neste Contrato:

5.1.1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos
com a CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo
com a Cláusula Nona;

5.1.2 - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos
os elementos e informações que se fizerem necessários à
execução deste contrato;

5.1.3 - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA
sobre as irregularidades observadas no cumprimento deste
contrato;

5.1.4 - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com
antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de
sua responsabilidade;

5.1.5 - Fiscalizar a execução do presente contrato;

5.1.6 - A fiscalização de que trata o subitem 5.1.5 acima não
exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos
danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste contrato
em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93 e
alterações.

CLÁUSULA SEXTA - FORNECIMENTO

6.1 - O objeto da presente licitação será executado mediante a
solicitação por meio de expedição de ordem de compra do setor
requisitante responsável, os quais deverão ser entregues nos
locais descritos na mesma.

6.2 - O objeto deste contrato deverá ser entregue em até 02
(dois) dias úteis contados a partir do recebimento, pela
contratada, da Ordem de Compra.

6.3 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita nas
quantidades e locais indicados na ordem de compra, correndo
por conta da Contratada todos os custos e despesas
decorrentes do fornecimento, não havendo nenhum ônus a
Contratante.

6.4 - O horário para entrega do material solicitado será das
07:00 h às 13:00 h, de segunda a sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO

7.1 - No desempenho de suas atividades, é assegurado ao
órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita execução do
presente ajuste em todos os termos e condições.

7.2 - A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador
não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de executar
o fornecimento com toda cautela e boa técnica.

7.3 - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento
do contrato, a fiscalização tomará as providências legais e
contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das
penalidades previstas no presente contrato, na Lei Federal nº
8.666/93 e alterações, Lei Federal nº 10.520/2002 e suas
alterações posteriores e no Decreto Municipal nº 872-A/2007.

7.4 - A fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá
ou reduzirá em nenhuma hipótese, as responsabilidades da
empresa contratada em eventual falta que venha a cometer,
mesmo que não indicada pela fiscalização.

CLAUSULA OITAVA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E
ORÇAMENTÁRIOS

8.1 - A fonte de recursos financeira para pagamento das
despesas do presente contrato será oriunda de:

8.4.1 - Recursos próprios;

8.2 - As despesas referentes ao objeto deste contrato correrão à
conta dos recursos do Orçamento Geral do Município,
EXERCÍCIO 2017, na(s) seguinte(s) dotação (ões):
PROJETO/ATIVIDADE: 01.01.01.031.2001. NATUREZA DE
DESPESA: 339036.

CLÁUSULA NONA - VALOR, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E
REAJUSTE

9.1 - O valor do presente contrato é de R$ 2.079,00 (dois mil,
setenta e nove reais).

9.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias,
contados a partir da apresentação da nota fiscal/fatura, e após
comprovado o efetivo recebimento e aceitação dos produtos.
Devendo está anexado a nota fiscal, para fins de liquidação da
despesa, os seguintes documentos:

9.2.1 - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativa a
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e contribuições
sociais, emitida pela Secretaria da Receita Federal; (portaria
RFB//PGFN nº 1.751, de 02/10/2014).

9.2.2 - Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos aos
Tributos Estaduais e à Dívida Ativa do Estado, expedida pela
Secretaria de Estado de Tributação do Estado do Rio Grande
do Norte, para os participantes com sede no Rio Grande do
Norte.

9.2.3 - Para as empresas sediadas em outros estados
apresentar certidão ou outro documento que a substitua,
comprovando a mesma está com a situação regular perante a
fazenda estadual.

9.2.4 - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa
junto a fazenda municipal.

9.2.5 - Prova de regularidade do Fundo de Garantia por tempo
de serviço - FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF), emitida pela Caixa Econômica Federal.

9.2.6 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.3 - O pagamento será feito mediante crédito em conta
corrente em nome da Contratada ou através de Cheque
Nominal à mesma.

9.4 - Os preços contratados serão reajustados, quando
solicitado pela CONTRATADA, sempre que o custo de
aquisição dos produtos sofrerem aumento, e desde de que este
aumento implique na impossibilidade de execução do contrato.
Mediante apresentação de documentos comprobatórios
aplicando a fórmula abaixo:

VR = VC + VC x ((CAF-CAI)/CAI))

Onde: VR = VALOR REAJUSTADO, VC = VALOR
CONTRATADO, CAI = CUSTO DE AQUISIÇÃO INICIAL, CAF =
CUSTO DE AQUISIÇÃO FINAL.

9.5 - Conforme permite a legislação em vigor o presente
contrato poderá sofrer acréscimos ou supressões de até 25%
(vinte e cinco por cento) do seu valor.
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CLÁUSULA DÉCIMA - VIGÊNCIA

10.1 - O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a
partir da data de sua assinatura.

C L Á U S U L A  D É C I M A  P R I M E I R A  -  S A N Ç Õ E S
ADMINISTRATIVAS

11.1 - A empresa que se recusar a assinar o Contrato
injustificadamente, falhar ou fraudar a sua execução, fizer
declaração falsa, deixar de entregar ou omitir o objeto da
licitação, desistir sem prévia justificativa ou cometer fraude
fiscal, garantido o direito prévio da citação e ampla defesa,
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração
Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja proferida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital,
além de outras cominações legais, nos termos do Art. 7º,
“caput”, da Lei nº 10.520/2002;

11.2 - Atrasar injustificadamente o início do fornecimento dos
produtos após o prazo preestabelecido no sub item 6.2, do
deste contrato, sujeitará a contratada a multa sobre o valor do
contrato, na forma estabelecida a seguir:

11.2.1 - 1 % (um por cento) por dia de atraso, até o máximo de
15 (quinze) dias;

11.2.2 - 2,5 % (dois e meio por cento) a partir do 16º (décimo
sexto) dia, até o 30º trigésimo) dia de atraso, configurando-se
após esse prazo a inexecução do contrato.

11.3 - As multas a que se refere o item acima incidem sobre o
valor do contrato e serão descontadas dos pagamentos
eventualmente devidos pela Câmara Municipal de Jardim do
Seridó ou quando for o caso, cobradas judicialmente.

11.4 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a
Administração poderá aplicar as seguintes sanções:

11.4.1 - Advertência;

11.4.2 - Multa por inexecução contratual no percentual de 20%
(vinte por cento), calculada sobre o valor do contrato;

11.4.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com a Administração por período não
superior a (05) cinco anos; e

11.4.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
com a Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1 - O presente contrato poderá ser rescindido pelos motivos
previstos nos art. 77, 78 e 79, da Lei n.º 8.666/93 e suas
alterações.

12.2 - A rescisão acarretará, independentemente de qualquer
procedimento judicial ou extrajudicial por parte da
CONTRATANTE, a retenção dos créditos decorrentes deste
contrato, limitada ao valor dos prejuízos causados, além das
sanções previstas neste ajuste, até a completa indenização dos
danos.

12.3 - Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão,
nenhuma remuneração será cabível, a não ser o ressarcimento
de despesas autorizadas pela CONTRATANTE e,
comprovadamente realizadas pela CONTRATADA, previstas no
presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES

13.1 - O presente Contrato poderá ser alterado para ajuste de
condições supervenientes que impliquem em modificações nos
casos previstos nos Diplomas Legais pertinentes à matéria.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO

14.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Jardim do Seridó-RN,
Estado do Rio Grande do Norte, para dirimir dúvidas ou
questões oriundas do presente Contrato.

14.2 - E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o
presente Instrumento Contratual em 02 (duas) vias iguais e
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das
testemunhas abaixo.

Jardim do Seridó/RN, 03 de abril de 2017.

Iron Lucas de Oliveira Júnior Representante da empresa
contratada

Presidente da Câmara Municipal de

Jardim do Seridó Empresa Contratada

Contratada

Testemunhas:

Publicado por:
VANESSA NERI DE OLIVEIRA

Código Identificador: 3C635F29

GABINETE DA PRESIDENCIA
PROCESSO Nº 009/2017 PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017

CONTRATO Nº 009/2017

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE
JARDIM DO SERIDÓ E A EMPRESA NICOLAS DANTAS DA
CUNHA ME.

De um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ,
Estado do Rio Grande do Norte, inscrita no CNPJ/MF sob n°
10.871.937/0001-96, com sede social no Edifício Vereadora
Miquelina dos Santos Medeiros - Praça Dr. José Augusto, 122,

Bairro Centro, Jardim do Seridó/RN, CEP: 59.343-000, aqui
denominada de CONTRATANTE, neste ato representada pelo
seu Presidente o Sr. IRON LUCAS DE OLIVEIRA JÚNIOR,
brasileiro, DI nº 1.646.972-SSP/RN, CPF nº 025.425.324-51,
Sítio Passagem, S/N, Zona Rural, Jardim do Seridó/RN, CEP nº
59.343-000, e do outro a empresa NICOLAS DANTAS DA
CUNHA ME, pessoa jurídica de direito privado constituída sob a
forma de micro empresa, inscrita no CNPJ/MF sob nº.
19.210.207/0001-19, com endereço à Rua Renato Dantas, 331,
Caicó, aqui denominada de CONTRATADA, neste ato
representada por seu (sua) representante legal, o(a) Senhor (a)
ROBERTO SÉRGIO DE ARAÚJO, CPF nº: 106.804.624-49, DI
nº: 253.300, residente e domiciliado a Rua Augusto Monteiro,
870, Caicó acordam e ajustam firmar o presente Contrato,
decorrente do resultado da licitação, modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos
da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, Lei nº 10.520/2002,
Decreto Municipal n° 872-A/2007 e alterações, assim como
pelas condições do Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°
002/2017, proveniente do PROCESSO LICITATÓRIO Nº
0009/2017, conforme cláusulas a seguir expressas, definidoras
dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 - O presente Contrato tem por objeto o REGISTRO DE
PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS
DE INFORMÁTICA, especificamente nos itens ganhos,
detalhados pelo mapa em anexo a este contrato, para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Jardim do Seridó.

CLÁUSULA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DA
VINCULAÇÃO DO CONTRATO

2.1 - A legislação aplicável a este Contrato é a constante da Lei
Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/1993 e suas
alterações, Decreto Municipal n° 872-A/2007, Edital do
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017 e demais disposições
aplicáveis a Licitação e Contratos Administrativos, bem como as
Cláusulas deste instrumento e, supletivamente, os princípios da
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

2.2 - Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face
das cláusulas do presente contrato serão resolvidos segundo os
princípios jurídicos aplicáveis, por despacho fundamentado por
assessor jurídico desta municipalidade.

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBORDINAÇÃO ÀS NORMAS
LEGAIS E CONTRATUAIS

3.1 - As partes se declaram sujeitas às normas previstas à Lei
Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93 e alterações,
Decreto Municipal nº 872-A/2007 e ao Edital de PREGÃO
PRESENCIAL Nº 002/2017 e às cláusulas expressas neste
Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1 - Constituem obrigações da CONTRATADA, além das
demais previstas neste Contrato:

4.1.1 - Fornecer o Objeto, conforme Termo de Referência;

4.1.2 - Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos
causados ao CONTRATANTE durante a vigência do presente
contrato, bem como os relativos à omissão pelos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer
outras exigências legais inerentes a este instrumento;

4.1.3 - Cumprir todas as especificações previstas no Edital de
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017 e seus anexos, que deu
origem ao presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE além das
demais previstas neste Contrato:

5.1.1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos
com a CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo
com a Cláusula Nona;

5.1.2 - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos
os elementos e informações que se fizerem necessários à
execução deste contrato;

5.1.3 - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA
sobre as irregularidades observadas no cumprimento deste
contrato;

5.1.4 - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com
antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de
sua responsabilidade;

5.1.5 - Fiscalizar a execução do presente contrato;

5.1.6 - A fiscalização de que trata o subitem 5.1.5 acima não
exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos
danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste contrato
em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93 e
alterações.

CLÁUSULA SEXTA - FORNECIMENTO

6.1 - O objeto da presente licitação será executado mediante a
solicitação por meio de expedição de ordem de compra do setor
requisitante responsável, os quais deverão ser entregues nos
locais descritos na mesma.

6.2 - O objeto deste contrato deverá ser entregue em até 02
(dois) dias úteis contados a partir do recebimento, pela
contratada, da Ordem de Compra.

6.3 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita nas
quantidades e locais indicados na ordem de compra, correndo
por conta da Contratada todos os custos e despesas
decorrentes do fornecimento, não havendo nenhum ônus a
Contratante.

6.4 - O horário para entrega do material solicitado será das
07:00 h às 13:00 h, de segunda a sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO

7.1 - No desempenho de suas atividades, é assegurado ao
órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita execução do
presente ajuste em todos os termos e condições.

7.2 - A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador
não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de executar
o fornecimento com toda cautela e boa técnica.

7.3 - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento
do contrato, a fiscalização tomará as providências legais e
contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das
penalidades previstas no presente contrato, na Lei Federal nº
8.666/93 e alterações, Lei Federal nº 10.520/2002 e suas
alterações posteriores e no Decreto Municipal nº 872-A/2007.

7.4 - A fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá
ou reduzirá em nenhuma hipótese, as responsabilidades da
empresa contratada em eventual falta que venha a cometer,
mesmo que não indicada pela fiscalização.

CLAUSULA OITAVA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E
ORÇAMENTÁRIOS

8.1 - A fonte de recursos financeira para pagamento das
despesas do presente contrato será oriunda de:

8.4.1 - Recursos próprios;

8.2 - As despesas referentes ao objeto deste contrato correrão à
conta dos recursos do Orçamento Geral do Município,
EXERCÍCIO 2017, na(s) seguinte(s) dotação (ões):
PROJETO/ATIVIDADE: 01.01.01.031.2001. NATUREZA DE
DESPESA: 339036.

CLÁUSULA NONA - VALOR, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E
REAJUSTE

9.1 - O valor do presente contrato é de R$ 23.040,75 (vinte e
três mil, quarenta reais e setenta e cinco centavos).

9.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias,
contados a partir da apresentação da nota fiscal/fatura, e após
comprovado o efetivo recebimento e aceitação dos produtos.
Devendo está anexado a nota fiscal, para fins de liquidação da
despesa, os seguintes documentos:

9.2.1 - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativa a
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e contribuições
sociais, emitida pela Secretaria da Receita Federal; (portaria
RFB//PGFN nº 1.751, de 02/10/2014).

9.2.2 - Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos aos
Tributos Estaduais e à Dívida Ativa do Estado, expedida pela
Secretaria de Estado de Tributação do Estado do Rio Grande
do Norte, para os participantes com sede no Rio Grande do
Norte.

9.2.3 - Para as empresas sediadas em outros estados
apresentar certidão ou outro documento que a substitua,
comprovando a mesma está com a situação regular perante a
fazenda estadual.

9.2.4 - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa
junto a fazenda municipal.

9.2.5 - Prova de regularidade do Fundo de Garantia por tempo
de serviço - FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF), emitida pela Caixa Econômica Federal.

9.2.6 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.3 - O pagamento será feito mediante crédito em conta
corrente em nome da Contratada ou através de Cheque
Nominal à mesma.

9.4 - Os preços contratados serão reajustados, quando
solicitado pela CONTRATADA, sempre que o custo de
aquisição dos produtos sofrerem aumento, e desde de que este
aumento implique na impossibilidade de execução do contrato.
Mediante apresentação de documentos comprobatórios
aplicando a fórmula abaixo:

VR = VC + VC x ((CAF-CAI)/CAI))

Onde: VR = VALOR REAJUSTADO, VC = VALOR
CONTRATADO, CAI = CUSTO DE AQUISIÇÃO INICIAL, CAF =
CUSTO DE AQUISIÇÃO FINAL.

9.5 - Conforme permite a legislação em vigor o presente
contrato poderá sofrer acréscimos ou supressões de até 25%
(vinte e cinco por cento) do seu valor.

CLÁUSULA DÉCIMA - VIGÊNCIA

10.1 - O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a
partir da data de sua assinatura.

C L Á U S U L A  D É C I M A  P R I M E I R A  -  S A N Ç Õ E S
ADMINISTRATIVAS

11.1 - A empresa que se recusar a assinar o Contrato
injustificadamente, falhar ou fraudar a sua execução, fizer
declaração falsa, deixar de entregar ou omitir o objeto da
licitação, desistir sem prévia justificativa ou cometer fraude
fiscal, garantido o direito prévio da citação e ampla defesa,
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração
Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja proferida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital,
além de outras cominações legais, nos termos do Art. 7º,
“caput”, da Lei nº 10.520/2002;

11.2 - Atrasar injustificadamente o início do fornecimento dos
produtos após o prazo preestabelecido no sub item 6.2, do
deste contrato, sujeitará a contratada a multa sobre o valor do
contrato, na forma estabelecida a seguir:

11.2.1 - 1 % (um por cento) por dia de atraso, até o máximo de



 11 Ano I | Nº 0105

Rio Grande do Norte, 06 de Abril de 2017

15 (quinze) dias;

11.2.2 - 2,5 % (dois e meio por cento) a partir do 16º (décimo
sexto) dia, até o 30º trigésimo) dia de atraso, configurando-se
após esse prazo a inexecução do contrato.

11.3 - As multas a que se refere o item acima incidem sobre o
valor do contrato e serão descontadas dos pagamentos
eventualmente devidos pela Câmara Municipal de Jardim do
Seridó ou quando for o caso, cobradas judicialmente.

11.4 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a
Administração poderá aplicar as seguintes sanções:

11.4.1 - Advertência;

11.4.2 - Multa por inexecução contratual no percentual de 20%
(vinte por cento), calculada sobre o valor do contrato;

11.4.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com a Administração por período não
superior a (05) cinco anos; e

11.4.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
com a Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1 - O presente contrato poderá ser rescindido pelos motivos
previstos nos art. 77, 78 e 79, da Lei n.º 8.666/93 e suas
alterações.

12.2 - A rescisão acarretará, independentemente de qualquer
procedimento judicial ou extrajudicial por parte da
CONTRATANTE, a retenção dos créditos decorrentes deste
contrato, limitada ao valor dos prejuízos causados, além das
sanções previstas neste ajuste, até a completa indenização dos
danos.

12.3 - Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão,
nenhuma remuneração será cabível, a não ser o ressarcimento
de despesas autorizadas pela CONTRATANTE e,
comprovadamente realizadas pela CONTRATADA, previstas no
presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES

13.1 - O presente Contrato poderá ser alterado para ajuste de
condições supervenientes que impliquem em modificações nos
casos previstos nos Diplomas Legais pertinentes à matéria.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO

14.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Jardim do Seridó-RN,
Estado do Rio Grande do Norte, para dirimir dúvidas ou
questões oriundas do presente Contrato.

14.2 - E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o
presente Instrumento Contratual em 02 (duas) vias iguais e
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das
testemunhas abaixo.

Jardim do Seridó/RN, 03 de abril de 2017.

Iron Lucas de Oliveira Júnior Representante da empresa
contratada

Presidente da Câmara Municipal de

Jardim do Seridó Empresa Contratada

Contratada

Testemunhas:

Publicado por:
VANESSA NERI DE OLIVEIRA

Código Identificador: 653B95B7

GABINETE DA PRESIDENCIA
PORTARIA Nº 011/ 2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DO
SERIDÓ – RN, no uso das atribuições legais, e conforme o que
determina o artigo 28 do Decreto nº 001/87 de 15 de Maio de
1987, que regulamenta a concessão de diárias aos Vereadores
e Funcionários desta Câmara Municipal, bem como com a
Resolução nº 002/2013, que fixa os valores a elas pertinentes.

R E S O L V E:

Conceder ao Sr. IRON LUCAS DE OLIVEIRA JÚNIOR,
vereador, de 1 (uma) diária com o objetivo de deslocar-se à
cidade de Natal a fim de demandar pleitos em favor da Câmara
Municipal, junto a Federação das Câmaras, no dia 24 de março
de 2017.

Publique-se e Cumpra-se

Jardim do Seridó – RN, em 22/03/2017.

Alcides Azevedo da Cunha

Presidente em Exercício

Publicado por:
VANESSA NERI DE OLIVEIRA

Código Identificador: 61FE5022

GABINETE DA PRESIDENCIA
PORTARIA Nº 012/ 2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DO
SERIDÓ – RN, no uso das atribuições legais, e conforme o que
determina o artigo 28 do Decreto nº 001/87 de 15 de Maio de
1987, que regulamenta a concessão de diárias aos Vereadores
e Funcionários desta Câmara Municipal, bem como com a

Resolução nº 002/2013, que fixa os valores a elas pertinentes.

R E S O L V E:

LUISIANE MORAIS DA FONSECA, Assessora Jurídica, o
pagamento de 1 (UMA) diária com o objetivo de deslocar-se à
cidade de Natal a fim de tratar de assuntos de interesse da
Câmara Municipal junto ao Setor de protocolo Geral Tribunal de
Contas do RN, na data de 30 de março e junto a Assessoria
Jurídica da FECAM/RN, na data de 31 de março de 2017.

Publique-se e Cumpra-se

Jardim do Seridó – RN, em 28/03/2017.

Iron Lucas de Oliveira Junior

Presidente

Publicado por:
VANESSA NERI DE OLIVEIRA

Código Identificador: 3F0E1FAA

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 012/2017, EM 31 DE MARÇO DE 2017.

O Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Nova, Estado do
Rio Grande do Norte, no uso das atribuições legais e
regimentais, considerando ainda o disposto na Lei Municipal nº
573/2017 que regulamenta a estrutura organizacional da
Câmara Municipal,

RESOLVE,

Nomear a partir do dia 01/04/2017, FRANCIMARIA VICTOR
ARAÚJO para exercer o cargo comissionado de Chefe de
Gabinete – CC-2 da Câmara Municipal de Lagoa Nova,
vinculado/disponibilizado diretamente ao Gabinete da
Presidência, com as atribuições dispostas na Lei Municipal nº
573/2017.

Cientifique-se. Publique-se.

Ver. ANTONIO DOMINGOS SOARES

Presidente

Publicado por:
NAIDE MEDEIROS

Código Identificador: 519A11FD

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 013/2017, EM 31 DE MARÇO DE 2017.

O Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Nova, Estado do
Rio Grande do Norte, no uso das atribuições legais e
regimentais, considerando ainda o disposto na Lei Municipal nº
573/2017 que regulamenta a estrutura organizacional da
Câmara Municipal,

RESOLVE,

Nomear a partir do dia 01/04/2017 a Srª FRANCISCA
FRANCILENA SANTOS ALBUQUERQUE para exercer o cargo
comissionado de Diretor de Atividades do Plenário – CC-2 da
Câmara Municipal de Lagoa Nova, vinculado/disponibilizado
diretamente ao Gabinete da Presidência, com as atribuições
dispostas na Lei Municipal nº 573/2017.

Cientifique-se. Publique-se.

Ver. ANTONIO DOMINGOS SOARES

Presidente

Publicado por:
NAIDE MEDEIROS

Código Identificador: 40CE9A6D

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 014/2017, EM 31 DE MARÇO DE 2017.

O Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Nova, Estado do
Rio Grande do Norte, no uso das atribuições legais e
regimentais, considerando ainda o disposto na Lei Municipal nº
573/2017 que regulamenta a estrutura organizacional da
Câmara Municipal,

RESOLVE,

Nomear a partir do dia 01/04/2017, CAMILA LEANDRO
GALVÃO para exercer o cargo comissionado de Diretor de
Arquivo e Protocolo – CC-2 da Câmara Municipal de Lagoa
Nova, vinculado/disponibilizado diretamente ao Gabinete da
Presidência, com as atribuições dispostas na Lei Municipal nº
573/2017.

Cientifique-se. Publique-se.

Ver. ANTONIO DOMINGOS SOARES

Presidente

Publicado por:
NAIDE MEDEIROS

Código Identificador: 5223B8B8

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 015/2017, EM 31 DE MARÇO DE 2017.

O Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Nova, Estado do
Rio Grande do Norte, no uso das atribuições legais e
regimentais, considerando ainda o disposto na Lei Municipal nº
573/2017 que regulamenta a estrutura organizacional da
Câmara Municipal,

RESOLVE,

Nomear a partir do dia 01/04/2017, COSMA NAIONARA DE
OLIVEIRA PENHA para exercer o cargo comissionado de
Diretor de Material e Patrimônio – CC-3 da Câmara Municipal
de Lagoa Nova, com as atribuições dispostas na Lei Municipal
nº 573/2017.

Cientifique-se. Publique-se.

Ver. ANTONIO DOMINGOS SOARES

Presidente

Publicado por:
NAIDE MEDEIROS

Código Identificador: 662B8FD5

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 016/2017, EM 31 DE MARÇO DE 2017.

O Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Nova, Estado do
Rio Grande do Norte, no uso das atribuições legais e
regimentais, considerando ainda o disposto na Lei Municipal nº
573/2017 que regulamenta a estrutura organizacional da
Câmara Municipal,

RESOLVE,

Nomear a partir do dia 01/04/2017, ROBERTO SILVANO DA
COSTA para exercer o cargo comissionado de Assessor de
Articulação Parlamentar – CC-3 da Câmara Municipal de Lagoa
Nova, com as atribuições dispostas na Lei Municipal nº
573/2017.

Cientifique-se. Publique-se.

Ver. ANTONIO DOMINGOS SOARES

Presidente

Publicado por:
NAIDE MEDEIROS

Código Identificador: 756B3382

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA SALGADA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 15/2017

O Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Salgada/RN, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal,

Resolve:

Art. 1º. Exonerar do cargo comissionado “Secretaria” da Câmara
Municipal de Lagoa Salgada/RN, a Senhora Letícia Raquel
Barbosa do Nascimento, portadora do CPF/MF 102.504.894-65.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

Lagoa Salgada/RN, 03 de abril de 2017.

Ozivaldo Nascimento Queiroz

Presidente

Publicado por:
OZIVALDO NASCIMENTO QUEIROZ

Código Identificador: 3ECFFFC1

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 16/2017

O Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Salgada/RN, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal,

Resolve:

Art. 1º. Fica nomeada para ocupar o cargo comissionado
“Secretaria” da Câmara Municipal de Lagoa Salgada/RN, a
Senhora Lecia Maria Barbosa do Nascimento, portadora do
CPF/MF 538.564.574-53.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

Lagoa Salgada/RN, 03 de abril de 2017.

Ozivaldo Nascimento Queiroz

Presidente

Publicado por:
OZIVALDO NASCIMENTO QUEIROZ

Código Identificador: 47FB86FA
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Rio Grande do Norte, 06 de Abril de 2017

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAU

GABINETE DA PRESIDENCIA
EXTRATO DE CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

021-2017

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Macau, CNPJ:
08.304.339/0001-93

Rua Martins Ferreira, 235, Centro – Macau/RN.

CONTRATADO: MARIA DAS NEVES GALDINO - ME, CNPJ:
06.007.909/0001-58

Valor Global: R$ 7.185,00 (Sete mil, cento e oitenta e cinco
reais).

Vigencia do Contrato: 30/03/2017 a 31/12/2017

OBJETIVO: Contratação de empresa especializada para
Fornecimento de Suprimentos para uso em Equipamentos de
Informática, para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Macau

ORIGEM DOS RECURSOS: Orçamento Geral da Câmara:

Órgão: 01 – Câmara Municipal de Macau

Unidade: Câmara Municipal de Macau

Função: 01 – Legislativa

SubFunção: 031 – Ação Legislativa

Programa: 0001 – Desenvolvimento e Modernização do
Legislativo

Projeto/Atividade: 2001 – Manutenção das Atividades da
Câmara Municipal de Macau

Elemento de despesa: 33.90.30.00.00.00 – Material de
Consumo.

FUNDAMENTO LEGAL: De acordo com o que preceitua a Lei
Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações posteriores,
em seu Art. 24, Inciso II.

MACAU/RN, 30 de março de 2017.

JAIRTON DE ARAUJO MEDEIROS

Presidente da Câmara.

Publicado por:
CORNÉLIO MARTINS DA SILVA NETO

Código Identificador: 52BC4239

GABINETE DA PRESIDENCIA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022-2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAU-RN, no
uso das atribuições que lhe são conferidas.

O processo em apreciação refere-se á Aquisição de Material de
Limpeza, Gêneros Alimentícios e materiais para copa, conforme
descrição contida no memorando inicial em anexo, para atender
as necessidades desta Câmara Municipal.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 24, inciso II da Lei
Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993.

..........

Artigo 24 - É dispensável a licitação:

“para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea "a" do inciso II do artigo
anterior (art. 23) e para alienações, nos casos previstos nesta
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço,
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de
uma só vez”:

..........

Que de acordo com a legislação em vigor e esta Câmara
Municipal, julgar necessários, no momento, da contratação em
tela.

A contratação direta, com dispensa de licitação, será para
atender ao interesse do serviço público, visando á melhoria do
serviço impresso por esta casa.

Considerando à necessidade quanto ao uso constante e
necessário dos produtos a serem adquiridos, uma vez que o
fornecimento dos produtos acima mencionados é imprescindível
para o bom funcionamento da máquina administrativa, na
execução das atividades desenvolvidas pelos diversos setores
desta Casa.

Assim sendo, atendendo o disposto no art. 24, inciso II, da Lei
nº 8.666/1993, e de forma a cumprir o disposto no art. 26, da
mesma lei, apresentamos a presente justificativa para
ratificação do Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal
de Macau/RN, e posterior publicação no Diário Oficial

CONTRATADO E VALOR:

E F BARBOSA - ME , CNPJ: 22.895.149/0001-19
Valor Global: R$ 6.114,15 (Seis mil e cento e
quatorze reais e quinze centavos);

Fonte de Recursos: Orçamento Geral da Câmara:

Órgão: 01 – Câmara Municipal de Macau

Unidade: Câmara Municipal de Macau

Função: 01 – Legislativa

Sub-Função: 031 – Ação Legislativa

Programa: 0001 – Desenvolvimento e Modernização do
Legislativo

Projeto/Atividade: 2001–Manutenção das Atividades da Câmara
Municipal de Macau

Elemento de Despesa: 33.90.30.00.00.00 – Material de
Consumo.

RESOLVE:

1 – Fica dispensado o procedimento licitatório, para realização
desta despesa, haja vista estarem presentes todos os requisitos
legais que permitem a presente decisão.

2 – A presente despesa correrá à conta do orçamento geral
vigente no exercício de 2017, conforme informação
anteriormente escrita.

Macau-RN, 30 de março de 2017.

JAIRTON DE ARAUJO MEDERIOS

PRESIDENTE

Publicado por:
CORNÉLIO MARTINS DA SILVA NETO

Código Identificador: 66F6869A

GABINETE DA PRESIDENCIA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023-2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAU-RN, no
uso das atribuições que lhe são conferidas.

O processo em apreciação refere-se á Aquisição de Agua
Mineral (20 litros), conforme descrição contida no memorando
inicial em anexo, para atender as necessidades desta Câmara
Municipal.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 24, inciso II da Lei
Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993.

..........

Artigo 24 - É dispensável a licitação:

“para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea "a" do inciso II do artigo
anterior (art. 23) e para alienações, nos casos previstos nesta
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço,
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de
uma só vez”:

..........

Que de acordo com a legislação em vigor e esta Câmara
Municipal, julgar necessários, no momento, da contratação em
tela.

A contratação direta, com dispensa de licitação, será para
atender ao interesse do serviço público, visando á melhoria do
serviço impresso por esta casa.

Considerando à necessidade quanto ao uso constante e
necessário do produto a ser adquirido, uma vez que o
fornecimento do produto acima mencionado é imprescindível
para o bom funcionamento da máquina administrativa, na
execução das atividades desenvolvidas pelos diversos setores
desta Casa.

Assim sendo, atendendo o disposto no art. 24, inciso II, da Lei
nº 8.666/1993, e de forma a cumprir o disposto no art. 26, da
mesma lei, apresentamos a presente justificativa para
ratificação do Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal
de Macau/RN, e posterior publicação no Diário Oficial

CONTRATADO E VALOR:

BENTO FERREIRA DE ASSIS FILHO, CNPJ:
26.813.231/0001-08
Valor Global: R$ 2.250,00 (Dois mil e duzentos e
cinquenta reais);

Fonte de Recursos: Orçamento Geral da Câmara:

Órgão: 01 – Câmara Municipal de Macau

Unidade: Câmara Municipal de Macau

Função: 01 – Legislativa

Sub-Função: 031 – Ação Legislativa

Programa: 0001 – Desenvolvimento e Modernização do
Legislativo

Projeto/Atividade: 2001–Manutenção das Atividades da Câmara
Municipal de Macau

Elemento de Despesa: 33.90.30.00.00.00 – Material de
Consumo.

RESOLVE:

1 – Fica dispensado o procedimento licitatório, para realização
desta despesa, haja vista estarem presentes todos os requisitos
legais que permitem a presente decisão.

2 – A presente despesa correrá à conta do orçamento geral
vigente no exercício de 2017, conforme informação
anteriormente escrita.
Macau-RN, 06 de abril de 2017.

JAIRTON DE ARAUJO MEDERIOS

PRESIDENTE

Publicado por:
CORNÉLIO MARTINS DA SILVA NETO

Código Identificador: 42E2C7C2

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE MESSIAS TARGINO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 019/2017

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE MESSIAS
TARGINO, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Artigo 1º - NOMEAR a Senhora MARIA APARECIDA GARCIA
DOS SANTOS, para a ocupação do cargo deCoordenador
Pessoal – CC2,da Câmara Municipal de Messias Targino.

Artigo 2º -Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

Messias Targino, 01 de abril de 2017.

ANDERSON MEDEIROS MARTINS

CPF.: 011.792.884-40

Presidente

Publicado por:
ANDERSON MEDEIROS MARTINS

Código Identificador: 60FDCEE7

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 020/2017

A DIRETORA DE SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MESSIAS TARGINO, Estado do Rio Grande do Norte, no uso
de suas atribuições legais, e de conformidade com aresolução
nº 3/2011, de 26 de setembro de 2011, que dispõe sobre a
fixação de diárias ao Presidente, Vereadores e Funcionários da
Câmara Municipal de Messias Targino - RN,

R E S O L V E:

Art. 1º - Resolve CONCEDER – uma (01) Diária ao Sr.
Anderson Medeiros Martins – Presidente da Câmara Municipal
de Messias Targino, para cobrir despesas com seu
deslocamento em Audiência Com Secretario de Segurança
Publica do Estado do Rio Grande Norte, acompanhado da
UVERN e Vereadores do Auto Oeste. Na Sede da Governadoria
em Natal RN.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

Messias Targino, 05 de abril de 2017.

NELICE DA SILVA BRAGA

Diretora de Secretária

Publicado por:
ANDERSON MEDEIROS MARTINS
Código Identificador: 3CEE19DC

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE DAS GAMELEIRAS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA 019/2017

Dispõe para a nomeação de servidor para exercer Cargo em
comissão da Câmara, e da outras providências

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE MONTE DAS
GAMELEIRAS- RN, no uso de suas atribuições legais
conferidas pela Lei orgânica do Município e pelo Regimento
Interno desta casa RESOLVE:

Art.1º - Nomear a senhora AMANDA DA SILVA Portador da
carteira de Identidade Nº 3.196.934-SSP/RN, inscrito no
CPF/MF sob nº 017.597.244-32, para exercer o Cargo em
comissão de TESOUREIRO da Câmara Municipal.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor nesta data ao dia
03/04/2017.

Dê-se ciência, publique-se nos locais de costume, e cumpra-se.

Monte das Gameleiras, 04 Abril de 2017

WELINGTON FERREIRA DA SILVA

PRESIDENTE

Publicado por:
FRANCISCO TOSCANO NETO

Código Identificador: 4A679E73

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE NATAL
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Rio Grande do Norte, 06 de Abril de 2017

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
ATO Nº 06/2017-GP

O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE NATAL, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

I - Tornar público que a “Frente Parlamentar em Defesa dos
Direitos das Mulheres”, criada através da Resolução nº
420/2017, ficou assim constituída:

Vereadora EUDIANE MACEDO – Coordenadora

Vereadora CARLA DICKSON – Subcoordenadora

Vereadora JÚLIA ARRUDA – Membro

Vereadora NATÁLIA BONAVIDES – Membro

Vereadora NINA SOUZA – Membro

Vereador ALDO CLEMENTE – Membro

Vereador ROBSON CARVALHO - Membro

II – As competências e o funcionamento da Frente Parlamentar
em Defesa dos Direitos das Mulheres serão definidos em
regimento próprio de acordo com o Art. 2º da Resolução nº
420/2017 publicada no Diário Oficial do Município de 13 de
março de 2017.

III – Este ato entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal do Natal, em 05
de abril de 2017.

RANIERE BARBOSA

Presidente

Publicado por:
IVANALDO DE SOUZA BARROS
Código Identificador: 6BF73960

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE NÍSIA FLORESTA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA 64/17 EM CORREÇÃO A PORTARIA 59/17

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPALICIPAL DE NÍSIA
FLORESTA, Estado do Rio Grande do Norte, POLYANA
CAVALCANTI DIAS BARROS, usando das atribuições legais
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo
Regimento Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear-se o senhor, Nerivaldo da Silva Carvalho, CPF:
082.532.644-37 para  o  cargo  em comissão de
COORDENADOR DE GESTÃO DE PESSOAS, da Câmara
Municipal de Nísia Floresta/RN a partir de 01 de Abril de 2017.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Nísia Floresta/RN, 31 de Março de 2017.

POLYANA CAVALCANTI DIAS BARROS

Presidente

Publicado por:
MADSON MANOEL DO NASCIMENTO NERY

Código Identificador: 767A9001

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA 65/17 EM CORREÇÃO A PORTARIA 61/17

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NÍSIA
FLORESTA, Estado do Rio Grande do Norte, POLYANA
CAVALCANTI DIAS BARROS, usando das atribuições legais
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo
Regimento Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear-se a senhora, Suzana de Brito Ferreira, CPF:
039.398.304-88 para o cargo em comissão de CONTADORA
GERAL da Câmara Municipal de Nísia Floresta/RN a partir de
01 de Abril de 2017.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Nísia Floresta/RN, 31 de Março de 2017.

POLYANA CAVALCANTI DIAS BARROS

Presidente

Publicado por:
MADSON MANOEL DO NASCIMENTO NERY

Código Identificador: 55DBCB78

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA CRUZ

GABINETE DO PRESIDENTE
PORTARIA 048/2017

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Cruz, Estado do
Rio Grande do Norte, no uso das atribuições constitucionais e
em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste município em
seu Art. 30, inciso III e o Art. 235, Inciso II do Regulamento
Interno e em respeito ao que preconiza a Lei nº 925/2011, que
dispõe sobre a Estrutura Organizacional da Câmara Municipal;
considerando a necessidade de manter o bom funcionamento
dos setores administrativos do Legislativo Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar o Senhor (a) Matheus Soares Guedes dos
Santos , brasileiro (a), Solteiro, RG nº 002.753.194-SSP/RN,
CPF nº 106.731.884-42 do cargo de Assessor Parlamentar.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo os seus efeitos a dia 05 de abril de 2017, revogando
suas disposições em contrário.

Registra-se publica-se.

Palácio Ver. José Peixoto Mariano, Nova Cruz/RN, em 05 de
abril de 2017.

José Evaldo Barbosa

Vereador Presidente

Publicado por:
MALLENA KELLY SILVA ALVES
Código Identificador: 520849D1

GABINETE DO PRESIDENTE
PORTARIA 049/2017

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Cruz, Estado do
Rio Grande do Norte, no uso das atribuições constitucionais e
em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste município em
seu Art. 30, inciso III e o Art. 235, Inciso II do Regulamento
Interno e em respeito ao que preconiza a Lei nº 925/2011, que
dispõe sobre a Estrutura Organizacional da Câmara Municipal;
considerando a necessidade de manter o bom funcionamento
dos setores administrativos do Legislativo Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a senhor (a), Dayane de Souza Laurentino,
brasileiro (a), solteira, RG nº 003.303.048- SSP/RN, CPF nº
700.006.674-12 para o provimento de cargo de Assessor
Parlamentar do Vereador Jardeson Ferreira Barbosa.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Registra-se publica-se.

Palácio Ver. José Peixoto Mariano, Nova Cruz/RN, em 05 de
abril de 2017.

José Evaldo Barbosa

Vereador Presidente

Publicado por:
MALLENA KELLY SILVA ALVES

Código Identificador: 6F6FFD66

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE OURO BRANCO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
AUTORIZAÇÃO

Tendo em vista o DESPACHO, via Memorando nº 59/2017-
CMOB, da Chefe Geral da Tesouraria, informando dotação
orçamentária e financeira, para contratação de Serviços de
Empresa Especializada em Fornecimento de Água e/ou Coleta
de Esgotos, até 31 de dezembro de 2017, AUTORIZO, o
Processo Administrativo de INEXIGIBILIDADE, nos termos do
art. 25, inciso I da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.

Cumpra- se.

OURO BRANCO – RN, 03 de Abril de 2017

GENILDO DA SILVA MEDEIROS

Presidente

Publicado por:
ROSEMBERG FREIRE

Código Identificador: 74B84133

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE REFERÊNCIA PROCESSO INEXIGIBILIDADE

003/2017

A elaboração deste Termo de Referência está de acordo com o
estabelecido no art. 25, inciso I da Lei 8.666/93, de 21 de junho
de 1993, devidamente amparado pela Constituição Federal, Art.
37, Inciso XXI.

01. OBJETO: Serviços de Empresa Especializada em
Fornecimento de Água e/ou Coleta de Esgotos, destinados à
Câmara Municipal de Ouro Branco RN.

02. JUSTIFICATIVA: O presente Processo Administrativo tem
por objeto suprir as necessidades do Município de Ouro Branco
RN, visto que a referida empresa é a única fornecedora de Água
e/ou Coleta de Esgotos da região. Sendo que o ônus da outorga
encontra-se dentro do limite permitido em lei para contratação
direta, devido ao embasamento doutrinário, não havendo
necessidade que se abra o processo licitatório para o
julgamento de propostas em razão da natureza singular,
atendendo à demanda da Câmara Municipal, com fulcro no art.
25, inciso I da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, em
obediência ao Principio da Continuidade do Serviço Público,
que por sua vez, viabiliza a contratação em comento, tornando
o caso em questão, dentro das exigências requeridas por este
dispositivo.

03. LOCAL: Sede da Câmara Municipal de Ouro Branco,
situada à Rua Tenente Manoel Cirilo, 345 Centro Ouro
Branco/RN.

04. PRAZO: Os serviços serão recebidos diariamente, com
vigência inicial a partir da data da sua assinatura e final no
ultimo dia de sessão legislativa correspondente ao ano de 2017
(31 de dezembro de 2017).

05. VALOR ESTIMADO: R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta
reais).

06. FORMA DE PAGAMENTO: Pago mensalmente de acordo
com a prestação dos serviços.

07. OBRIGAÇÕES DAS PARTES: Pela contratada:
Fornecimento de Água e/ou Coleta de Esgotos. Pela
Contratante: Realizar os pagamentos nas datas previstas.

08. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERENCIA:
Rosemberg Freire, Presidente da Comissão Permanente de
Licitação.

Rosemberg Freire

Presidente da CPL

Publicado por:
ROSEMBERG FREIRE

Código Identificador: 4A40DBD1

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE INEXIGIBILIDADE 003/2017

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE OURO BRANCO-RN, no uso de suas
atribuições.

CONSIDERANDO o disposto no art. 25, inciso I da Lei 8.666/93,
de 21 de junho de 1993, que dispõe: “É inexigível a licitação
quando houver inviabilidade de competição, do inciso I - para
aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só
possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante
comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a
comprovação de exclusividade ser feita através de atestado
fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se
realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato,
Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas
entidades equivalentes”.

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal de Ouro Branco
necessita contratar Serviços de Empresa Especializada em
Fornecimento de Água e/ou Coleta de Esgotos para
continuidade dos serviços atinentes à contabilidade do poder
legislativo;

RESOLVE:

1 – Torna inexigível o processo licitatório para contratação de
Serviços de Empresa Especializada em Fornecimento de Água
e/ou Coleta de Esgotos para esta Casa Legislativa, com
vigência inicial a partir da data da sua assinatura e final no
ultimo dia de sessão legislativa correspondente ao ano de 2017
(31 de dezembro de 2017)ao Valor Estimado de R$ 480,00
(quatrocentos e oitenta reais) à COMPANHIA DE ÁGUAS E
ESGOTOS DO RIO GRANDE DO NORTE (CAERN), inscrito no
CNPJ: 08.334.385/0001-35, oportunidade em que comunico ao
Exmo. Sr. GENILDO DA SILVA MEDEIROS, Presidente da
Câmara, do presente termo, para que proceda, se de acordo, a
devida ratificação;

2 - A despesa correrá à conta do elemento Orçamentário;
33903900 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (PJ),
constantes do Orçamento Municipal para o Exercício em curso.

3 – A Câmara Municipal efetuará o pagamento de acordo com a
prestação dos Serviços de Empresa Especializada em
Fornecimento de Água e/ou Coleta de Esgotos – Companhia de
Águas e Esgotos do Rio Grande do Norte (CAERN).

Ouro Branco (RN), 03 de Abril de 2017.

Rosemberg Freire

Presidente da CPL

Publicado por:
ROSEMBERG FREIRE

Código Identificador: 4AA0E8C7

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 003/2017

A Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Ouro Branco
RN, em cumprimento à ratificação procedida pelo Sr. GENILDO
DA SILVA MEDEIROS, PRESIDENTE DA CÂMARA, faz
publicar o extrato resumido do processo de Inexigibilidade de
licitação a seguir:

OBJETO: Serviços de Empresa Especializada em Fornecimento
de Água e/ou Coleta de Esgotos destinados à Câmara
Municipal de Ouro Branco RN.
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CONTRATADO: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO
R I O  G R A N D E  D O  N O R T E  ( C A E R N ) ,  C N P J :
08.334.385/0001-35.

VALOR ESTIMADO: R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais)

FUNDAMENTO LEGAL: art. 25, inciso I da Lei 8.666/93, de 21
de junho de 1993.

Declaração de Inexigibilidade de Licitação emitida pela
Comissão de Licitação, ratificada pelo Sr. GENILDO DA SILVA
MEDEIROS – Presidente da Câmara.

OURO BRANCO RN, 03 de Abril de 2017.

ROSEMBERG FREIRE

Comissão de Licitação

Presidente

Publicado por:
ROSEMBERG FREIRE

Código Identificador: 3E62114F

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 003/2017

RECONHEÇO a Inexigibilidade fundamentada no art. 25, inciso
I da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, para a contratação
da COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE
DO NORTE - (CAERN), inscrito no CNPJ: 08.334.385/0001-35,
referente à prestação de Serviços de Empresa Especializada
em Fornecimento de Água e/ou Coleta de Esgotos, destinados
a Câmara Municipal de Ouro Branco RN.

RATIFICO, conforme prescreve o Art. 26, Parágrafo Único do
Estatuto das Licitações, a Declaração do Ilmo. Sr.
ROSEMBERG FREIRE, Presidente da Comissão de Licitação,
determinando que se proceda à formalização do Termo de
Inexigibilidade de Licitação, o Extrato do referido termo e a
devida publicação.

OURO BRANCO RN, 03 de Abril de 2017

GENILDO DA SILVA MEDEIROS

Presidente

Publicado por:
ROSEMBERG FREIRE

Código Identificador: 5D6E9B7F

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PROCESSO LICITATÓRIO N° 011/2017 INEXIGIBILIDADE N°

003/2017 CONTRATO N° 010/2017

Contrato nº 010/2017 que entre si celebram a (o) CÂMARA
MUNICIPAL DE OURO BRANCO-RN e a Companhia de Águas
e Esgotos do Rio Grande do Norte – CAERN, para a prestação
de serviços de fornecimento de água e coleta de esgotos, com
base no Artigo 25, caput, da Lei nº 8.666/93.

A (o) CÂMARA MUNICIPAL DE OURO BRANCO, do Rio
Grande do Norte, com sede na Rua Tenente Manoel Cirilo, nº
345, Bairro Centro, Ouro Branco-RN, inscrito no CNPJ sob o n°
10.872.471/0001-43, neste ato representado pelo seu
presidente GENILDO DA SILVA MEDEIROS, nomeado,
publicada no Diário Oficial do Estado em 02 de janeiro de 2017,
e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas
pela mesma publicação, doravante determinada simplesmente
de CONTRATANTE, e a COMPANHIA DE ÁGUAS E
ESGOTOS DO RIO GRANDE DO NORTE – CAERN, sociedade
de economia mista, criada pela Lei Estadual nº 3.742 de 26
/06/1969, com sede na Avenida Senador Salgado Filho, 1.555,
T i ro l ,  CEP 59056-000 ,  em Nata l /RN,  CNPJ nº
08.334.385/0001-35, Inscrição Estadual nº 20.055.426-3, neste
ato denominado simplesmente de CAERN ou CONTRATADA,
aqui representada pelos Diretores Presidente e Comercial e de
Atendimento, respectivamente, MARCELO SALDANHA
TOSCANO, CPF nº 023.587.804-99, brasileiro, casado,
engenheiro civil, natural de Natal/RN, portador da carteira de
Identidade nº 001.290.274-ITEP/RN, residente e domiciliado à
Rua Desembargador Sinval Moreira Dias, nº 1838, bairro Nova
Descoberta – Natal/RN, CEP 59.075-340; e MARIA HELENA
BEZERRA CORTEZ, CPF nº 055.034.524-88, brasileira,
casada, advogada, natural de Natal/RN, portadora da carteira
de identidade nº 002.304.390 ITEP/RN, residente e domiciliada
a Rua da Lagosta, nº 150, Aptº 306 – bairro Ponta Negra –
Natal/RN, CEP 59.090-500, resolvem celebrar o presente
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE ÁGUA E COLETA DE
ESGOTOS, observadas as disposições da Lei nº 8.666/93, suas
alterações posteriores, legislação pertinentes e mediante as
seguintes cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

– A CAERN obriga-se, por força desta avença, a1.
prestar ao CONTRATANTE os serviços de
fornecimento de água e/ou coleta de esgotos,
conforme o que disciplina o Regulamento Geral de
Serviços, aprovado pelo Decreto Estadual nº 8.079,
de 27 de janeiro de 1981, Lei de saneamento básico
nº 11.445/2007 e Decreto Federal nº 7.217/2010,
normas de defesa do consumidor e normas emitidas
pela entidade reguladora, no relacionado às
dimensões técnicas, econômicas e social, nos
termos do art. 23 da Lei nº 11.445/2007, e as normas
internas vigentes, ao prédio localizado à Rua
Tenente Manoel Cirilo, nº 345, Bairro Centro, Ouro
Branco-RN, que consta no cadastro comercial da
CAERN.

Parágrafo 1º – No caso de novas ligações solicitadas pelo
CONTRATANTE, a CAERN só prestará os serviços objeto
deste Contrato, quando confirmada a existência de redes de
abastecimento e/ou coleta de esgotos no trecho do logradouro e
a inexistência de débitos pendentes em nome do
CONTRATANTE.

Parágrafo 2º – A prestação do (s) serviço (s) de que trata o item
anterior, deverá ser solicitado, previamente, pelo
CONTRATANTE, ficando por sua conta, as despesas de
execução dos ramais prediais e das redes de água e/ou esgoto,
quando da sua existência, mediante orçamento de material e
mão de obra, elaboradas pela CAERN, de acordo com o que
dispõe os artigos 8º, 13 e 16 do Regulamento Geral dos
Serviços.

Parágrafo 3º – Tratando-se de ligação de água sem a instalação
do hidrômetro, o consumo será estimado em função do
consumo médio presumido, por atributo físico do imóvel
conforme dispõe o artigo 78 do Regulamento Geral dos
Serviços.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO DA TARIFA

– As tarifas de água e esgoto serão cobradas de1.
acordo com os critérios estabelecidos pela legislação
vigente e Resolução Nº 01/2017-CA, nos valores
previstos para a Categoria Pública, com Cota Básica
de consumo equivalente a 20 m³ correspondente ao
valor mínimo para a tarifa de água de R$ 123,22 e o
percentual de 70% para a tarifa de esgotos,
conforme a Tabela Tarifária em vigor.

Parágrafo 1º - O preço unitário do m³ excedente ao previsto no
caput desta cláusula será de R$ 10,60 e o percentual de 70%
para a tarifa de esgotos, conforme a Tabela Tarifária Vigente.

Parágrafo 2º – As alterações que ocorram na categoria de
consumo do imóvel serão adequadas aos valores tarifários
correspondentes, a partir da data da sua ocorrência.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE OU ALTERAÇÃO DE
TARIFAS

– O CONTRATANTE estará sujeito aos reajustes ou1.
as alterações aplicadas na Estrutura Tarifária, em
decorrência da política tarifária adotada pela
CAERN, desde que justificada e devidamente
aprovada pelo Órgão competente.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO ESTIMADO

– O preço total estimado do presente Contrato é de1.
R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais), a serem
pagos mensalmente de acordo com a prestação de
serviços.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da
Dotação Orçamentár ia :  PROJETO/ATIVIDADE:
0103100012.001 – Elemento de Despesa: FUNC. DAS
ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE OURO BRANCO-
RN – Natureza da Despesa: 33.90.39.00 - Outros Serviços de
Terceiro - Pessoa Jurídica – Fonte: 100 – Recursos ordinários.

C L Á U S U L A  S E X T A  –  D O  C R O N O G R A M A  D E
FATURAMENTO E DE VENCIMENTO

– A CAERN fixará no seu “Cronograma Mensal de1.
Faturamento” as datas da leitura do hidrômetro, da
entrega da conta e do seu vencimento, cuja data
será fixada com pelo menos 05 dias útil após a
entrega da conta.

Parágrafo 1º – As contas pagas após o vencimento estarão
sujeitas à aplicação de juros e acréscimos regulamentares, de
acordo com as Normas vigentes.

Parágrafo 2º – O CONTRATANTE poderá optar por outra data
de vencimento para pagamento de sua conta, de acordo com o
que prevê a Lei nº 9.791, de 24 de maio de 1999.

Parágrafo 3º – O “Cronograma Mensal de Faturamento” poderá
ser modificado por necessidade de adequação a novos
procedimentos ou tecnologias a serem implementadas.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA EXCLUSIVIDADE DE
FORNECIMENTO

– Os serviços de água ou coleta de esgoto são1.
exclusividade da CAERN, ficando o CONTRATANTE
proibido de utilizar alternativas sem a prévia
autorização da CAERN e dos órgãos competentes,
de acordo com o que estabelece os parágrafos 1º, 2º
e 3º, do artigo 3º do Regulamento Geral de Serviços
e Resolução 04/04-SERHID, de 25/10/04.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CAERN:

– A CAERN obriga-se a:1.

a) executar e dar manutenção a toda nova ligação de água para
prédios de responsabilidade do CONTRATANTE, com a
colocação do hidrômetro e a abraçadeira no prazo de até 05
dias úteis após a comprovação, pelo interessado, da aquisição
do material, da caixa de proteção do hidrômetro e da sua
instalação dentro dos requisitos exigidos pela CAERN.

b) executar e dar manutenção a toda nova ligação de esgotos
para prédios de sua responsabilidade no prazo de até 10 dias
úteis após a comprovação, pelo CONTRATANTE, dos serviços
que lhe competem e dentro dos requisitos exigidos pela
CAERN.

c) Fornecer, com regularidade, a água livre de impurezas e
própria para o consumo humano, de acordo com a potabilidade
medida pelos índices de controle de qualidade dos órgãos
competentes e também na quantidade que garanta e mantenha
o índice “per capita” previsto no projeto de abastecimento de
água da localidade e coletar o efluente de esgotos dando o
destino final adequado, sob condições normais.

Comunicar, previamente, ao CONTRATANTE as1.
paralisações programadas para manutenção do
sistema de água através dos órgãos de imprensa de
forma que o mesmo se previna com relação à falta
de água decorrente.

e) entregar, mensalmente, no endereço da ligação de
responsabilidade do CONTRATANTE ou em outro da sua
preferência, desde que cadastrado na CAERN, a fatura pelo
fornecimento da água/esgoto do imóvel.

f) Publicar, nos Órgãos de Imprensa, as alterações ocorridas na
sua Estrutura Tarifária, quer sejam de valor ou de outra
natureza.

g) prestar as informações necessárias ao CONTRATANTE,
quando por este solicitado, acerca da estrutura tarifária vigente,
bem como as modificações porventura processadas.

h) atender às solicitações do CONTRATANTE acerca de
valores cobrados pelos serviços prestados e a proceder às
alterações se justificadas.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

– O CONTRATANTE obriga-se a:1.

a) adquirir, para toda nova ligação de água, o material hidráulico
necessário, a caixa de proteção de hidrômetro, modelo padrão
da CAERN, e a pagar pelos serviços necessários à ligação do
ramal, nele incluídos: mão de obra, hidrômetro, abraçadeira e a
torneira de fecho de acordo com a tabela de serviços da
CAERN.

b) instalar, em novas ligações de esgoto, se for o caso, a caixa
de visita, modelo padrão da CAERN, necessária à ligação de
esgoto.

c) pagar, mensalmente, pela prestação dos serviços, a fatura
apresentada observando o disposto no caput da Cláusula
Quarta.

d) pagar pela prestação de outro (s) serviço (s) correlacionado
(s) ao fornecimento de água e/ou coleta de esgoto, de acordo
com a (s) tabela (s) vigente (s) da CAERN.

e) comunicar e quitar os débitos porventura existentes com a
CAERN, quando da venda do imóvel a terceiro para que sejam
tomadas as medidas necessárias à transferência do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES

9.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações
assumidas pelo CONTRATANTE sem justificativa aceita pela
CAERN, resguardados os procedimentos legais pertinentes,
poderá acarretar, de acordo com a Norma da Diretoria nº 03/02
de 01/11/02, as seguintes penalidades:

a) Multas: o CONTRATANTE estará sujeito ao pagamento de
multas regulamentares quando do uso indevido dos serviços de
água e esgoto, conforme previsto no art. 94 do Regulamento
Geral dos Serviços.

b) Corte do Ramal: a interrupção do fornecimento dos serviços
dar-se-á nas seguintes situações:

b.1) pelo não pagamento da fatura, após 30 (trinta) dias da data
de seu vencimento, conforme diretrizes do Código de Defesa do
Consumidor;

b.2) pelo uso indevido dos serviços de água e esgoto, conforme
previsto no art. 94 do Regulamento Geral dos Serviços.

c) Supressão do Ramal: a supressão do ramal se dará 06 (seis)
meses após a interrupção da prestação dos serviços, ou ainda
no caso de religação do ramal por conta própria. Neste caso,
fica o CONTRATANTE sujeito ao pagamento de todos os
débitos existentes com a CAERN, inclusive multas e correções
monetárias.

d) Cobrança Legal: o não pagamento dos débitos,
administrativamente, facultará à CAERN, o encaminhamento do
processo de cobrança via judicial, por meio da Assessoria
Jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA

10.1 – O presente Contrato terá vigência inicial a partir da data
de sua assinatura, com prazo final no ultimo dia da sessão
legislativa correspondente ao ano de 2017 (31 de dezembro de
2017), em conformidade com a Orientação Normativa AGU nº
36, de 13/12/2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO

11.1 – O presente Contrato será rescindido quando da retirada
definitiva do Ramal (Supressão do Ramal), unilateralmente, ou
por inadimplência de qualquer uma de suas cláusulas
independentemente de notificação extrajudicial ou judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

12.1 – A execução dos serv iços será objeto de
acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por
representante da contratada, com atribuições específicas,
devidamente designadas pelo Diretor, bem como pelo órgão
interno de fiscalização da Câmara Municipal, qual seja o
Controlador Interno.

Parágrafo 1° - Sem prejuízo da plena responsabilidade da
CONTRATADA, os serviços objeto deste Contrato estão
sujeitos à mais ampla, irrestrita e rigorosa fiscalização pela
CONTRATANTE, obrigando-se a CONTRATADA a prestar
todos os esclarecimentos necessários que lhe forem solicitados.

Parágrafo 2° - A CONTRATANTE indicará um fiscal do contrato,
que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da
sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento.

Parágrafo 3° - Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes
ao objeto do Contrato, deverão ser prontamente atendidas pela
CAERN. A fiscalização é exercida no interesse da
Administração, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, desde que atribuída ao fornecimento de água e
coleta de esgotos.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DO FORO

13.1 – Fica eleito o foro da Justiça Federal de Primeira Instância
– Seção Judiciária do Estado do Rio Grande do Norte – para
nele serem dirimidas todas as dúvidas e controvérsias que não
encontrarem solução por acordo entre as partes, sendo este
foro irrenunciável pelo CONTRATANTE, diante do que dispõe o
art. 109, inciso I, da Constituição Federal.

E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e para o mesmo fim,
juntamente com as testemunhas a todos os presentes.

Natal/RN, 03 de abril de 2017.

PELA CONTRATANTE

GENILDO DA SILVA MEDEIROS

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE OURO BRANCO-
RN

PELA CAERN

MARCELO SALDANHATOSCANO

Diretor Presidente da CAERN

MARIA HELENA BEZERRA CORTEZ

Diretora Comercial e de Atendimento da CAERN

Testemunhas:

Publicado por:
ROSEMBERG FREIRE

Código Identificador: 59FBB99C

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DO CONTRATO CONTRATO: 010/2017 ORIGEM:

INEXIGIBILIDADE Nº 003/2017

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Ouro Branco/RN

CONTRATADA: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO
RIO GRANDE DO NORTE - (CAERN), inscrito no CNPJ:
08.334.385/0001-35

OBJETO: Serviços de Empresa Especializada em Fornecimento
de Água e/ou Coleta de Esgotos destinados à Câmara
Municipal de Ouro Branco RN.

VALOR ESTIMADO: R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais)

PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2017. Atividade
0101.010310001.2.001 Func. das Atividades da Câmara
Municipal. Classificação Econômica 3.3.90.39.00 Outros
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (PJ), no valor estimado
de R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais).

VIGÊNCIA: Abril a Dezembro de 2017.

DATA DA ASSINATURA: 03/04/2017

Publicado por:
ROSEMBERG FREIRE

Código Identificador: 70AE417C

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
ASSESSORIA JURÍDICA ORIGEM: PROCESSO

LICITATÓRIO Nº. 012/2017. INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO N° 003/2017

Objetivo: Contratação de Serviços de Empresa Especializada
em Fornecimento de Água e/ou Coleta de Esgotos destinados à
Câmara Municipal de Ouro Branco RN, conforme processo
administrativo de Inexigibilidade em análise, da Câmara
Municipal desta Câmara Municipal de vereadores de Ouro
Branco- RN.

P A R E C E R

Foi enviado a esta Assessoria Jurídica, para exame, aprovação
e emissão de parecer técnico, o processo acima descrito com
vistas à deflagração do procedimento licitatório para o objeto
acima citado.

A Lei nº 8.666/93 possui supedâneo no artigo 37, inciso XXI, da
Constituição Federal, que estabelece a obrigatoriedade de
realização de procedimento licitatório para contratações feitas
pelo Poder Público. No entanto, o próprio dispositivo
constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao
efetuar a ressalva dos casos especificados na legislação, das
quais está prevista a inexigibilidade de licitação.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI
do Artigo 37 da CF/1988:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as
obras, serviços, compras e alienações serão contratados
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

A inexigibilidade de licitação ocorre quando há inviabilidade de
competição, ou seja, é impossível promover-se a competição,
tendo em vista que um dos contendores reúne qualidades tais
que o tornam único, exclusivo, inibindo os demais pretensos
participantes. No caso presente, é o caso de inexigibilidade
presente no artigo 25 da Lei 8.666/90, senão vejamos.

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de
competição, em especial:

I – PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS,
OU GÊNEROS QUE SÓ PODEM SER FORNECIDOS POR
PRODUTOR, EMPRESA OU REPRESENTANTE COMERCIAL
EXCLUSIVO, VEDADA A PREFERÊNCIA DE MARCA,
DEVENDO A COMPROVAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE SER
FEITA ATRAVÉS DE ATESTADO FORNECIDO PELO ÓRGÃO
DE REGISTRO DE COMÉRCIO DO LOCAL EM QUE SE
REALIZARIA A LICITAÇÃO OU A OBRA OU O SERVIÇO,
PELO SINDICATO, FEDERAÇÃO OU CONFEDERAÇÃO
PATRONAL,  OU,  A INDA,  PELAS ENTIDADES
EQUIVALENTES. (grifo nosso)

Saliente-se que o rol normativo do art. 25 do Estatuto das
Licitações diferencia-se do da dispensa, uma vez que tem
natureza exemplificativa, segundo posicionamento uníssono da
doutrina pátria, até porque são várias as hipóteses em que é
possível verificar-se a impossibilidade de competição.

Assim, depreende-se que, na dispensa, o gestor tem a opção
de fazer a licitação, no entanto, ela se mostra inadequada para
o momento ou objeto l ic i tado, de acordo com as
exemplificações do art. 24, ou seja, o gestor tem a faculdade de
fazer a licitação. Por seu turno, na inexigibilidade a licitação se
mostra impossível, tendo em vista as hipóteses trazidas à baila
no art. 25 da Lei n° 8666/93.

Por sua vez, o art. 26 da Lei n° 8.666/93, em seu parágrafo
único aduz:

“Parágrafo único – O processo de dispensa, de inexigibilidade
ou de retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que
couber, com os seguintes elementos:

I – caracterização da situação emergencial ou calamitosa que
justifique a dispensa, quando for o caso;

II – razão da escolha do fornecedor ou executante;

III – justificativa do preço;

IV – documentos de aprovação dos projetos de pesquisa aos
quais os bens serão alocados.”

Verifica-se no caso, a adequação aos incisos II e III do referido
artigo, bem como a adequação da referida proposta aos
ditames do art. 25, I, tendo em vista que a CAERN –
Companhia de Águas e Esgotos do Estado do Rio Grande do
Norte - é a única empresa fornecedora do serviço de águas no
Estado, e ainda por cima que a mesma é a única Permissionária
do serviço ora em comento, o que inviabiliza o caráter de
competitividade de que se reveste o procedimento licitatório.

Por outro lado, pesa no presente processo licitatório,
especialmente no que tange ao setor de fiscalização dos
procedimentos licitatórios, o fato da CAERN ter algumas de
suas certidões com cadastros positivos de débitos.

No entanto, analisando detidamente as Certidões da referida
empresa, verifica-se que as mesmas foram emitidas como
“Certidão Positiva com Efeitos Negativos”. Desta forma, verifica-
se que a referida empresa tem débitos com alguns dos órgãos
que emitem certidões de regularidade fiscal.

Angélica Arruda Alvim e Berenice Soubhe Nogueira Magri
entendem que pode haver regularidade fiscal se a exigibilidade
do crédito tributário estiver suspensa, podendo também,
considerar válida a Certidão Positiva com efeitos de Negativa.
Essa certidão possui os mesmos efeitos da negativa, haja vista
que o art. 206 do Código Tributário Nacional exige que conste
nela a existência de créditos não vencidos, em curso de
cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora, ou
cuja exigibilidade esteja suspensa.

Assim sendo, muito embora a referida empresa encontre
débitos em sua pessoa jurídica, percebe-se que os referidos
débitos estão suspensos, de forma que foi plenamente possível
à empresa demonstrar sua regularidade fiscal e trabalhista,
através da apresentação das suas certidões, algumas
negativas, outras positivas com efeito negativo.

Assim, demonstrados os requisitos da inexigibilidade de
licitação, bem como os requisitos de habilitação da referida
empresa, motivo pelo qual o processo está em seu regular
andamento e devidamente instruído para aprovação.

Portanto, tendo o procedimento presente, atendido devidamente
os requisitos previstos na legislação pertinente, é cabível
legalmente a inexigibilidade de licitação.

DO PARECER

Ex Positis, Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal n°.
8.666/93 e suas alterações, e considerando o teor dos
documentos e informações apresentados, esta Assessoria
Jurídica é de parecer favorável às respectivas Minutas, o qual
está inteiramente de acordo com a lei, sendo totalmente legal e
possível o procedimento de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
adotado. É O PARECER.

OURO BRANCO/RN, 03 de abril de 2017.

JHONANTA ARIEL AZEVEDO DE LUCENA

OAB/RN Nº 14.121

Publicado por:
ROSEMBERG FREIRE

Código Identificador: 4B15B2BC

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº

003/2017

OBJETO: Serviços de Empresa Especializada em Fornecimento
de Água e/ou Coleta de Esgotos destinados à Câmara
Municipal de Ouro Branco RN.

Aos 03 de Abril de 2017, depois de cumpridas as exigências e
condições estipuladas no Processo de inexigibilidade de
Licitação nº 003/2017, como preceitua as disposições constante

na Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e após analisado o
referido processo, ADJUDICO o objeto da licitação – Serviços
de Empresa Especializada em Fornecimento de Água e/ou
Coleta de Esgotos destinados à Câmara Municipal de Ouro
Branco RN, conforme Minuta de Contrato, para contratação com
a pessoa jurídica COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO
RIO GRANDE DO NORTE - (CAERN), inscrito no CNPJ:
08.334.385/0001-35.

Ouro Branco/RN, 03 de Abril de 2017.

ROSEMBERG FREIRE
Presidente da CPL

Publicado por:
ROSEMBERG FREIRE

Código Identificador: 5B92E012

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE Nº 003/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2017

Objeto: Serviços de Empresa Especializada em Fornecimento
de Água e/ou Coleta de Esgotos, com base nas informações do
Processo de Inexigibilidade, em epígrafe, objetivando atender o
regular andamento do serviço público, nesta Câmara Municipal
de vereadores.

O Presidente da Câmara Municipal Vereadores de Ouro
Branco-RN, no uso de suas atribuições legais e com
fundamento no art. 25, inciso I da Lei 8.666/93, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações posteriores, e conforme o que consta
no processo em tela.

R E S O L V E:

HOMOLOGAR, após análise do processo, e, estando o mesmo
de acordo com a Lei, considerando que foram observados os
trâmites regulares, conforme consignado em ATA.

Ouro Branco – RN, 03 de Abril de 2017.

GENILDO DA SILVA MEDEIROS

Presidente da Câmara de Vereadores

Publicado por:
ROSEMBERG FREIRE

Código Identificador: 3D9DB400

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
ATA DA DECISÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO

Ata de reunião da Comissão Permanente de Licitação da
Câmara Municipal de Ouro Branco-RN, para o ano de 2017. Em
03 de Abril de 2017, às 09 horas, na sede do Legislativo,
reuniram os membros da Comissão de Licitação: Servidores:
Joselene Siqueira da Costa, Membro, Francisca Betânia de
Sousa Medeiros, Membro e Rosemberg Freire, Chefe da
Comissão Permanente de Licitação, a fim de deliberar sobre o
processo de Inexigibilidade no 003/2017. Objeto: contratação da
prestação de Serviços de Empresa Especializada em
Fornecimento de Água e/ou Coleta de Esgotos, para atender à
Gestão da Câmara Municipal de Vereadores de Ouro Branco-
RN. Os trabalhos se iniciaram com análise detalhada da
solicitação da Diretoria Geral Administrativa, Memorando
056/2017, acerca da emergente necessidade de contratação da
prestação de Serviços de Empresa Especializada em
Fornecimento de Água e/ou Coleta de Esgotos. Em seguida,
manifestação do Sr. Presidente da Câmara, via DESPACHO
FUNDAMENTADO, o qual no final do referido despacho,
requere à Comissão de Licitação que seja citada a Tesouraria
da Câmara, via Memorando nº 057/2017. Ato contínuo, o PCL,
via Memorando nº 058/2017, solicita à Tesouraria, para que
informe acerca da existência de recursos e dotação
orçamentária para continuidade dos próximos atos
administrativos desta Comissão Permanente de Licitação. Em
resposta ao solicitado à Tesouraria, esta Comissão recebera da
Tesouraria o Memorando nº 059/2017, o qual fora comunicado
ao Presidente da Câmara, tendo este gestor, diante da
informação da Tesouraria, de há Adequação Orçamentária e
Financeira, nos Termos do Artigo 16, Inciso II, da Lei
Complementar 101/2000. Também fora assinado pelo referido
gestor, AUTORIZAÇÃO do Processo de Inexigibilidade, nos
termos do Artigo 25, Inciso I, da Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações posteriores. Ato continuo, o Presidente da CPL,
Senhor Rosemberg resolve instaurar e autuar o devido
Processo Licitatório, de nº 011/2017, inclusive, fundamentando,
justificando concluindo com a contratação da COMPANHIA DE
ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE DO NORTE -
(CAERN), inscrito no CNPJ: 08.334.385/0001-35, no valor
estimado de R$ R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais), com
vigência inicial a partir da data da sua assinatura e final no
ultimo dia de sessão legislativa correspondente ao ano de 2017
(31 de dezembro de 2017), oportunidade em que fora
formalizado o TERMO DE INEXIGIBILIDE DE LICITAÇAO e,
em sequência, o Termo de Ratificação. Ato contínuo, esta
Comissão recebera expediente da ASSESSORIA JURÍDICA,
atestando toda documentação acostada aos autos,
recomendando o pagamento do CONTRATADO, ressaltando
que o parecer se dera por solicitação desta CPL, via
Memorando nº 060/2017. Registramos, por oportuno que em
consequência desta autorização, fora assinado o CONTRATO
DE INEXIGIBILIDADE, em anexo ao Processo de Licitação, em
seguida publicado, seu extrato, juntamente com o Extrato de
Inexigibilidade. Registre-se, ainda, que fora afixado no átrio da
Câmara, Certidão e Extrato referente ao Contrato nº 010/2017.
Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião, da qual se
lavrou esta ata que vai assinada, e levada ao conhecimento do
Senhor Presidente da Câmara para a devida autorização.

Rosemberg Freire

Presidente

Maria da Conceição da Nóbrega

Secretária
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Rio Grande do Norte, 06 de Abril de 2017

Joselene Siqueira da Costa

Membro

Francisca Betânia de Sousa Medeiros

Membro

Publicado por:
ROSEMBERG FREIRE

Código Identificador: 50E1898E

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 039/2017 - GAB/PRES

AO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO
VELHO, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e o
Regimento Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Conceder ao servidor Grazielle Soares de lima Dantas, CPF:
072.581.124-21, Cargo/Função : Assessora financeira, 2 (duas)
1/2 diária(s), no valor de 130,00 (cento e trinta reais) cada.

Destino: Natal/RN

Período: de 28 a 29 de Março de 2017

Objetivo: Participar do curso de Licitações públicas sob a ótica
da lei 8.666/93 e alterações com Formação de Pregoeiro.

Pedro Velho (RN), 27 de março de 2017.

Douglas Haryson Barbosa de Farias

Presidente

Publicado por:
CLARISSE ROBERTA BARBOSA MOREIRA

Código Identificador: 76E224F1

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DE FOGO

GABINETE DO PRESIDENTE
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2017

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICÍPAL DE RIO DO
FOGO/RN- CNPJ: 01.624.159/0001-40;

CONTRATADO: A.  V.  COSTA LIMA -  ME- CNPJ
10.979.202/0001-80

OBJETO: Contratação de Empresa Especializa nos Serviços de
Confecção de Carteiras em Couro com o Brasão da República
para atender as necessidades desta Câmara Municipal de Rio
do Fogo.

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666
de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

VALOR GLOBAL: R$ 2.450,00 (dois mil e quatrocentos e
cinquenta reais).

Publicado por:
JOSE EDILSON BARBOSA DE MELO

Código Identificador: 65E7D65D

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA

CÂMARA MUNICIPAL
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 31030001/17 - EXTRATO DE

DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Comissão de Licitação do Município de RUY BARBOSA,
através do(a) CÂMARA MUNICIPAL
DE RUY BARBOSA, em cumprimento à ratificação procedida
pelo(a) Sr(a) DENICE SOARES BARBOSA,
Presidente da Câmara Municipal, faz publicar o extrato
resumido do processo de dispensa de licitação a seguir:
Objeto........................: contratação de serviços de empresa e/ou
pessoa física para manutenção e limpeza
de aparelhos de ar condicionado do Plenário desta casa
Legislativa.

Contratado.................: RENATO SOARES DA SILVA
10935519416

Valor...........................: R$ 450,00 ( Quatrocentos e cinquenta
reais)

Fundamento Legal...: art. 24, inciso II , da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores.
Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de
Licitação e ratificado pelo(a) Sr(a)
DENICE SOARES BARBOSA, Presidente da Câmara
Municipal.

RUY BARBOSA - RN, 05 de Abril de 2017

JOSEANE DUARTE
Comissão de Licitação
Presidente

Publicado por:
DENICE SOARES BARBOSA

Código Identificador: 5B14A702

CÂMARA MUNICIPAL
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 31030001/17

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA

A Comissão de Licitação do Município de RUY BARBOSA,
através do(a) CÂMARA MUNICIPAL
DE RUY BARBOSA, consoante autorização do(a) Sr(a).
DENICE SOARES BARBOSA, Presidente da Câmara
Municipal, vem abrir o presente processo administrativo para
contratação de serviços de empresa e/ou pessoa física
para manutenção e limpeza de aparelhos de ar condicionado do
Plenário desta casa Legislativa.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no
art. 24, inciso II, da Lei Federal n
8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei Federal n
9.648, de 27 de maio de 1998, que permitem tal
procedimento, tendo em vista que o valor da compra não
ultrapassa os 10% do limite previsto no inciso II, alínea "a", do
art. 23, do diploma legal supracitado.
Art. 24 - É dispensável a licitação:
I - OMISSIS
II - "Para outros serviços e compras de valor at 10% (dez por
cento) do limite previsto na
alínea "a", do inciso II do Artigo anterior, e pra alienações nos
casos previstos nesta Lei, desde que não se
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação
de maior vulto que possa ser realizada de uma
só vez".

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

O presente processo administrativo tem por objeto suprir as
necessidades do Município de RUY
BARBOSA, atendendo à demanda da(o) CÂMARA MUNICIPAL
DE RUY BARBOSA, com fulcro no art. 24,
inciso II, da Lei n.º 8.666/93, em obediência ao Princípio da
Continuidade do Serviço Público, que por sua vez, viabiliza
a contratação em comento, tornando o caso em questão, dentro
das exigências requeridas por este dispositivo.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

A escolha da(s) proposta(s) mais vantajosa(s), foi(ram)
decorrente de uma prévia pesquisa de
mercado, o que nos permite inferir que os preços encontram-se
compatível com a realidade mercadológica.
Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada
com RENATO SOARES DA SILVA
10935519416, no valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta
reais), levando-se em consideração a melhor proposta
ofertada, conforme documentos acostados aos autos deste
processo.

RUY BARBOSA - RN, 05 de Abril de 2017

JOSEANE DUARTE
Comissão de Licitação
Presidente

Publicado por:
DENICE SOARES BARBOSA

Código Identificador: 5630B469

CÂMARA MUNICIPAL
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 31030001/17 - TERMO DE

RATIFICAÇÃO

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art.
24, inciso II , da Lei n.º 8.666 de 21 de
junho de 1993, e suas atualizações posteriores e em
consonância com o parecer jurídico acostado aos autos, para a
contratação da(o) RENATO SOARES DA SILVA 10935519416,
referente à contratação de serviços de empresa
e/ou pessoa física para manutenção e limpeza de aparelhos de
ar condicionado do Plenário desta casa Legislativa, pelo valor
de R$ 450,00

(Quatrocentos e cinquenta reais).

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o Despacho do(a) Ilmo(a). Sr
(a). JOSEANE DUARTE, Presidente da Comissão de Licitação,
determinando que se proceda a publicação do devido
extrato.
RUY BARBOSA - RN, 05 de Abril de 2017
DENICE SOARES BARBOSA
Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
DENICE SOARES BARBOSA

Código Identificador: 5642B85F

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO SERIDÓ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
AVISO DE DISPENSA Nº 023/2017

Objeto: SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE ESQUADRILHO DE
FERRO no valor total estimado de R$ 340,00 (Trezentos e
quarenta reais), tendo como favorecido o Senhor ALISON
BRUNO LOPES DA NÓBREGA, CPF: 072.635.084-27,
residente e domiciliado na Rua João Alves de Morais, 327,
Centro - Santana do Seridó/ RN, com fundamento no inciso II do
art. 24 da Lei n.º 8.666/93 e legislação subsequente.

Santana do Seridó/RN, 05 de abril de 2017.

Roberto Pereira Dantas Junior

Presidente da CPL

Publicado por:
RITA DE CASSIA MORAIS SANTOS

Código Identificador: 3D77E528

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
HOMOLOGAÇÃO / RATIFICAÇÃO - PROC. 024/2017

Processo n.º 024/2017 – Dispensa de Licitação n.º 020/2017

Diante das informações e justificativas presentes nos autos e,
na forma da Lei, RATIFICO o procedimento de DISPENSA DE
LICITAÇÃO, autorizo a emissão de ordem de compra junto à
empresa ISKISITA ATAKADO – CIRNE IRMÃOS & CIA LTDA,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica sob o nº
08.326.720/0001-53, com sede na Rua Leonel Leite, n.º 1415,
Bairro Alecrim, Natal-RN.

Determino ao Setor de Contabilidade que as despesas
decorrente deste ato sejam empenhados nas rubricas
orçamentárias pertinentes, bem como sejam preenchidas as
informações no Anexo do SIAI através de formulário próprio.

Publique-se.

Cumpra-se.

São João do Sabugi-RN, 04 de abril de 2017.

RUTÊNIO HUMBERTO DE ARAÚJO MEDEIROS

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
ALCIDES CARNEIRO DE MORAIS
Código Identificador: 5BC0AF34

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO - PROC. 024/2017

Processo n.º 024/2017 – Dispensa de Licitação n.º 020/2017

Fica dispensada de licitação a despesa abaixo especificada,
cujo objeto é a Aquisição de material de expediente, destinado a
Câmara Municipal de São João do Sabugi-RN, com fulcro no
artigo 24, inciso II, da Lei n.º 8.666/93, e em consonância com o
Parecer Jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso
VI, do mesmo diploma.

NOME DO CREDOR: ISKISITA ATAKADO – CIRNE IRMÃOS &
CIA LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica
sob o nº 08.326.720/0001-53, com sede na Rua Leonel Leite,
n.º 1415, Bairro Alecrim, Natal-RN, perfazendo o valor total de
R$ 4.211,73 (quatro mil, duzentos e onde reais e setenta e três
centavos).

São João do Sabugi-RN, 04 de abril de 2017.

RUTÊNIO HUMBERTO DE ARAÚJO MEDEIROS

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
ALCIDES CARNEIRO DE MORAIS

Código Identificador: 684A2073

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
HOMOLOGAÇÃO / RATIFICAÇÃO - PROC. 025/2017

Processo n.º 025/2017 – Dispensa de Licitação n.º 021/2017

Diante das informações e justificativas presentes nos autos e,
na forma da Lei, RATIFICO o procedimento de DISPENSA DE
LICITAÇÃO, autorizo a emissão de ordem de serviços junto à
empresa JOSECLER GARCIA DE MEDEIROS, inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica sob o nº
27.233.472/0001-40, com sede na Rua Sebastião Antônio
Fernandes, n.º 19, Bairro São José, São João do Sabugi-RN.

Determino ao Setor de Contabilidade que as despesas
decorrente deste ato sejam empenhados nas rubricas
orçamentárias pertinentes, bem como sejam preenchidas as
informações no Anexo do SIAI através de formulário próprio.

Publique-se.

Cumpra-se.

São João do Sabugi-RN, 05 de abril de 2017.

RUTÊNIO HUMBERTO DE ARAÚJO MEDEIROS

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:



 17 Ano I | Nº 0105

Rio Grande do Norte, 06 de Abril de 2017

ALCIDES CARNEIRO DE MORAIS
Código Identificador: 7508961E

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO - PROC. 025/2017

Processo n.º 025/2017 – Dispensa de Licitação n.º 021/2017

Fica dispensada de licitação a despesa abaixo especificada,
cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de
serviços na limpeza e manutenção dos ar condicionados da
Câmara Municipal de São João do Sabugi-RN, com fulcro no
artigo 24, inciso I, da Lei n.º 8.666/93, e em consonância com o
Parecer Jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso
VI, do mesmo diploma.

NOME DO CREDOR: JOSECLER GARCIA DE MEDEIROS,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica sob o nº
27.233.472/0001-40, com sede na Rua Sebastião Antônio
Fernandes, n.º 19, Bairro São José, São João do Sabugi-RN,
perfazendo o valor total de R$ 615,00 (seiscentos e quinze
reais).

São João do Sabugi-RN, 05 de abril de 2017.

RUTÊNIO HUMBERTO DE ARAÚJO MEDEIROS

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
ALCIDES CARNEIRO DE MORAIS
Código Identificador: 44EB39CA

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE MIPIBU

PRESIDENCIA
PORTARIA DE EXONERAÇÃO Nº 008/2017*

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE
MIPIBU, Estado do Rio Grande do Norte, Vereadora Verônica
Senra da Silva, usando das atribuições legais que lhes são
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento
Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Art. 1° - Exonerar o Senhor VICTOR HUGO FELIX SILVA,
Carteira de Identidade nº 59787093-7 SSP/SP e CPF nº
084.862.244-89, do cargo em comissão de ASSESSOR
PARLAMENTAR da Câmara Municipal de São José de
Mipibu/RN.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

São José de Mipibu/RN, 04 de abril de 2017.

VERÔNICA SENRA DA SILVA

Presidente

*Republicado por incorreção de erro material.
Publicado por:

VERONICA SENRA DA SILVA
Código Identificador: 5A1B94F9

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

001/2017

O Presidente da Comissão de Licitação da CÂMARA
MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI, no uso de suas
atribuições legais e considerando tudo que consta deste
processo administrativo, vem emitir a presente declaração de
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, fundamentado no art. art.
25, caput da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, para o
fornecimento de enérgia elétrica pela empresa COMPANHIA
ENERGETICA DO RIO GRANDE DO NORTE.

Assim, nos termos do art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações, venho comunicar ao Gestor(a) da(o) CÂMARA
MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI da presente
declaração, para que seja processada a devida ratificação de
inexigibilidade, caso esteja de acordo.

SÃO PAULO DO POTENGI - RN, 02 de Janeiro de 2017

BRUNO MAKSON DA SILVA LOPES

Comissão de Licitação

Presidente

Publicado por:
ALLYSSON LINDÁLRIO MARQUES GUEDES

Código Identificador: 43322091

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
ERRATA AO EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO 004/2017

Onde se-lê: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL....: art. 13, inciso III c/c

art. 25, inciso II da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

Leia-se: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL....: art. 25, caput da Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

Publicado por:
ALLYSSON LINDÁLRIO MARQUES GUEDES

Código Identificador: 4212082A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
ERRATA A DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO 001/2017

Onde se-lê: fundamentado no art. 25, inciso II, c/c o art. 13,
inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, para
contratação do objeto do presente TERMO da empresa
COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO NORTE.

Leia-se: fundamentado no art. art. 25, caput da Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações, para o fornecimento de energia
elétrica pela empresa COMPANHIA ENERGETICA DO RIO
GRANDE DO NORTE.

Publicado por:
ALLYSSON LINDÁLRIO MARQUES GUEDES

Código Identificador: 6E134845

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
ERRATA AO EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO 001/2017

Onde se-lê: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL....: art. 13, inciso III c/c
art. 25, inciso II da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

Leia-se: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL....: art. 25, caput da Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

Publicado por:
ALLYSSON LINDÁLRIO MARQUES GUEDES

Código Identificador: 3F33C0A7

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 001/2017

O Presidente da Comissão de licitação do Município de SÃO
PAULO DO POTENGI, através da(o) CÂMARA MUNICIPAL DE
SÃO PAULO DO POTENGI, em cumprimento da ratificação
procedida pelo(a) Gestor(a) da(o) CÂMARA MUNICIPAL DE
SÃO PAULO DO POTENGI, faz publicar o extrato resumido do
processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO a seguir:

OBJETO......,.................: Fornecimento de energia elétrica para
atender as necessidades da Câmara Municipal de São Paulo do
Potengi.

FAVORECIDO..............: COMPANHIA ENERGETICA DO RIO
GRANDE DO NORTE

VALOR...........................: R$ 8.160,00 (oito mil, cento e
sessenta reais).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL....: art. 25, caput da Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações.

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE..: emitida pelo Presidente
da Comissão de Licitação e ratificada pelo(a) Sr.(a) Alysson
Lindálrio Marques Guedes, na qualidade de ordenador(a) de
despesas.

SÃO PAULO DO POTENGI - RN, 02 de Janeiro de 2017

BRUNO MAKSON DA SILVA LOPES

Comissão de Licitação

Presidente

Publicado por:
ALLYSSON LINDÁLRIO MARQUES GUEDES

Código Identificador: 7475CE3A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
ERRATA A DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO 002/2017

Onde se-lê: fundamentado no art. 25, inciso II, c/c o art. 13,
inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, para
contratação do objeto do presente TERMO da empresa
COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE
NORTE.

Leia-se: fundamentado no art. art. 25, caput da Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações, para fornecimento dos serviços de
água e esgoto pela COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DO
RIO GRANDE NORTE.

Publicado por:
ALLYSSON LINDÁLRIO MARQUES GUEDES

Código Identificador: 3F98901F

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

002/2017

O Presidente da Comissão de Licitação da CÂMARA
MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI, no uso de suas
atribuições legais e considerando tudo que consta deste
processo administrativo, vem emitir a presente declaração de
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, fundamentado no art. art.
25, caput da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, para
fornecimento dos serviços de água e esgoto pela COMPANHIA
DE AGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE NORTE.

Assim, nos termos do art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações, venho comunicar ao Gestor(a) da(o) CÂMARA
MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI da presente
declaração, para que seja processada a devida ratificação de
inexigibilidade, caso esteja de acordo.

SÃO PAULO DO POTENGI - RN, 02 de Janeiro de 2017

BRUNO MAKSON DA SILVA LOPES

Comissão de Licitação

Presidente

Publicado por:
ALLYSSON LINDÁLRIO MARQUES GUEDES

Código Identificador: 7130192B

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
ERRATA AO EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO 002/2017

Onde se-lê: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL....: art. 13, inciso III c/c
art. 25, inciso II da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

Leia-se: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL....: art. 25, caput da Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

Publicado por:
ALLYSSON LINDÁLRIO MARQUES GUEDES

Código Identificador: 604E0B7A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 002/2017

O Presidente da Comissão de licitação do Município de SÃO
PAULO DO POTENGI, através da(o) CÂMARA MUNICIPAL DE
SÃO PAULO DO POTENGI, em cumprimento da ratificação
procedida pelo(a) Gestor(a) da(o) CÂMARA MUNICIPAL DE
SÃO PAULO DO POTENGI, faz publicar o extrato resumido do
processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO a seguir:

OBJETO......,.................: Serviço de agua e esgotos para
atender as necessidades da Camara Municipal de São Paulo do
Potengi-RN

FAVORECIDO..............: COMPANHIA DE AGUAS E
ESGOTOS DO RIO GRANDE NORTE

VALOR...........................: R$ 1.440,00 (um mil, quatrocentos e
quarenta reais).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL....: art. 25, caput da Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações.

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE..: emitida pelo Presidente
da Comissão de Licitação e ratificada pelo(a) Sr.(a) Alysson
Lindálrio Marques Guedes, na qualidade de ordenador(a) de
despesas.

SÃO PAULO DO POTENGI - RN, 02 de Janeiro de 2017

BRUNO MAKSON DA SILVA LOPES

Comissão de Licitação

Presidente

Publicado por:
ALLYSSON LINDÁLRIO MARQUES GUEDES

Código Identificador: 4F436539

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
ERRATA A DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO 003/2017

Onde se-lê: fundamentado no art. 25, inciso II, c/c o art. 13,
inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, para
contratação do objeto do presente TERMO da empresa
TELEMAR NORTE LESTE S/A.

Leia-se: fundamentado no art. art. 25, caput da Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações, para contratação do serviço de
telefonia fixa pela empresa TELEMAR NORTE LESTE S/A.

Publicado por:
ALLYSSON LINDÁLRIO MARQUES GUEDES

Código Identificador: 4F783253

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

003/2017

O Presidente da Comissão de Licitação da CÂMARA
MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI, no uso de suas
atribuições legais e considerando tudo que consta deste
processo administrativo, vem emitir a presente declaração de
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, fundamentado no art. art.
25, caput da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, para
contratação do serviço de telefonia fixa pela empresa
TELEMAR NORTE LESTE S/A.

Assim, nos termos do art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações, venho comunicar ao Gestor(a) da(o) CÂMARA
MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI da presente
declaração, para que seja processada a devida ratificação de
inexigibilidade, caso esteja de acordo.

SÃO PAULO DO POTENGI - RN, 02 de Janeiro de 2017

BRUNO MAKSON DA SILVA LOPES

Comissão de Licitação
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Rio Grande do Norte, 06 de Abril de 2017

Presidente

Publicado por:
ALLYSSON LINDÁLRIO MARQUES GUEDES

Código Identificador: 451FA4B1

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
ERRATA AO EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO 003/2017

Onde se-lê: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL....: art. 13, inciso III c/c
art. 25, inciso II da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

Leia-se: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL....: art. 25, caput da Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

Publicado por:
ALLYSSON LINDÁLRIO MARQUES GUEDES

Código Identificador: 7082A7BD

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 003/2017

O Presidente da Comissão de licitação do Município de SÃO
PAULO DO POTENGI, através da(o) CÂMARA MUNICIPAL DE
SÃO PAULO DO POTENGI, em cumprimento da ratificação
procedida pelo(a) Gestor(a) da(o) CÂMARA MUNICIPAL DE
SÃO PAULO DO POTENGI, faz publicar o extrato resumido do
processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO a seguir:

OBJETO......,.................: Serviço de telefonia fixa para atender
as necessidades da Camara Munipal de São paulo do Potengi-
RN

FAVORECIDO..............: TELEMAR NORTE LESTE S/A

VALOR...........................: R$ 5.400,00 (cinco mil, quatrocentos
reais).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL....: art. 25, caput da Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações.

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE..: emitida pelo Presidente
da Comissão de Licitação e ratificada pelo(a) Sr.(a) Alysson
Lindálrio Marques Guedes, na qualidade de ordenador(a) de
despesas.

SÃO PAULO DO POTENGI - RN, 02 de Janeiro de 2017

BRUNO MAKSON DA SILVA LOPES

Comissão de Licitação

Presidente

Publicado por:
ALLYSSON LINDÁLRIO MARQUES GUEDES

Código Identificador: 4267F827

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
ERRATA A DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO 004/2017

Onde se-lê: fundamentado no art. 25, inciso II, c/c o art. 13,
inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, para
contratação do objeto do presente TERMO da empresa
CARTORIO-2º OFICIO DE NOTAS.

Leia-se: fundamentado no art. art. 25, caput da Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações, para contratação do objeto do
presente TERMO da empresa CARTORIO-2º OFICIO DE
NOTAS.

Publicado por:
ALLYSSON LINDÁLRIO MARQUES GUEDES

Código Identificador: 73C03204

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

004/2017

O Presidente da Comissão de Licitação da CÂMARA
MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI, no uso de suas
atribuições legais e considerando tudo que consta deste
processo administrativo, vem emitir a presente declaração de
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, fundamentado no art. art.
25, caput da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, para
contratação do objeto do presente TERMO da empresa
CARTORIO-2º OFICIO DE NOTAS.

Assim, nos termos do art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações, venho comunicar ao Gestor(a) da(o) CÂMARA
MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI da presente
declaração, para que seja processada a devida ratificação de
inexigibilidade, caso esteja de acordo.

SÃO PAULO DO POTENGI - RN, 12 de Janeiro de 2017

BRUNO MAKSON DA SILVA LOPES

Comissão de Licitação

Presidente

Publicado por:
ALLYSSON LINDÁLRIO MARQUES GUEDES

Código Identificador: 4AFABD09

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 004/2017

O Presidente da Comissão de licitação do Município de SÃO
PAULO DO POTENGI, através da(o) CÂMARA MUNICIPAL DE

SÃO PAULO DO POTENGI, em cumprimento da ratificação
procedida pelo(a) Gestor(a) da(o) CÂMARA MUNICIPAL DE
SÃO PAULO DO POTENGI, faz publicar o extrato resumido do
processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO a seguir:

OBJETO......,.................: Serviço de Registro de Atas,
Autenticações e Reconhecimento de Firmas.

FAVORECIDO..............: CARTORIO-2º OFICIO DE NOTAS

VALOR...........................: R$ 442,84 (quatrocentos e quarenta e
dois reais e oitenta e quatro centavos).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL....: art. 25, caput da Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações.

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE..: emitida pelo Presidente
da Comissão de Licitação e ratificada pelo(a) Sr.(a) Alysson
Lindálrio Marques Guedes, na qualidade de ordenador(a) de
despesas.

SÃO PAULO DO POTENGI - RN, 12 de Janeiro de 2017

BRUNO MAKSON DA SILVA LOPES

Comissão de Licitação

Presidente

Publicado por:
ALLYSSON LINDÁLRIO MARQUES GUEDES

Código Identificador: 52205285

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
ERRATA A DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO 005/2017

Onde se-lê: fundamentado no art. 25, inciso II, c/c o art. 13,
inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, para
contratação do objeto do presente TERMO da empresa
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RN - FECAM.

Leia-se: fundamentado no art. art. 25, caput da Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações, para contratação do objeto do
presente TERMO da empresa FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS
MUNICIPAIS DO RN - FECAM.

Publicado por:
ALLYSSON LINDÁLRIO MARQUES GUEDES

Código Identificador: 4F82C7B9

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

005/2017

O Presidente da Comissão de Licitação da CÂMARA
MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI, no uso de suas
atribuições legais e considerando tudo que consta deste
processo administrativo, vem emitir a presente declaração de
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, fundamentado no art. art.
25, caput da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, para
contratação do objeto do presente TERMO da empresa
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RN - FECAM.

Assim, nos termos do art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações, venho comunicar ao Gestor(a) da(o) CÂMARA
MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI da presente
declaração, para que seja processada a devida ratificação de
inexigibilidade, caso esteja de acordo.

SÃO PAULO DO POTENGI - RN, 13 de Janeiro de 2017

BRUNO MAKSON DA SILVA LOPES

Comissão de Licitação

Presidente

Publicado por:
ALLYSSON LINDÁLRIO MARQUES GUEDES

Código Identificador: 535595DF

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
ERRATA AO EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO 005/2017

Onde se-lê: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL....: art. 13, inciso III c/c
art. 25, inciso II da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

Leia-se: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL....: art. 25, caput da Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

Publicado por:
ALLYSSON LINDÁLRIO MARQUES GUEDES

Código Identificador: 6121B826

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 005/2017

O Presidente da Comissão de licitação do Município de SÃO
PAULO DO POTENGI, através da(o) CÂMARA MUNICIPAL DE
SÃO PAULO DO POTENGI, em cumprimento da ratificação
procedida pelo(a) Gestor(a) da(o) CÂMARA MUNICIPAL DE
SÃO PAULO DO POTENGI, faz publicar o extrato resumido do
processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO a seguir:

OBJETO......,.................: Contratação dos serviços de
publicação de atos administrativos no Diário Oficial do Estado
do Rio Grande do Norte

FAVORECIDO..............: FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS
MUNICIPAIS DO RN - FECAM

VALOR...........................: R$ 5.400,00 (cinco mil, quatrocentos

reais).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL....: art. 25, caput da Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações.

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE..: emitida pelo Presidente
da Comissão de Licitação e ratificada pelo(a) Sr.(a) Alysson
Lindálrio Marques Guedes, na qualidade de ordenador(a) de
despesas.

SÃO PAULO DO POTENGI - RN, 13 de Janeiro de 2017

BRUNO MAKSON DA SILVA LOPES

Comissão de Licitação

Presidente

Publicado por:
ALLYSSON LINDÁLRIO MARQUES GUEDES

Código Identificador: 42BD9A71

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SEVERIANO MELO

GABINETE DA PRESIDENCIA
PORTARIA Nº 0014/2017-GP

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SEVERIANO
MELO, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição
legal que lhe confere o art. 202 e 203, do Regimento Interno,
considerando a Resolução nº 001/2013, considerando o
disposto nos art. 16, § 6º, I, e art. 22, I, II, III,IV, e V da
Resolução N° 011/2016 – TCE/RN, e tendo em vista a
solicitação de diária do Vereador DANILO DE MACEDO COSTA

R E S O L V E

Art. 1º - Conceder 1 (uma) Diária, no valor unitário de R$ 300,00
(trezentos reais), totalizando R$ 300,00 (trezentos reais), ao
Senhor DANILO DE MACEDO COSTA, vereador desta Câmara
Municipal, para fazer face as despesas com locomoção e
alimentação na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:

Objeto do Deslocamento: Participar de Reunião com o
Secretário de segurança Pública do Estado do Rio Grande do
Norte.

Local de destino:Natal/RN

Período do Afastamento: 06 de abril de 2017

Art. 2º - O Vereador beneficiário de que trata o art. 1º, desta
Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos ao art.
art. 16, § 6º, I, e art. 22, I, II, III,IV, e V da Resolução N°
011/2016 – TCE/RN, de 09 de julho de 2016.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Severiano
Melo/RN, em 05 de abril de 2017.

ROSEMBERG MONTEIRO DE CARVALHO

Presidente

Publicado por:
FRANCISCA ATUANA DE PAIVA MELO

Código Identificador: 65D8BD0D

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE TANGARÁ

COMISSAO PERMANENTE DE LICITACOES
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA PREGÃO PRESENCIAL

SRP 002/2017

A Câmara do Município de Tangará/RN, através do seu
Pregoeiro, no uso de suas atribuições legais,nos termos da lei
8.666/93 torna público que a licitação na modalidade Pregão
Presencial para Registro de Preços nº 002/2017, visando a
contratação de contratação de empresa especializada em
locação de veículos para utilização pelo Órgão, com abertura
marcada para o dia 05 de abril de 2017, as 11:00 hs, foi
declarada DESERTA.

Tangará/RN, em 05 de abril de 2017.

TULIO ANDERSON XAVIER OLIVEIRA
Pregoeiro

Publicado por:
MARTA BEATRIZ ACOSTA PERES

Código Identificador: 6B82358E

COMISSAO PERMANENTE DE LICITACOES
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA PREGÃO PRESENCIAL

SRP 003/2017

A Câmara do Município de Tangará/RN, através do seu
Pregoeiro, no uso de suas atribuiçõeslegais,nos termos da lei
8.666/93 torna público que a licitaçãona modalidade Pregão
Presencial para Registro de Preços nº 003/2017, visando a
contratação de empresa especializada na locação de sistema
de contabilidade pública para o Órgão, com aberturamarcada
para o dia 05 de abril de 2017, as 13:00 hs,foi declarada
DESERTA.

Tangará/RN, em 05 de abril de 2017.

TULIO ANDERSON XAVIER OLIVEIRA
Pregoeiro
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Publicado por:
MARTA BEATRIZ ACOSTA PERES

Código Identificador: 584DC04F

COMISSAO PERMANENTE DE LICITACOES
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA PREGÃO PRESENCIAL

SRP 004/2017

A Câmara do Município de Tangará/RN, através do seu
Pregoeiro, no uso de suas atribuições legais,nos termos da lei
8.666/93 torna público que a licitação na modalidade Pregão
Presencial para Registro de Preços nº 004/2017, visando a
aquisição de combustíveis e lubrificantes a sem utilizados nos
veículos utilizados pelo Órgão, com abertura marcada para o
dia 05 de abril de 2017, as 15:00 hs, foi declarada DESERTA.

Tangará/RN, em 05 de abril de 2017.

TULIO ANDERSON XAVIER OLIVEIRA
Pregoeiro

Publicado por:
MARTA BEATRIZ ACOSTA PERES

Código Identificador: 5D40C7AF

COMISSAO PERMANENTE DE LICITACOES
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL SRP 004/2017

A Câmara do Município de Tangará/RN, através do seu
Pregoeiro, no uso de suas atribuições legais,nos termos da lei
8.666/93 torna público fará realizar licitação, em segunda
convocação, na modalidade Pregão Presencial para Registro de
Preços nº 004/2017, visando a aquisição de combustíveis e
lubrificantes a sem utilizados nos veículos utilizados pelo Órgão,
com abertura marcada para o dia 19 de abril de 2017, as 16:00
hs. O edital completo encontra-se disponível na Secretaria
Administrativa da Câmara, sito à Rua João Ataíde de Melo, 160
– Centro, Tangará/RN.

Tangará/RN, em 05 de abril de 2017.

TULIO ANDERSON XAVIER OLIVEIRA
Pregoeiro

Publicado por:
MARTA BEATRIZ ACOSTA PERES

Código Identificador: 6EC85663

COMISSAO PERMANENTE DE LICITACOES
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL SRP 003/2017

A Câmara do Município de Tangará/RN, através do seu
Pregoeiro, no uso de suas atribuições legais, torna público que,
nos termos da Lei 10.520/2002, fará realizar licitação, em
segunda convocação, na modalidade Pregão Presencial para
Registro de Preços nº 003/2017, que tem como objeto a
contratação de empresa especializada na locação desistema de
contabilidade pública para o Órgão, com abertura marcada para
o dia 19 de abril de 2017, às 13:00hs. O edital completo
encontra-se disponível na Secretaria Administrativa da Câmara,
sito à Rua João Ataíde de Melo, 160 – Centro, Tangará/RN.

Tangará/RN, 05 de abril de 2017.

Tulio Anderson Xavier Oliveira
Pregoeiro

Publicado por:
MARTA BEATRIZ ACOSTA PERES

Código Identificador: 478A8FC1

COMISSAO PERMANENTE DE LICITACOES
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL SRP 002/2017

A Câmara do Município de Tangará/RN, através da CPL, no uso
de suas atribuições legais, torna público que, nos termos da Lei
10.520/2002, fará realizar licitação, em segunda convocação, na
modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços nº
002/2017, que tem como objeto a contratação de empresa
especializada em locação de veículos para utilização pelo
Órgão, com abertura marcada para o dia 19 de abril de 2017, às
14:30hs. O edital completo encontra-se disponível na Secretaria
Administrativa da Câmara, sito à Rua João Ataíde de Melo, 160
– Centro, Tangará/RN.

Tangará/RN, 05 de abril de 2017.

Tulio Anderson Xavier Oliveira
Pregoeiro

Publicado por:
MARTA BEATRIZ ACOSTA PERES

Código Identificador: 5F217443

COMISSAO PERMANENTE DE LICITACOES
TERMO DE ADJUDICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL SRP

001/2017

O Pregoeiro da Câmara do Município de Tangará-RN, no uso
das atribuições e com fundamento no art. 4º, XX, da Lei
10.520/2001 e art. 43, VI, da Lei 8.666/93, e de acordo com o
resultado final do processo licitatório na modalidade Pregão
Presencial SRP 001/2017, tipo Menor Preço por Item, cujo
objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
SERVIÇO DE CONSULTORIA CONTÁBIL PARA A CÂMARA
MUNICIPAL DE TANGARÁ/RN, RESOLVE:

ADJUDICAR o item único à licitante CENTRAL DE SERVIÇOS
TÉCNICOS CONTABIL LTDA, CNPJ: 11.556.869/0001-33, no
valor total de R$ 31.200,00 (trinta e um mil e duzentos reais).

Tangará-RN, 05 de fevereiro de 2017.

Tulio Anderson Xavier Oliveira
Pregoeiro

Publicado por:
MARTA BEATRIZ ACOSTA PERES

Código Identificador: 71038699

GABINETE DA PRESIDENCIA
PORTARIA Nº 009/2017

O Presidente da Câmara Municipal de Tangará/RN, no uso de
suas atribuições legais, que lhe são conferidas, pelo Regimento
Interno da Câmara, conforme o Art. 44, § II, da Lei Orgânica do
Município, e com fulcro no Projeto de Resolução nº 001/2015 de
28 de abril de 2015.

R E S O L V E:

Art. 1° - Designar a Equipe de Apoio ao Pregão, com atribuições
de processar e julgar as licitações nessa modalidade a serem
realizadas no âmbito da Câmara Municipalno corrente exercício,
cuja composição é a que segue:

Pregoeiro: Tul io Anderson Xavier Oliveira - CPF:
014.021.644-83

Membro da Equipe de Apoio: Aluízio Fonseca Dantas - CPF:
107.365.144-49

Membro da Equipe de Apoio: Damiana Maria da Silva - CPF:
026.987.564-62

Membro da Equipe de Apoio: João Batista de Oliveira - CPF
201.007.364-91

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se; publique-se; e cumpra-se!

Tangará, em 20 de fevereiro de 2017.

Antônio Custódio Freire

Presidente

Publicado por:
MARTA BEATRIZ ACOSTA PERES

Código Identificador: 65CE925D

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE TIMBAÚBA DOS BATISTAS

SECRETARIA
PORTARIA Nº 14/2017

A Presidente da Câmara Municipal de Timbaúba dos Batistas,
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições
constitucionais; RESOLVE :

ART. 1º - EXONERAR, a Servidora Comissionada, Lenúzia
Batista dos Santos – Portadora do RG 1.682.591 – SSP-RN, no
Cargo em Comissão de Controladora.

ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições contrárias.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Timbaúba dos
Batistas-RN, em 03 de abril de 2017.

Karibele Batista Teixeira

Presidente

Publicado por:
LAUDO ESDRA PEREIRA BATISTA

Código Identificador: 57227CC4

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE UPANEMA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 026, DE 04 DE ABRIL DE 2017.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIA PARA
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER uma diária, no valor unitário de R$ 200,00
(Duzentos Reais), totalizando R$ 400,00 (Quatrocentos Reais)
ao Sr. OSEAS MONTHALGGAN FERNANDES COSTA,
portador do CPF nº 054.799.774-40, ocupante do Cargo Eletivo
de Vereador, para fazer face às despesas com locomoção na
cidade de Natal/RN, conforme a seguir:

Local de destino: INCRA E DNIT

Período do Afastamento: 05 e 06 de Abril de 2017.

Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o art. 1º, desta
Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos ao art.
16, § 6º, III, da Resolução nº 004/2013 – TCE, de 31 de janeiro

de 2013.

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se

Publique-se

Cumpra-se

Upanema/RN, 03 de Abril de 2017.

MICHAEL KEMPSON SILVA OLIVEIRA DE CARVALHO

Secretário

Publicado por:
MICHAEL KEMPSON SILVA OLIVEIRA DE CARVALHO

Código Identificador: 76856308

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 027, DE 04 DE ABRIL DE 2017.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIA PARA
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER duas diárias, no valor unitário de R$ 200,00
(Duzentos Reais), totalizando R$ 400,00 (Quatrocentos Reais)
ao Sr. HIGOR TALLISON BEZERRA DE OLIVEIRA, portador do
CPF nº 101096074-14, ocupante do Cargo Eletivo de Vereador,
para fazer face às despesas com locomoção na cidade de
Natal/RN, conforme a seguir:

Local de destino: INCRA e DNIT

Período do Afastamento: 05 e 06 de Abril de 2017.

Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o art. 1º, desta
Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos ao art.
16, § 6º, III, da Resolução nº 004/2013 – TCE, de 31 de janeiro

de 2013.

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se

Publique-se

Cumpra-se

Upanema/RN, 04 de Abril de 2017.

OSEAS MONTHALGGAN FERNANDES COSTA

CPF: 054.799.774-40

Publicado por:
MICHAEL KEMPSON SILVA OLIVEIRA DE CARVALHO

Código Identificador: 4F850CBD

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 028, DE 04 DE ABRIL DE 2017.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIA PARA
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER uma diária, no valor unitário de R$ 200,00
(Duzentos Reais), totalizando R$ 200,00 (Duzentos Reais) ao
Sr. CARLOS ALBERTO COSTA MEDEIROS, portador do CPF
nº 762396244-20, ocupante do Cargo Eletivo de Vereador, para
fazer face às despesas com locomoção na cidade de Natal/RN,
conforme a seguir:

Local de destino: INCRA e DNIT

Período do Afastamento: 05 de Abril de 2017.

Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o art. 1º, desta
Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos ao art.
16, § 6º, III, da Resolução nº 004/2013 – TCE, de 31 de janeiro

de 2013.

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se

Publique-se

Cumpra-se

Upanema/RN, 04 de Abril de 2017.

OSEAS MONTHALGGAN FERNANDES COSTA

CPF: 054.799.774-40

Publicado por:
MICHAEL KEMPSON SILVA OLIVEIRA DE CARVALHO

Código Identificador: 4B45CC93

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 029, DE 04 DE ABRIL DE 2017.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIA PARA
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER duas diárias, no valor unitário de R$ 200,00
(Duzentos Reais), totalizando R$ 400,00 (Quatrocentos Reais)
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ao Sr. AISAMAQUE DALYTON FAGUNDES CONCEICAO,
portador do CPF nº 057418774-00, ocupante do Cargo Eletivo
de Vereador, para fazer face às despesas com locomoção na
cidade de Natal/RN, conforme a seguir:

Local de destino: INCRA e DNIT

Período do Afastamento: 05 e 06 de Abril de 2017.

Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o art. 1º, desta
Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos ao art.
16, § 6º, III, da Resolução nº 004/2013 – TCE, de 31 de janeiro

de 2013.

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se

Publique-se

Cumpra-se

Upanema/RN, 04 de Abril de 2017.

OSEAS MONTHALGGAN FERNANDES COSTA

CPF: 054.799.774-40

Publicado por:
MICHAEL KEMPSON SILVA OLIVEIRA DE CARVALHO

Código Identificador: 73FC783A

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 030, DE 04 DE ABRIL DE 2017.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIA PARA
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER duas diárias, no valor unitário de R$ 200,00
(Duzentos Reais), totalizando R$ 400,00 (Quatrocentos Reais)
ao Sr. FRANKLIM MOURA SANTOS, portador do CPF nº
064844394-94, ocupante do Cargo Eletivo de Vereador, para
fazer face às despesas com locomoção na cidade de Natal/RN,
conforme a seguir:

Local de destino: INCRA e DNIT

Período do Afastamento: 05 e 06 de Abril de 2017.

Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o art. 1º, desta
Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos ao art.
16, § 6º, III, da Resolução nº 004/2013 – TCE, de 31 de Janeiro

de 2013.

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se

Publique-se

Cumpra-se

Upanema/RN, 04 de Abril de 2017.

OSEAS MONTHALGGAN FERNANDES COSTA

CPF: 054.799.774-40

Publicado por:
MICHAEL KEMPSON SILVA OLIVEIRA DE CARVALHO

Código Identificador: 628E3D91

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 031, DE 04 DE ABRIL DE 2017.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIA PARA
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER duas diárias, no valor unitário de R$ 200,00
(Duzentos Reais), totalizando R$ 400,00 (Quatrocentos Reais)
ao Sr. IBAMAR COSTA E SILVA, portador do CPF nº
031955054-01, ocupante do Cargo Eletivo de Vereador, para
fazer face às despesas com locomoção na cidade de Natal/RN,
conforme a seguir:

Local de destino: INCRA e DNIT

Período do Afastamento: 05 e 06 de Abril de 2017.

Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o art. 1º, desta
Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos ao art.
16, § 6º, III, da Resolução nº 004/2013 – TCE, de 31 de Janeiro

de 2013.

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se

Publique-se

Cumpra-se

Upanema/RN, 04 de Abril de 2017.

OSEAS MONTHALGGAN FERNANDES COSTA

CPF: 054.799.774-40

Publicado por:
MICHAEL KEMPSON SILVA OLIVEIRA DE CARVALHO

Código Identificador: 42B5B9E7

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 032, DE 04 DE ABRIL DE 2017.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIA PARA
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER duas diárias, no valor unitário de R$ 200,00
(Duzentos Reais), totalizando R$ 400,00 (Quatrocentos Reais)
ao Sr. ANTONIO EDSON DA SILVA BEZERRA, portador do
CPF nº 044552614-94, ocupante do Cargo Eletivo de Vereador,
para fazer face às despesas com locomoção na cidade de
Natal/RN, conforme a seguir:

Local de destino: INCRA e DNIT

Período do Afastamento: 05 e 06 de Abril de 2017.

Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o art. 1º, desta
Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos ao art.
16, § 6º, III, da Resolução nº 004/2013 – TCE, de 31 de Janeiro

de 2013.

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se

Publique-se

Cumpra-se

Upanema/RN, 04 de Abril de 2017.

OSEAS MONTHALGGAN FERNANDES COSTA

CPF: 054.799.774-40

Publicado por:
MICHAEL KEMPSON SILVA OLIVEIRA DE CARVALHO

Código Identificador: 5D5A196A

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 033, DE 04 DE ABRIL DE 2017.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIA PARA
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER duas diárias, no valor unitário de R$ 200,00
(Duzentos Reais), totalizando R$ 400,00 (Quatrocentos Reais)
ao Sr. LAMARK LISLLEY PEREIRA DE CARVALHO, portador
do CPF nº 044799994-00, ocupante do Cargo Eletivo de
Vereador, para fazer face às despesas com locomoção na
cidade de Natal/RN, conforme a seguir:

Local de destino: INCRA e DNIT

Período do Afastamento: 04 de Abril de 2017.

Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o art. 1º, desta
Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos ao art.
16, § 6º, III, da Resolução nº 004/2013 – TCE, de 31 de Janeiro

de 2013.

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se

Publique-se

Cumpra-se

Upanema/RN, 04 de Abril de 2017.

OSEAS MONTHALGGAN FERNANDES COSTA

CPF: 054.799.774-40

Publicado por:
MICHAEL KEMPSON SILVA OLIVEIRA DE CARVALHO

Código Identificador: 5098A945

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 034, DE 04 DE ABRIL DE 2017.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIA PARA
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER duas diárias, no valor unitário de R$ 200,00
(Duzentos Reais), totalizando R$ 400,00 (Quatrocentos Reais)
ao Sr. GINETON DA COSTA E SILVA, portador do CPF nº
626068084-87, ocupante do Cargo Eletivo de Vereador, para
fazer face às despesas com locomoção na cidade de Natal/RN,
conforme a seguir:

Local de destino: INCRA e DNIT

Período do Afastamento: 05 e 06 de Abril de 2017.

Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o art. 1º, desta
Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos ao art.
16, § 6º, III, da Resolução nº 004/2013 – TCE, de 31 de Janeiro

de 2013.

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se

Publique-se

Cumpra-se

Upanema/RN, 04 de Abril de 2017.

OSEAS MONTHALGGAN FERNANDES COSTA

CPF: 054.799.774-40

Publicado por:
MICHAEL KEMPSON SILVA OLIVEIRA DE CARVALHO

Código Identificador: 54219129

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 035, DE 05 DE ABRIL DE 2017.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UPANEMA/RN,
no uso de suas atribuições legais contidas no Regimento
Interno, em conformidade com a lei orgânica Municipal desta
casa legislativa,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR o Sr. RENAN MENDONÇA FERNANDES
portador do CPF nº 083.881.514-60, do Cargo de Procurador
Geral, função Comissionada, criada por força da resolução nº
47/2015, de 07 de janeiro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se,

Upanema/RN, 05 Abril de 2017.

OSEAS MONTHALGGAN FERNANDES COSTA

Presidente

CPF: 054.799.774-40

Publicado por:
MICHAEL KEMPSON SILVA OLIVEIRA DE CARVALHO

Código Identificador: 5498937B

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 036, DE 05 DE ABRIL DE 2017.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UPANEMA/RN,
no uso de suas atribuições legais contidas no Regimento
Interno, em conformidade com a 2ª parte do inciso II do art. 37
da Constituição Federal, e o disposto na Resolução nº
047/2015,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR a Sra. SUEELEN KARLA FIRMINO BEZERRA
RICARTE, portadora do CPF nº 010.052.304-80, para ocupar o
Cargo de Procurador Geral, função Comissionada, criada por
força da resolução nº 47/2015, de 07 de janeiro de 2016.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se,

Upanema/RN, 05 de Abril de 2017.

OSEAS MONTHALGGAN FERNANDES COSTA

Presidente

CPF: 054.799.774-40

Publicado por:
MICHAEL KEMPSON SILVA OLIVEIRA DE CARVALHO

Código Identificador: 6A8AC9B3

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2017

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de
Upanema/RN, usando das atribuições legais, dispensa do
procedimento licitatório nos termos do Art. 24, inciso II, da lei nº
8.666/93, referente a dispensa de licitação nº 03040001/17 –
Câmara Municipal de Upanema – CMU.

PROCESSO Nº: 03040001/17

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE UPANEMA

CNPJ: 24.529.125/0001-71

F. F. PRAXEDES – EPP
CNPJ: 21.901.286/0001-56
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OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR, PARA
TRANSPORTE DE VEREADORES A CIDADE DE NATAL/RN.

VALOR TORAL: R$ 1.242,00 (UM MIL DUZENTOS E
QUARENTA E DOIS REAIS).

BASE LEGAL: Artigo 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se,

Upanema/RN, 04 de Abril de 2017.

OSEAS MONTHALGGAN FERNANDES COSTA

Presidente

CPF: 054.799.774-40

Publicado por:
MICHAEL KEMPSON SILVA OLIVEIRA DE CARVALHO

Código Identificador: 3BCEF97B

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 0019/2017

RECONHEÇO, a dispensa de Licitação fundamentada no art.
24, inciso II, da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas
atualizações posteriores e em consonância com o parecer
jurídico acostado aos autos, para a contratação da empresa:

F P CONSTRUCOES E TRANSPORTES
CNPJ Nº: 21.901.286/0001-56

Referente à Locação de Carro, a fim de atender às
necessidades da Câmara Municipal de Upanema - RN.

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 da 8.666/93, o
Despacho do(a) Ilmo(a). Sr (a). MICHAEL KEMPSON SILVA
OLIVEIRA DE CARVALHO, Presidente da Comissão de
Licitação, determinando que se proceda a publicação do devido
extrato.

Upanema/RN, 04 de Abril de 2017.

OSEAS MONTHALGGAN FERNANDES COSTA

Presidente

CPF: 054.799.774-40

Publicado por:
MICHAEL KEMPSON SILVA OLIVEIRA DE CARVALHO

Código Identificador: 7130FE48

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE VENHA-VER

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE INEGIXIBILIDADE DE LICITAÇÃO 014/2017 –

CMV

O Tesoureiro da Câmara de Vereadores do Município de
Venha-Ver/RN, usando das atribuições legais, dispensa do
procedimento licitatório nos termos do Artigo 25, Inciso II, C/C o
Artigo 13, Inciso III da Lei n° 8.666/93, referente à
Inexigibilidade de Licitação n° 014/2017 – CMVV, Venha-
ver/RN, 14 de março de 2017.

CARLOS ANTÔNIO DA SILVA

Presidente da Câmara de Vereadores do Município

Publicado por:
CARLOS ANTONIO DA SILVA

Código Identificador: 4AD8F5E7

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE CONTRATO DE INEGIXIBILIDADE DE

LICITAÇÃO 014/2017 – CMVV

CONTRATO Nº...........: 20170012

ORIGEM.....................: INEXIGIBILIDADE Nº 014/2017

CONTRATANTE........: CÂMARA MUNICIPAL DE VENHA-VER

CONTRATADA(O).....: EDIVAN FERREIRA DA SILVA

OBJETO......................: realização, acompanhamento e
assessoria em dois processos licitatorios, sendo um para
locação de veiculo e o outro para aquisição de combustivel.

VALOR TOTAL................: R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais)

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2017 Atividade
0101.010310001.2.001 Gestao do Poder Legislativo ,
Classificação econômica 3.3.90.36.00 Outros Serv. de Terceiros
Pessoa Física, Subelemento 3.3.90.36.06, no valor de R$
2.000,00

VIGÊNCIA...................: 13 de Março de 2017 a 29 de Dezembro
de 2017

DATA DA ASSINATURA.........: 13 de Março de 2017

VENHA-VER /RN, 14 de março de 2017

CARLOS ANTÔNIO DA SILVA
Presidente da Câmara de Vereadores do Município

Publicado por:
CARLOS ANTONIO DA SILVA

Código Identificador: 5F77CD31

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE VIÇOSA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA - GP Nº. 008/2017

Ementa: Nomear o servidor que especifica e dá outras
providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Viçosa, Estado do Rio
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e na forma
que lhe facultam a Lei Orgânica Municipal e o Regimento
Interno desta Egrégia Casa Legislativa Municipal,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear para exercer o Cargo em Comissão de
Controladora desta Câmara Municipal a senhora SILVANNA
GABRIELY RODRIGUES DE PAIVA, brasileira, solteira, inscrita
no CPF sob o nº. 071.338.484-06, portadora da cédula de
identidade nº. 2.302.883-SSP/RN e CRC/RN nº. 010869/O-8,
residente e domiciliado na Avenida Kerginaldo Forte de Amorim,
SN, centro, CEP 59.815-000 – Viçosa/RN.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
inclusive para fins pecuniários.

Registre-se,

Publique-se e

Cumpra-se.

Viçosa - RN, 30 de março de 2017.

Manoel Gilberto Lopes

Vereador–Presidente

Publicado por:
FRANCISCO VANDEILTON DE OLIVEIRA

Código Identificador: 55FE1B4F

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE VILA FLOR

GABINETE DA PRESIDENCIA
TERMO DE RATIFICAÇÃO - 31030001/17

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art.

24, inciso I , da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas
atualizações posteriores e em consonância com o parecer
jurídico acostado aos autos, para a contratação da(o) CONCIL
CONSTRUCAO CIVIL LTDA - ME, referente à CONTRATAÇÃO
DE PESSOA JURÍDICA PARA REALIZAR SERVIÇOS DE
REFORMA DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS DO PRÉDIO SEDE
DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE VILA
FLOR/RN.

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o Despacho do(a) Ilmo(a). Sr(a). RONNISON LUIZ
DA SILVA, Presidente da Comissão de Licitação, determinando
que se proceda a publicação do devido extrato.

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2017 Projeto
0101.010310001.1.001 Ref.Ampl.do Predio da Camara ,
Classificação econômica 4.4.90.51.99 Outras obras e
instalações, Subelemento 4.4.90.51.99, no valor de R$
14.287,95

VILA FLÔR - RN, 31 de Março de 2017

RONILDO LUIZ DA SILVA

PRESIDENTE

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art.
24, inciso I , da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas
atualizações posteriores e em consonância com o parecer
jurídico acostado aos autos, para a contratação da(o) CONCIL
CONSTRUCAO CIVIL LTDA - ME, referente à CONTRATAÇÃO
DE PESSOA JURÍDICA PARA REALIZAR SERVIÇOS DE
REFORMA DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS DO PRÉDIO SEDE
DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE VILA
FLOR/RN.

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o Despacho do(a) Ilmo(a). Sr(a). RONNISON LUIZ
DA SILVA, Presidente da Comissão de Licitação, determinando
que se proceda a publicação do devido extrato.

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2017 Projeto
0101.010310001.1.001 Ref.Ampl.do Predio da Camara ,
Classificação econômica 4.4.90.51.99 Outras obras e
instalações, Subelemento 4.4.90.51.99, no valor de R$
14.287,95

VILA FLÔR - RN, 31 de Março de 2017

RONILDO LUIZ DA SILVA

PRESIDENTE

Publicado por:
RONILDO LUIZ DA SLVA

Código Identificador: 46EA3620

GABINETE DA PRESIDENCIA
EXTRATO DE CONTRATO 20170010/17

CONTRATO Nº...........: 20170010

ORIGEM.....................: SEM LICITAÇÃO Nº 31030001/17

CONTRATANTE........: CÂMARA MUNICIPAL DE VILA FLÔR

CONTRATADA(O).....: CONCIL CONSTRUCAO CIVIL LTDA -
ME

OBJETO......................: CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA PARA REALIZAR SERVIÇOS DE REFORMA DAS
INSTALAÇÕES FÍSICAS DO PRÉDIO SEDE DA CÂMARA DE
VEREADORES DO MUNICÍPIO DE VILA FLOR/RN

VALOR TOTAL................: R$ 14.287,95 (quatorze mil, duzentos
e oitenta e sete reais e noventa e cinco centavos)

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2017 Projeto
0101.010310001.1.001 Ref.Ampl.do Predio da Camara ,
Classificação econômica 4.4.90.51.99 Outras obras e
instalações, Subelemento 4.4.90.51.99, no valor de R$
14.287,95

VIGÊNCIA...................: 31 de Março de 2017 a 31 de Maio de
2017

DATA DA ASSINATURA.........: 31 de Março de 2017

Publicado por:
RONILDO LUIZ DA SLVA

Código Identificador: 47153DDD

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL EZEQUIEL

GABINETE DO PRESIDENTE
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 24/2017

PROCESSO: 24/2017

ASSUNTO: PEDIDO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO.

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NA ÁREA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS.

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPALCORONEL EZEQUIEL/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e

CONSIDERANDO o disposto no Art. 24, II, da Lei federal 8.666/93.

RESOLVE:

1 – Fica dispensável o procedimento licitatório para realização desta despesa, haja vista estarem presentes todos os requisitos legais que permitem a presente decisão;

2 – A presente despesa correrá à conta do orçamento geral vigente no exercício de 2017;
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3 – A Câmara Municipal efetuará o pagamento após o trâmite normal do processo de liquidação da despesa.

DESPACHO

Na oportunidade, RATIFICO o parecer emitido pela Comissão Permanente de Licitação, acerca do enquadramento da despesa acima especificada e determino que a despesa inserida no presente
processo seja realizada, tudo dentro do que determina a legislação pertinente.

RESUMO DO PROCESSO

Licitação nº 000025/2017

Dispensa de Licitação nº 0/2017

Credor: EDIMILSON DA SILVA DANTAS

CPF/CNPJ: 028.380.084-47

Valor Final: R$ 500,00 (quinhentos reais )

Item Cód. Descrição Unidade Quantidade

1 0000074 SERVIÇOS DE PESSOA FÍSICA MES 1

Coronel Ezequiel/RN, 03 de abril de 2017.

OZENI FLORENTINO ROCHA

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
JOSÉ IRANILDO MACEDO DA ROCHA

Código Identificador: 692B4D1F

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE FLORÂNIA

MESA DIRETORA
LEI MUNICIPAL Nº 848/2017

Regulamenta a Concessão de diárias aos vereadores e servidores da Câmara Municipal de Florânia e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Florânia, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições, faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE FLORÂNIA aprovou, o prefeito municipal nos
termos do Art. 48, § 3º da Lei Orgânica, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Municipal de Florânia, nos termos do Art. 48, § 7º, PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1º- Ficam estabelecidos os valores das diárias concedidas ao presidente, demais vereadores e aos servidores da câmara municipal por ocasião dos deslocamentos para fora da circunscrição a
serviço ou de interesse do legislativo floraniense, notadamente no exercício da relação externa ou participação de congressos, seminários, encontros, simpósios, diligencia como membro de comissão,
trato de questões funcionais administrativas e outros eventos, ou imperiosa necessidade de interesse da instituição.

Art. 2º - A concessão efetivar-se-á por dia de afastamento, salvo quando este não exigir pernoite fora da sede do município, hipótese em que ser-lhe-á devido metade do seu valor, ou seja diária parcial.

Art. 3º- O pagamento da diária será efetivado integral e previamente ao evento, salvo quando presente situação emergencial que autorize seu afastamento, ocasião em que o pagamento será em
período posterior ao afastamento.

Art. 4º- A concessão da diária, por ato do presidente da câmara será fundamentada na portaria de concessão constando de objetivo da viagem, data do deslocamento, tempo de afastamento,
quantidade de diárias e valor total a ser pago.

Art. 5º- A ato concessivo da diária deverá observar o exercício orçamentário vigente e a disponibilidade financeira correspondente ao elemento de despesa próprio.

Art. 6º- Os valores das diárias são aqueles constantes no anexo único do presente Projeto de Lei.

Art. 7º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,revogadas as leis e disposições em contrário, em especial a Resolução Nº 001/003.

Sala das Sessões do Plenário "Inácio José de Azevedo" da CÂMARA MUNICIPAL DE FLORÂNIA/RN, 04 de abril de 2017.

Saint Clay Alcântara Silva de Medeiros

Presidente

Valores das diárias

Localidades Classe I Classe II Classe III

Rio Grande do Norte 380,00 300,00 200,00

Outros Estados 600,00 500,00 350,00

Classe I – Presidente da Câmara;

Classe II – Demais vereadores;

Classe III – Servidores e Assessores.

Publicado por:
IVANETE SILVA

Código Identificador: 6062A9C8

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE DISPENSA - PROC. 024/2017

PROCESSO/CMSJS/RN Nº.024/2017.

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Vereadores de São João do Sabugi-RN, no uso de suas atribuições e,

CONSIDERANDO, a necessidade de aquisição de material de expediente, destinados a Câmara Municipal.

CONSIDERANDO que o valor da aquisição está amparado pelo Art. 24 da Lei n.º 8.666/93, em seu inciso II, vejamos:

“Art. 24. É Dispensável de Licitação:

(....)

II – para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizado de uma só vez.”

CONSIDERANDO que a aquisição de material de expediente, está de acordo com os preços praticados pelo mercado, conforme propostas de preços parte deste processo e que o fornecedor goza de
idoneidade perante a Administração Pública.

DECLARO que fica dispensada a licitação para aquisição de material de expediente destinado a Câmara Municipal, no valor de R$ 4.211,73 (dois mil, duzentos e onze reais e setenta e três centavos),
junto a empresa ISKISITA ATAKADO – CIRNE IRMÃOS & CIA LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica sob o nº 08.326.720/0001-53..

Submeta-se o presente ato à autoridade superior para ratificação e publicidades.
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São João do Sabugi/RN, 04 de abril de 2017.

ALCIDES CARNEIRO DE MORAIS
PRESIDENTE DA CPL

MATHEUS DE MEDEIROS ARAÚJO
MEMBRO DA CPL

TASSIO GABRIEL COSTA MEDEIROS
MEMBRO DA CPL

Publicado por:
ALCIDES CARNEIRO DE MORAIS

Código Identificador: 4C964906

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE DISPENSA - PROC. 025/2017

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO/CMSJS/RN Nº.025/2017.

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Vereadores de São João do Sabugi-RN, no uso de suas atribuições e,

CONSIDERANDO, a necessidade de contratação dos serviços de limpeza e manutenção dos ar condicionados da Câmara Municipal.

CONSIDERANDO que o valor de prestação de serviços está amparado pelo Art. 24 da Lei n.º 8.666/93, em seu inciso I, vejamos:

“Art. 24. É Dispensável de Licitação:

(....)

I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a" do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço
ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente;

CONSIDERANDO que a contratação dos serviços, está de acordo com os preços praticados pelo mercado, conforme propostas de preços em anexo, parte deste processo e que o fornecedor goza de
idoneidade perante a Administração Pública.

DECLARO que fica dispensada a licitação para aquisição de material de expediente destinado a Câmara Municipal, no valor de R$ 615,00 (seiscentos e quinze reais), junto a empresa JOSECLER
GARCIA DE MEDEIROS, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica sob o nº 27.233.472/0001-40.

Submeta-se o presente ato à autoridade superior para ratificação e publicidades.

São João do Sabugi/RN, 05 de abril de 2017.

ALCIDES CARNEIRO DE MORAIS
PRESIDENTE DA CPL

MATHEUS DEMEDEIROS ARAÚJO
MEMBRO DA CPL

TASSIO GABRIEL COSTA MEDEIROS
MEMBRO DA CPL

Publicado por:
ALCIDES CARNEIRO DE MORAIS
Código Identificador: 5B859B7C

Expediente:
Federação das Câmaras Municipais do Rio Grande do Norte - FECAMRN

BIÊNIO 2015/2016

RANIERE DE MEDEIROS BARBOSA - PRESIDENTE
1° Vice – Presidente: ODAIR ALVES DINIZ

2° Vice – Presidente: IRON LUCAS DE OLIVEIRA JUNIOR
3° Vice - Presidente: MARIA IZABEL ARAUJO MONTENEGRO

4° Vice – Presidente: JOSINALDO AMARO DE LIMA
1° Secretário: JEFFERSON MONIK GONCALO LIMA DE MELO

2° Secretário: LUCELIA RIBEIRO DANTAS
1° Tesoureiro: ALLYSON LINDALRIO MARQUES GUEDES

2° Tesoureiro: RAIMUNDO INACIO FILHO

CONSELHO FISCAL

Conselheiro Fiscal: ALBERT DICKSON DE LIMA
Conselheiro Fiscal: IZABEL CRISTINA DE MELO FERREIRA

Conselheiro Fiscal: POLYANA CAVALCANTI DIAS
Conselheiro Fiscal: DIOGO HENRIQUE MARQUES COSTA

Conselheiro Fiscal: PEDRO ALVES CABRAL NETO

SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL

Conselheiro Fiscal: FRANCISCO JOSE LIMA SILVEIRA JUNIOR
Conselheiro Fiscal: MANOEL QUIRINO DA COSTA

Conselheiro Fiscal: ERIVAN FREITAS DE MEDEIROS

O Diário Oficial das Câmaras municipais do Estado do Rio Grande do Norte é uma
solução voltada à modernização e transparência da gestão municipal.

 

 



CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO SABUGI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS

JANEIRO A FEVEREIRO 2017 / BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00RREO – ANEXO 01 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º)
Despesas
Pagas Até
o Bimestre

(j)
Até o Bimestre

(h)No Bimestre

Despesas Liquidadas

Até o Bimestre
(f)No Bimestre

Despesas EmpenhadasDotação
Atualizada

(e)

Dotação
Inicial

(d)
DESPESAS Saldo

(g) = (e - f)
Saldo

(i) = (e - h)

Inscritas em
Restos a Pagar

Não Processadas
(k)

DESPESAS (Exceto Intra-Orçamentárias) (VIII) 856.359,00 856.359,00 630.286,46 630.286,46 120.762,77 120.762,77 120.762,77226.072,54 735.596,23
  DESPESAS CORRENTES 796.359,00 796.359,00 630.286,46 630.286,46 120.762,77 120.762,77 120.762,77166.072,54 675.596,23
    Pessoal e Encargos Sociais 585.359,00 585.359,00 575.359,00 575.359,00 101.891,48 101.891,48 101.891,4810.000,00 483.467,52
    Juros e Encargos da Dívida
    Outras Despesas Correntes 211.000,00 211.000,00 54.927,46 54.927,46 18.871,29 18.871,29 18.871,29156.072,54 192.128,71
  DESPESAS DE CAPITAL 60.000,00 60.000,00 60.000,00 60.000,00
    Investimentos 60.000,00 60.000,00 60.000,00 60.000,00
    Inversões Financeiras
    Amortização da Dívida
  RESERVA DE CONTINGÊNCIA
  RESERVA DO RPPS
DESPESAS(Intra-Orçamentárias)(IX)
SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII + IX) 856.359,00 856.359,00 630.286,46 630.286,46 120.762,77 120.762,77 120.762,77226.072,54 735.596,23
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - Refinanciamento (XI)
  Amortização da Dívida Interna
    Dívida Mobiliária
    Outras Dívidas
  Amortização da Dívida Externa
    Dívida Mobiliária
    Outras Dívidas
SUBTOTAL C/REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 856.359,00 856.359,00 630.286,46 630.286,46 120.762,77 120.762,77226.072,54 120.762,77 735.596,23
SUPERÁVIT (XIII)
TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 856.359,00 856.359,00 630.286,46 630.286,46 120.762,77 120.762,77226.072,54 120.762,77 735.596,23

RUTENIO HUMBERTO DE ARAUJO MEDEIROS DULCINEA DULCE DE ARAUJO CLAUDIANE DE LUCENA MEDEIROS
Presidente Diretor(a) Financas CONTROLADORA
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CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO SABUGI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BIMESTRE - JANEIRO a FEVEREIRO de 2017

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO – Anexo 02 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO

R$ 1,00

Dotação
Atualizada (a)

INSC. RESTOS
A PAGAR NÃO

PROC. (f)

Despesas Liquidadas
FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO SALDO

(e) = (a-d)% (d/total d)Até o Bimestre
(d)No BimestreNo Bimestre Até o Bimestre

(b)

Despesa Empenhada
Dotação

Inicial % (b/total b)
SALDO

(c) = (a-b)

630.286,46630.286,46DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) ( I ) 856.359,00 856.359,00 120.762,77 120.762,77 100,00 735.596,23100,00 226.072,54
630.286,46630.286,46LEGISLATIVA 856.359,00 856.359,00 120.762,77 120.762,77 100,00 735.596,23100,00 226.072,54
630.286,46630.286,46    ACAO LEGISLATIVA 856.359,00 856.359,00 120.762,77 120.762,77 100,00 735.596,23100,00 226.072,54

JUDICIÁRIA
ESSENCIAL A JUSTIÇA
ADMINISTRAÇÃO
DEFESA NACIONAL
SEGURANÇA PÚBLICA
RELAÇÕES EXTERIORES
ASSISTÊNCIA SOCIAL
PREVIDÊNCIA SOCIAL
SAÚDE
TRABALHO
EDUCAÇÃO
CULTURA
DIREITOS DA CIDADANIA
URBANISMO
HABITAÇÃO
SANEAMENTO
GESTÃO AMBIENTAL
CIÊNCIA E TECNOLOGIA
AGRICULTURA
ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA
INDÚSTRIA
COMÉRCIO E SERVIÇOS
COMUNICAÇÕES
ENERGIA
TRANSPORTE
DESPORTO E LAZER
ENCARGOS ESPECIAIS
RESERVA DE CONTINGÊNCIA
RESERVA DO R.P.P.S.
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) ( II )

630.286,46630.286,46TOTAL ( III ) = ( I + II ) 856.359,00 856.359,00 120.762,77 120.762,77 100,00 735.596,23100,00 226.072,54
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CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO SABUGI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BIMESTRE - JANEIRO a FEVEREIRO de 2017

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO – Anexo 02 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO

R$ 1,00

RUTENIO HUMBERTO DE ARAUJO MEDEIROS

Presidente

DULCINEA DULCE DE ARAUJO

Diretor(a) Financas

CLAUDIANE DE LUCENA MEDEIROS

CONTROLADORA
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CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO SABUGI
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

JANEIRO Á FEVEREIRO 2017 / BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RREO – Anexo 07 (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Pagos Saldo (b)

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

Inscritos

Em
Exercícios
Anteriores

Em 31 de
Dezembro

CanceladosLiquidados

Inscritos

Em
Exercícios
Anteriores

Em 31 de
Dezembro

Pagos Saldo (a)Cancelados

2016 2016

Saldo
Total
(a+b)

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)
RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)
TOTAL (III) = (I + II)

Presidente

DULCINEA DULCE DE ARAUJO CLAUDIANE DE LUCENA MEDEIROSRUTENIO HUMBERTO DE ARAUJO
MEDEIROS

Diretor(a) Financas CONTROLADORA
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     R$ 1,00RREO – ANEXO 09 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

GOVERNO FEDERAL ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE  MUNICIPIO DE Sao Joao do Sabugi

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

    JANEIRO A FEVEREIRO 2017/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
(b)

SALDO NÃO
REALIZADO
(c) = (a – b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I)

DESPESAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
INSCRITA EM

RESTOS
A PAGAR NÃO

PROCESSADOS

SALDO NÃO
EXECUTADO

(f) = (d – e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DESPESAS DE CAPITAL 60.000,00 60.000,00

(-)INCENTIVOS FISCAIS A CONTRIBUINTE

(-)INCENTIVOS FISCAIS A CONTRIBUINTE POR INSTITUIÇÕES
FINANCEIRAS

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 60.000,00 60.000,00

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (I - II) -60.000,00 -60.000,00

Fonte: CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO SABUGI

Notas:
¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III

RUTENIO HUMBERTO DE ARAUJO MEDEIROS DULCINEA DULCE DE ARAUJO CLAUDIANE DE LUCENA MEDEIROS
Presidente Diretor(a) Financas CONTROLADORA
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JANEIRO A FEVEREIRO / 2017

GOVERNO FEDERAL ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE MUNICÍPIO DE Sao Joao do Sabugi
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$1,00RREO – Anexo 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III ), 

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
(b)

SALDO A REALIZAR
(c) = (a - b)

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)
Receita de Capital - Alienação de Bens Móveis
Receita de Capital - Alienação de Bens Imóveis
Rendimentos de Aplicação Financeira

Dotação Atualizada
(d)

Despesas
Liquidadas

Despesas
EmpenhadasDESPESAS Despesas Pagas

(e)
Despesas

Inscritas em Restos a
Pagar Não Processados

Pagamento
de Restos a Pagar

(f)

Saldo
a Pagar

(g) = (d - e)
APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 60.000,00 60.000,00
Despesas de Capital 60.000,00 60.000,00
Investimentos 60.000,00 60.000,00
Inversões Financeiras
Amortização da Dívida
Despesas Correntes dos Regimes de Previdência
Regime Geral de Previdência Social
Regime Próprio dos Servidores Públicos

SALDO FINANCEIRO A APLICAR SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

2016
(h)

2017
(i) = (Ib - (IIe + IIf))

VALOR (III)

RUTENIO HUMBERTO DE ARAUJO MEDEIROS DULCINEA DULCE DE ARAUJO CLAUDIANE DE LUCENA MEDEIROS
Presidente Diretor(a) Financas CONTROLADORA
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LRF, Art. 48 – Anexo 14

CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO SABUGI

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
JANEIRO A FEVEREIRO DE 2017

R$ 1,00
Até o BimestreBALANÇO ORÇAMENTÁRIO

RECEITAS
Previsão Inicial
Previsão Atualizada
Receitas Realizadas
Déficit Orçamentário 120.762,77
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)
DESPESAS
Dotação Inicial 856.359,00
Créditos Adicionais
Dotação Atualizada 856.359,00
Despesas Empenhadas 630.286,46
Despesas Liquidadas 120.762,77
Despesas Pagas 120.762,77
Superávit Orçamentário

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 630.286,46
Despesas Liquidadas 120.762,77

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o Bimestre
Receita Corrente Líquida 0,00

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o Bimestre
Regime Geral de Previdência Social
Receitas Previdenciárias Realizadas(I)
Despesas Previdenciárias Liquidadas(II)
Resultado Previdênciário (III) = (I - II)
Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Receitas Previdenciárias Realizadas(IV)
Despesas Previdenciárias Liquidadas(V)
Resultado Previdênciário (VI) = (IV - V)

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO Meta Fixada no
AMF da LDO (a) % em Relação a Meta (b/a)

Resultado Apurado
até o Bimestre (b)

Resultado Nominal -4.782,34 -234%
Resultado Primário -630.286,46 0%

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição Saldo
à Pagar

Cancelamento
até o Bimestre

Pagamento
até o Bimestre

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
Poder Executivo
Poder Legislativo
Poder Judiciário
Ministério Público
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
Poder Executivo
Poder Legislativo
Poder Judiciário
Ministério Público
TOTAL 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Valor Apurado
até o Bimestre % Aplicado até o Bimestre% Mínimo à Aplicar

no Exercício

Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de          das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento     0,00 %     0,00 %
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remunueração do Magistério com Ensino Fun     0,00 %     0,00 %
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remunueração do Magistério com Educação     0,00 %     0,00 %
Complementação da União ao FUNDEB     0,00 %     0,00 %

Valor Apurado até o Bimestre Saldo à RealizarRECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
Receita de Operação de Crédito 0,00 0,00
Despesa de Capital Líquida 0,00 60.000,00

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício¹ 35º Exercício10º Exercício 20º Exercício
Regime Geral de Previdência Social
Receitas Previdenciárias(I)
Despesas Previdenciárias(II)
Resultado Previdênciário (III) = (I - II)
Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Receitas Previdenciárias(IV)
Despesas Previdenciárias(V)
Resultado Previdênciário (VI) = (IV - V)

Valor Apurado até o Bimestre Saldo à RealizarRECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Valor Apurado
até o Bimestre % Aplicado até o Bimestre% Mínimo à Aplicar

no Exercício

Limites Constitucionais Anuais

Desp. com Ações e Serviços Públicos de Saúde Exec. com Rec. de Impostos     0,00 %     0,00 %
VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTEDESPESAS DE CARATER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas / RCL (%)

RUTENIO HUMBERTO DE ARAUJO MEDEIROS DULCINEA DULCE DE ARAUJO CLAUDIANE DE LUCENA MEDEIROS
Presidente Diretor(a) Financas CONTROLADORA

Fonte: CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO SABUGI
¹ Serão demonstradas as projeções do exercício anterior ao de referência.
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